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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO N.°: 712001/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
RESPONSÁVEL: ALEUCIDIO BALZANELO 
RELATOR: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 4873/15 – TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Solicitação de expedição de certidão liberatória para fins de transferência 
voluntária. Manifestações favoráveis pela Diretoria de Contas Municipais, Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal e Ministério Público de Contas. Correções de 
pendências e cumprimento de determinação de Acórdão. Pelo deferimento. 
Acórdão do Tribunal de Contas pela expedição da certidão requerida. 
RELATÓRIO E VOTO 
Trata o expediente de solicitação de expedição de certidão liberatória encaminhada 
pelo senhor Aleucídio Balzanelo, Prefeito do Município de Sertanópolis. 
Em sua primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais manifestou-se pela 
impossibilidade da expedição da certidão em razão do desatendimento à Agenda 
de Obrigações (peça 14). 
A Diretoria de Análise de Transferências não se opôs à emissão da certidão (peça 15). 
A sua vez, a Diretoria de Execuções opinou pelo indeferimento da certidão, na 

medida em que o Município não comprovara o cumprimento das determinações do 
Acórdão n.° 1718/2008, referente aos autos 238242/06 (peça 16). 
Essa mesma pendência foi citada pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
para propor o indeferimento do pleito (peça 17). 
O Ministério Público de Contas, compulsando os autos a que se reporta a Diretoria 
de Execuções, consignou que o Município sancionou a Lei Municipal n.° 2314/14, 
extinguindo os cargos da Companhia de Desenvolvimento de Sertanópolis, 
cumprindo uma das determinações do Acórdão n.° 1718/2008 (peça 19).  
No entanto, observou que a determinação de que os gestores comprovassem a 
exoneração dos servidores ocupantes de cargos irregulares não fora cumprida, 
motivo pelo qual o Parquet opinou pelo indeferimento da Certidão Liberatória. 
Em virtude da juntada de documentos, os autos tramitaram novamente às Unidades 
Técnicas e ao Ministério Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, então, certificou a possibilidade de concessão do 
pleito, já que o Município alimentou os dados do sistema informatizado deste 
Tribunal, adimplindo a agenda de obrigações (peça 24). 
Já a Diretoria de Execuções advertiu que, muito embora o Município tenha 
acostados documentos que poderiam comprovar o cumprimento da determinação 
exarada nos autos n.° 238242/06, não havia, até então, pronunciamento da 
Unidade Técnica naquele processo quanto ao atendimento do Acórdão n.° 
1718/2008 – Pleno (peça 29). 
Dessa feita, em função da permanência da pendência, sustentou que a entidade 
não está apta para obter o pedido, entendimento compartilhado, inicialmente, pela 
Procuradoria de Contas (peça 30). 
Contudo, tramitado novamente os autos, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
avalizou o cumprimento à determinação a que a Diretoria de Execuções se reporta, 
o que confere ao Município aptidão ao recebimento da certidão pleiteada (peça 33). 
Em vista disso, o Ministério Público de Contas não se opõe ao deferimento do 
pedido (peça 35). 
Considerando que não mais subsistem pendências a impedir a concessão da 
certidão liberatória ao Município de Sertanópolis, nos termos atestados pelas 
Unidades Técnicas e pelo Ministério Público de Contas, voto no sentido de que este 
Tribunal deferia o pedido suscitado. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, 
deferir o pedido de certidão liberatória para fins de transferência voluntária ao 
Município de Sertanópolis. 
Integraram o quorum os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das sessões, 8 de outubro de 2015 – Sessão n.° 38. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 729850/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO FLÁVIA CRISTINA DE LONDRINA 
RESPONSÁVEL: ALEXANDRE MACIEL MARQUES 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 4874/15 – TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Solicitação de expedição de certidão liberatória para fins de transferência 
voluntária. Pendência apontada pela Diretoria de Execuções. Possibilidade de 
parcelamento do débito. Lei Estadual n.° 15.758/07. Ministério Público propõe o 
deferimento. Pela expedição da certidão requerida. 
RELATÓRIO E VOTO 
Trata o expediente de solicitação de expedição de certidão liberatória encaminhada 
pelo senhor ALEXANDRE MACIEL MARQUES, Presidente da ASSOCIAÇÃO 
FLÁVIA CRISTINA DE LONDRINA. 
Em análise, a Diretoria de Análise de Transferências informa que a entidade está apta, na 
esfera de competências da diretoria, a receber a Certidão requerida (peça 6).  
A Diretoria de Execuções, por meio da Informação n.° 6419/15 (peça 7), manifesta-
se pela impossibilidade da expedição da certidão liberatória, em razão dos 
seguintes fatos: 
Consultando o banco de dados desta Diretoria, que tem a incumbência de registrar 
e controlar as sanções de restituições de valores e multas, administrativas, por 
infração fiscal e proporcional ao dano e demais determinações aplicadas pelos 
órgãos colegiados deste Tribunal de Contas, constatamos o seguinte registro que 
impede a emissão on-line da Certidão Liberatória à ASSOCIAÇÃO FLÁVIA 
CRISTINA DE LONDRINA. 
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A pendência destacada refere-se ao Acórdão n° 1245/2014, do Tribunal Pleno, 
peça 31, do Processo n° 40756/14, o qual julgou irregulares as contas com 
aplicação de sanção, de responsabilidade do gestor atual da Entidade, que é 
impedimento previsto à obtenção de Certidão Liberatória, conforme art. 1º, VI da 
Instrução Normativa 68/12-TC. 
Entretanto, o art. 292-A, II, do Regimento Interno prevê a possibilidade de obtenção 
da Certidão Liberatória, desde que o débito esteja integralmente quitado:  
Art. 292-A. O não cumprimento das decisões do Tribunal de Contas caracteriza 
impedimento a obtenção da certidão liberatória. (Incluído pela Resolução n° 
24/2010)  
Parágrafo único. Na hipótese de ser o atual gestor responsável pela irregularidade, 

não será indeferida a certidão liberatória desde que comprovado: (Incluído pela 
Resoluçãon° 24/2010) 

I – terem sido tomadas as providências administrativas e judiciais necessárias ao 
saneamento das irregularidades, inclusive, com a apuração de responsabilidade, 

quando for o caso; e, (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
II – em caso de condenação pessoal, o integral adimplemento, com a emissão da 

respectiva quitação de débito nos autos do processo originário. (Incluído pela 
Resolução n° 24/2010) 

Ainda, em análise ao Processo nº 40756/14, constata-se que a Entidade vem 
mantendo o parcelamento do débito em dia, entretanto não houve o integral 

adimplemento da dívida, conforme exigido pelo disposto acima. 
Diante do exposto, no âmbito desta Diretoria, informamos que à ASSOCIAÇÃO 
FLÁVIA CRISTINA DE LONDRINA – CNPJ Nº 01.569.095/0001-21, nesta data, não 

está apta a obter a Certidão requerida. 
Já o Ministério Público de Contas, conforme Parecer n.° 13227/15 (peça 8), 

manifesta-se pela expedição da certidão liberatória, in verbis: 
No que diz respeito à pendência apontada pela DEX, a entidade efetuou o 

parcelamento do débito conforme documentos anexados ao protocolo nº 40756-14, 
estando em dia com o seu pagamento conforme informa a Unidade Técnica. 

A Lei Estadual nº 15.758/07, no seu artigo 1º, possibilita o pagamento ao Tesouro 
Estadual do débito devido e inscrito em Divida Ativa, em até 36 (trinta e seis) 

parcelas mensais, faculdade esta que foi exercida pela entidade, que efetuou o 

parcelamento junto à Fazenda Pública Estadual. 

Assim, com a devida vênia ao posicionamento da DEX, em vista do parcelamento 
do débito não há óbices a que este Tribunal expeça a certidão liberatória requerida. 

Inclusive, em pedidos anteriores efetuados pela entidade junto a esta Corte, sua 
solicitação restou atendida por meio dos Acórdãos 1551/15-1ªC e 3321/15-2ªC 

(respectivamente, protocolos nºs. 228924/15 e 482340/15). 
Assim, considerando o acima exposto nosso opinativo é pelo deferimento do pedido 

formulado pelo requerente. 
Acompanhando integralmente a manifestação do Ministério Público de Contas, voto 
no sentido de que este Tribunal expeça a certidão liberatória à ASSOCIAÇÃO 

FLÁVIA CRISTINA DE LONDRINA. 
DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, 

deferir o pedido de certidão liberatória para fins de transferência voluntária à 
Associação Flávia Cristina de Londrina. 

Integraram o quorum os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 

Sala das sessões, 8 de outubro de 2015 – Sessão n.° 38. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 318442/13 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: JOSE RONALDO XAVIER 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4745/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Alerta não expedido. Encerramento pela perda de seu objeto. 
I. Trata-se de procedimento instaurado para a expedição de Alerta ao 
MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, nos termos do artigo 286 do Regimento Interno e com 
fundamento no artigo 59, §1º, II, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), em virtude da execução de despesas em percentual 
superior a 95% do limite para a despesas total com pessoal, estabelecido no artigo 
20, III, b, da LRF, constatada durante a análise da gestão fiscal relativa ao 2º 
semestre de 2012 (processo nº 266015/12). 
Após a citação, houve o transcurso do prazo sem a manifestação do gestor 
municipal. 
A Diretoria de Contas Municipais apresentou a Informação nº 1322/15 (peça 9), 
indicando que o procedimento não recebeu a devida tramitação, destacando, no 
entanto, que: 
(...)a extrapolação continuou a ser monitorada por esta Diretoria pelo 
procedimento de Análise de Gestão Fiscal nº 625760/13, disponível no sistema 
de trâmites desta Corte. Ademais, quando da análise da Prestação de Contas do 
Prefeito Municipal nº 188771/13, relativa ao exercício de 2012, não houve 
apontamento de irregularidade quanto ao item “Aspectos da Lei Complementar 
101/00 – Despesas com Pessoal”, conforme se verifica na Instrução nº 2035/13-
DCM. Inclusive, por meio do Acórdão de Parecer Prévio nº 484/14 –Segunda 
Câmara, este Tribunal concluiu pela regularidade das contas com ressalvas, sem 
qualquer restrição acerca da matéria. 
Assim, considerando que o expediente perdeu seu objeto, sugere o encerramento 
dos autos. 
Na sequência, o Ministério Público de Contas, mediante Parecer nº 11494/15 
(peça 14) manifesta-se acompanhando a Diretoria de Contas Municipais pelo 
encerramento do feito, propondo, contudo, a cientificação da Corregedoria Geral 
desta Corte de Contas para conhecimento e adoção de providências que julgar 
pertinentes em relação não só à ausência de regular tramitação dos autos de 
Alerta relativos ao exercício de 2012, como para a oportuna adoção das 
providências que se revelarem necessárias, após o devido e adequado 
diagnóstico das diversas variantes que levaram à douta DCM a não mais 
instaurar procedimentos de ALERTA, fulminando a efetividade das regras da LRF 
que disciplinam o instituto do ALERTA, tornado ineficaz e sem utilidade os 

poucos procedimentos instaurados. 
É o relatório. 
II. Conforme acima relatado, houve apontamento inicial pela instrução técnica de 
extrapolação de 95% do limite para a despesa total com pessoal, constatada 
durante a análise da gestão fiscal relativa ao 2º semestre de 2012. 
No entanto o alerta não chegou a ser expedido, o que ensejou a proposta de 
encerramento pela unidade técnica, em virtude da superveniente perda de objeto. 
Assim, tendo em conta o transcurso do tempo, aliado ao fato das contas relativas 
ao citado exercício já terem sido julgadas regulares, diante da ausência de 
apontamento de irregularidade quanto às despesas com pessoal, assiste razão à 
unidade instrutória pela perda do objeto dos presentes, o que enseja o acolhimento 
da proposta de encerramento. 
Por fim, com relação à proposta do Ministério Público de Contas, de cientificação da 
Corregedoria deste Tribunal, releva notar que idêntico pedido foi apresentado nos 
autos nº 318353/13, nos quais já foi colhida manifestação da Diretoria de Contas 
Municipais e aguarda-se a análise dessa informação pelo órgão ministerial, para 
posterior deliberação deste Colegiado. Assim, considerando que o mesmo pedido, 
com idêntico objeto, está sendo tratado em outro processo de forma mais 
aprofundada, deixo de apreciá-lo nestes autos. 
Diante do exposto, com fulcro no §3º do artigo 398 do Regimento Interno, VOTO 
pelo encerramento dos presentes autos, em virtude da superveniente perda de seu 
objeto. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, nos moldes do artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Determinar o encerramento dos presentes autos, em virtude da superveniente 
perda de seu objeto; e 
II - Encaminhar os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, após o trânsito 
em julgado, nos moldes do artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 475823/13 

ASSUNTO: ALERTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
INTERESSADO: CLAUDIO PAUKA, JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO Nº 4746/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Alerta não expedido. Perda superveniente de objeto. Encerramento. 
I. Trata-se de procedimento instaurado para a expedição de Alerta ao 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, nos termos do artigo 286 do Regimento 

Interno e com fundamento no artigo 59, §1º, II, da Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), em virtude da extrapolação do limite para a 
despesa total com pessoal, estabelecido no artigo 20, III, b, da LRF, constatada 

durante a análise da gestão fiscal relativa ao 2º semestre de 2012 (processo nº 

352787/12). 

Após a citação, houve a manifestação do gestor municipal constante nas peças 11 
a 13, na qual aponta a adoção de medidas necessárias para o retorno do limite das 

despesas com pessoal. 

A Diretoria de Contas Municipais apresentou a Informação nº 1406/15 (peça 15), 

indicando que o procedimento não recebeu a devida tramitação, destacando, no 
entanto, que: 

(...)a extrapolação continuou a ser monitorada por esta Diretoria pelo procedimento 

de Análise de Gestão Fiscal nº 629057/13, disponível no sistema de trâmites desta 

Corte. Ademais, quando da análise da Prestação de Contas do Prefeito Municipal nº 
166972/13, relativa ao exercício de 2012, não houve apontamento de irregularidade 

quanto ao item “Aspectos da Lei Complementar 101/00 – Despesas com Pessoal”, 

conforme se verifica na Instrução 2805/13-DCM. Inclusive, por meio do Acórdão de 

Parecer Prévio nº 2/15 - Segunda Câmara, este Tribunal concluiu pela regularidade 
das contas com ressalvas, sem qualquer restrição acerca da matéria. 

Assim, considerando que o expediente perdeu seu objeto, sugere o encerramento 

dos autos. 

Na sequência, o Ministério Público de Contas, mediante Parecer nº 11815/15 
(peça 18) manifesta-se acompanhando a Diretoria de Contas Municipais pelo 

encerramento do feito, propondo, contudo, a cientificação da Corregedoria Geral 

desta Corte de Contas para conhecimento e adoção de providências que julgar 

pertinentes em relação não só à ausência de regular tramitação dos autos de 
Alerta relativos ao exercício de 2012, como para a oportuna adoção das 

providências que se revelarem necessárias, após o devido e adequado 

diagnóstico das diversas variantes que levaram à douta DCM a não mais 

instaurar procedimentos de ALERTA, fulminando a efetividade das regras da LRF 
que disciplinam o instituto do ALERTA, tornado ineficaz e sem utilidade os 

poucos procedimentos instaurados. 

É o relatório. 

III. Conforme acima relatado, houve apontamento inicial pela instrução técnica de 
extrapolação do limite para a despesa total com pessoal, constatada durante a 

análise da gestão fiscal relativa ao 2º semestre de 2012. 

No entanto o alerta não chegou a ser expedido, uma vez que a defesa apresentada 

pelo Município não foi objeto de Instrução Técnica pela Diretoria de Contas 
Municipais, o que ensejou a proposta de encerramento pela unidade técnica, em 

virtude da superveniente perda de objeto. 

Assim, tendo em conta o transcurso do tempo, aliado ao fato das contas relativas 

ao citado exercício já terem sido julgadas regulares, diante da ausência de 
apontamento de irregularidade quanto às despesas com pessoal, assiste razão à 

unidade instrutória pela perda do objeto dos presentes, o que enseja o acolhimento 

da proposta de encerramento. 

Por fim, com relação à proposta do Ministério Público de Contas, de cientificação da 
Corregedoria deste Tribunal, releva notar que idêntico pedido foi apresentado nos 

autos nº 318353/13, nos quais já foi colhida manifestação da Diretoria de Contas 

Municipais e aguarda-se a análise dessa informação pelo órgão ministerial, para 

posterior deliberação deste Colegiado. Assim, considerando que o mesmo pedido, 
com idêntico objeto, está sendo tratado em outro processo de forma mais 

aprofundada, deixo de apreciá-lo nestes autos. 

Diante do exposto, com fulcro no §3º do artigo 398 do Regimento Interno, VOTO 

pelo encerramento dos presentes autos, em virtude da superveniente perda de seu 

objeto. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, nos moldes do artigo 168, VII, do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 

I - Determinar o encerramento dos presentes autos, em virtude da superveniente 
perda de seu objeto; e 

II - Encaminhar os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, após o trânsito 

em julgado, nos moldes do artigo 168, VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 

FONSECA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 

DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 731176/12 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 
INTERESSADO: NILSON XAVIER 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4747/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Tomada de Contas Extraordinária. Atrasos nas remessas do SIM-Am. Procedência. 
Regularidade com Ressalva. Multas administrativas. 
1. Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária, instaurada pelo Despacho nº 
2610/12-GCCMNS (peça 07), em decorrência do Ofício Interno nº 584/12-DCM 
(peça 02), que apontou a inadimplência do Município de Nova Fátima com a 
remessa dos bimestres do Sistema de Informações Municipais / Acompanhamento 
Mensal – SIM/AM, do Diário Mensal da Contabilidade e dos registros auxiliares de 
Tesouraria e Arrecadação, tendo enviado somente o 1º Bimestre, referente ao 
exercício financeiro de 2012, cuja responsabilidade recai sobre o senhor Nilson 
Xavier, prefeito municipal à época. 
Posteriormente, durante a instrução processual, conforme apontado na Informação 
nº 754/14-DCM, restou comprovado que todos os bimestres do exercício financeiro 
de 2012 foram remetidos intempestivamente. 
A Diretoria de Contas Municipais, ao analisar os contraditórios, por intermédio da 
Instrução nº 3430/15-DCM (peça 24), tece suas considerações e conclui, em suma, 
que “[...] ficou devidamente caracterizada a hipótese passível de aplicação da multa 
prevista na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, “b”, nos termos da legislação em vigor, 
relativamente ao encaminhamento atrasado do 1°, 2°, 3°, 4°, 5° bimestres do 
exercício de 2012, sendo que tais sanções são imponíveis de forma cumulativa, na 
forma do seu art. 87, § 2º.” 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 11553/15 (peça 26), 
da lavra da procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, ratifica seu parecer 
anterior de nº 5184/13 (peça 15) e conclui “[...] pela procedência da presente 
Tomada de Contas Extraordinária, com a aplicação da multa prevista no artigo 87, 
III, “b” da Lei Complementar Estadual 113/05, na forma prevista no Parágrafo 
segundo do mesmo dispositivo.” 
É o relatório. 
2. A presente Tomada de Contas Extraordinária, inicialmente, foi instaurada em 
decorrência da inadimplência na remessa dos bimestres do SIM-AM, relativos ao 
exercício financeiro de 2012, uma vez que apenas o 1º Bimestre teria sido 
encaminhado, e com atraso. 
Oportunizado o contraditório, o responsável apresentou, basicamente, a seguinte 
justificativa: 

“Em decorrência do da realização de Concurso Público Municipal e a pedido do 
Ministério Público o Município teve que realizar algumas demissões de cargos 
comissionados, afetando assim o bom andamento de alguns setores tal como o 
Frotas e Patrimônio que tinha um acompanhamento de algumas pessoas que foram 
demitidas, por esta razão a demora em encontrar os funcionários que dessem conta 
desses dados e pudesse alimentar o sistema de frotas e patrimônio de forma 
adequada para que o Município não viesse a sofrer algum prejuízo no futuro, logo 
que solucionamos já providenciamos a entrega do 2º Bim, 3° Bim e 4° Bim do Sim 
Am. Por esta razão peço a compreensão do relator e releve tal fato.” 
Ao apreciar a defesa apresentada, a unidade detectou, naquela data (22/03/2013), 
que além do primeiro bimestre, o segundo também teria sido entregue, e também 
com atraso, bem como, pendentes de remessa do terceiro ao sexto bimestres 
(Instrução 584/13-DCM – peça 13). 
A Diretoria de Contas Municipais foi então provocada, pelo Despacho nº 852/13-
GCCMNS (peça 16), em 08/05/2013, para que informasse a data em que a 
entidade efetuou a remessa do terceiro, quarto, quinto e sexto bimestre de 2012 do 
SIM/AM. 
Desta feita, por meio da Informação nº 754/14-DCM (peça 17), a unidade informou 
que todos os bimestres do exercício financeiro de 2012 ocorreram fora do prazo 
estabelecido na Instrução Normativa nº 67/2012 – Agenda de Obrigações, conforme 
se observa do quadro abaixo transcrito: 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 

Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 

Ano Bimestre 
Agenda de 
Obrigações 
IN67/2012 

Data de Envio Dias em atraso 

2012 1 31/03/2012 26/04/2012 26 

2012 2 31/05/2012 01/11/2012 154 

2012 3 31/07/2012 22/03/2013 234 

2012 4 02/10/2012 28/03/2013 177 

2012 5 01/12/2012 09/04/2013 129 

2012 6 31/01/2013 17/04/2013 76 

Assim, em decorrência deste fato, novamente foi oportunizado o contraditório ao 
responsável, que, ao apresentar sua defesa, juntada na peça 23, assim se 
manifestou: 
“a) Atraso na apresentação da Prestação de Contas no Sim-Am 
Pedimos que sejam afastadas as penalidades recomendadas para este fato, uma 
vez que, a mesma multa já será aplicada na Prestação de Contas de 2012.” 
A Diretoria de Contas Municipais, em sua manifestação conclusiva (peça 24), 
observa que apenas o sexto bimestre foi, com base no escopo definido para análise 
das prestações de contas do exercício de 2012, objeto de verificação no respectivo 
processo de prestação de contas, e, nele, foi imputada a multa prevista no artigo 
87, inciso III, “b” da Lei 113/05, ao senhor Nilson Xavier, responsável, à época, pelo 
referido atraso. 
Ao final, encerra sua conclusão nos termos abaixo transcrito: 
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“Face aos apontamentos acima, ficou devidamente caracterizada a hipótese 
passível de aplicação da multa prevista na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, “b”, nos 
termos da legislação em vigor, relativamente ao encaminhamento atrasado do 1°, 
2°, 3°, 4°, 5° bimestres do exercício de 2012, sendo que tais sanções são 
imponíveis de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º.” 
O Ministério Público de Contas acompanha o opinativo da unidade técnica. 
De acordo com a instrução do processo, restou confirmado que o Município de 
Nova Fátima, sob a responsabilidade do senhor Nilson Xavier, efetuou a remessa 
de todos os bimestres do Sistema de Informações Municipais / Acompanhamento 
Mensal – SIM/AM com atraso, relativamente ao exercício financeiro de 2012, 
conforme se observa do quadro acima transcrito. 
Por sua vez, o responsável não conseguiu apresentar justificativas cabais que 
legitimassem a sua conduta. As alegações transcritas acima se demonstraram 
frágeis e sem o condão de alterar o posicionamento dos órgãos instrutivos, do qual, 
neste processo, também comungo. 
Neste aspecto, contudo, e considerando o disposto no § 1º[1] do artigo 236 do 
Regimento Interno, convém destacar que a impropriedade caracterizada não enseja 
a irregularidade das contas, objeto da presente Tomada de Contas Extraordinária, 
sendo cabível, apenas, a aplicação da pena pecuniária, a exemplo do Acórdão de 
Parecer Prévio nº 205/14 – Segunda Câmara, que apreciou as contas do senhor 

Nilson Xavier, prefeito do Município de Nova Fátima, relativas ao exercício 
financeiro de 2012. 
Assim, diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos 
tramitando nesta Corte, voto para que este Tribunal: 
I – julgue regulares, com ressalva, as contas da presente Tomada de Contas 
Extraordinária, de responsabilidade do senhor Nilson Xavier, em virtude do atraso 
na remessa do primeiro ao quinto bimestres do exercício financeiro de 2012, do 
sistema SIM-Acompanhamento Mensal; 
II – aplique, contra o mesmo gestor, por cinco vezes, a multa prevista no art. 87, III, 
“b”[2], da Lei Complementar nº 113/05, em razão dos atrasos mencionados, 
considerando o disposto no § 2º[3] do referido artigo. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Julgar regulares, com ressalva, as contas da presente Tomada de Contas 
Extraordinária, de responsabilidade do senhor Nilson Xavier, em virtude do atraso 
na remessa do primeiro ao quinto bimestres do exercício financeiro de 2012, do 
sistema SIM-Acompanhamento Mensal; e 
II – Aplicar, contra o mesmo gestor, por cinco vezes, a multa prevista no art. 87, III, 
“b”[4], da Lei Complementar nº 113/05, em razão dos atrasos mencionados, 
considerando o disposto no § 2º[5] do referido artigo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 236. ... 
§ 1º A tomada de contas extraordinária obedecerá o rito previsto para a prestação de contas, 
observado o devido processo legal e a garantia ao exercício do direito ao contraditório. 
2. Art. 87 ... 
III –... 
b) deixar de apresentar, no prazo fixado em ato normativo do Tribunal de Contas, as informações 
a serem disponibilizadas em meio eletrônico, em seus diversos módulos; 
3. § 2º Nas infrações administrativas enumeradas neste artigo, a cada fato corresponderá uma 
sanção, podendo incidir o agente em mais de uma, no mesmo processo. 
4. Art. 87 ... 
III –... 
b) deixar de apresentar, no prazo fixado em ato normativo do Tribunal de Contas, as informações 
a serem disponibilizadas em meio eletrônico, em seus diversos módulos; 
5. § 2º Nas infrações administrativas enumeradas neste artigo, a cada fato corresponderá uma 
sanção, podendo incidir o agente em mais de uma, no mesmo processo. 

 
PROCESSO Nº: 27569/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME, CLAUDIA 
QUEIROZ GUEDES, NELSON GONCALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ANA LETICIA LOCH GUSMAN (OAB/PR 43990), 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), IVO ARY MEIER 
JUNIOR (OAB/PR 25047), KISCIA BASTIAN (OAB/PR 44492), LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27865), MARCELO JOSE CISCATO (OAB/PR 
24654), MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA (OAB/PR 49078), PAULO 
HENRIQUE PETROCINI (OAB/PR 26324), RODOLFO HEROLD MARTINS 
(OAB/PR 48811) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4748/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 42. Preliminares rejeitadas: Validade do 

desmembramento do processo originário e inocorrência de coisa julgada. No mérito, 
procedência da tomada de contas extraordinária e contas irregulares em virtude da 
desnecessidade e do desvio de finalidade dos serviços contratados, e ausência de 
liquidação das despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes públicos. 
Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição 
solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes 
no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração 
de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério 
Público Estadual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 

Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 42, cujo conteúdo 
refere-se à subcontratação da empresa Editora Tunel Ltda. – ME, pelo valor de R$ 
65.962,50 (sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; e 

 OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES e NELSON GONCALVES DOS SANTOS. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 31. 
Ato contínuo, o Sr. João Claudio Derosso (peças 37 e 40) e o Sr. Relindo Schlegel 
(peça nº 42) requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa, sendo 
deferida a dilação, pelo período de 60 dias, unicamente ao primeiro, haja vista a 
perda de objeto do pedido em relação ao pedido formulado pelo Sr. Relindo 
Schlegel, diante da apresentação de defesa à peça nº 44 (Despacho nº 1432/13). 
A defesa do Sr. João Claudio Derosso foi juntada na peça nº 64. 
Em prosseguimento, na peça nº 94 foi acostada defesa formulada conjuntamente 
pela Sra. Claudia Queiroz Guedes, pelo Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e pela 
Oficina da Noticia Ltda. – ME. 
Decorridos os prazos concedidos e tendo todas as partes apresentado defesa, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 1767/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 

julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 

face de cada interessado abaixo listado: 

1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.42, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 

Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 

89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 

o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 

Complementar nº 113/05; 

2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 

art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 

Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 

Lei Complementar nº 113/05; 

3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, 

nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 

contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 

VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 

4. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.42 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 

estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 

Lei Complementar nº 113/05; 

5. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 

veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.42, com base na 

teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 

Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 

113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 

proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 

art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 

6. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.42, com base na 
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teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 10403/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[2], pelo Despacho nº 1492/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1642/15. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 

efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada pelo interessado em sua 
defesa apresentada no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 

Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[3]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[4]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 

cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[5]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[6]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui o Sr. João Cláudio Derosso que, com base no princípio da segurança jurídica, 
a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as 
contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 
nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[7]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
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orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 

j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[8], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 42, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12[9]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
Achado nº 4.42 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através da empresa Editora Túnel Ltda. – ME 
– Recebimento mensal de valores por serviço sem contrato ou qualquer parâmetro 
para acompanhamento da respectiva execução; cobrando por publicações em 
duplicidade. 

A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 42, a 
apresentação pela agência Oficina da Notícia, como justificativa de despesas, notas 
fiscais emitidas pela empresa Editora Túnel Ltda. – ME, no período de março de 
2008 a maio de 2011, referentes à veiculação de material no Jornal Curitiba in 
English, no valor total de 65.962,50 (sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos). 
Foi indicada a aparente institucionalização de pagamentos feitos pela agência 
licitada à empresa subcontratada, de forma sistemática e continuada, sem qualquer 
demonstração de proporcional contraprestação. Tal conclusão decorre do 
pagamento mensal de valores que variavam entre R$ 1.000,00 e R$ 3.600,00, sem 
que houvesse qualquer variação no volume de material publicado. 
Também foi constatada a inexistência de documento de contrato, entre a agência e 
o veículo contratado, com a indicação das obrigações das partes, em especial, com 
a indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, e 
respectivo valor de remuneração. 
Ainda, a equipe indicou que não há documentos que comprovem a qualificação 
técnica da empresa subcontratada; a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte da CMC, de qualquer dos materiais 
veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e Décima segunda dos contratos em 
análise. 

Outrossim, da análise dos documentos acostados às notas de cobrança, observou-
se que as noticias publicadas no Jornal Curitiba in English, são todas retiradas do 
“Site” da Câmara Municipal, somente sendo traduzidas para o inglês, 
desqualificando, em absoluto, as despesas ora impugnadas. 
Verificou-se, ademais, o pagamento em duplicidade da matéria veiculada no jornal 
Curitiba in English - nº 08 – September/October 2008, anexada à nota fiscal de nº 
09, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), anexada à nota fiscal nº 
11, também no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e também 
anexada à nota fiscal nº 12, também no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 31) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 44, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 42, 
asseverou o interessado que a decisão de veicular notícias em um periódico em 
inglês se justifica em razão de os jornais locais não possuírem versão em inglês, de 
modo que a decisão só seria despropositada se não existisse público para o jornal. 
Afirmou, ainda, que houve serviço prestado, o que se demonstra pela tradução para 
o inglês e pela veiculação impressa em jornal e através da internet. Alegou, ao final, 
que o fato da mesma matéria ser veiculada em edições distintas não implica em 
duplicidade de pagamento (não excluída, aqui, a hipótese de equívoco na anexação 
de documentos). 
A Sra. Claudia Queiroz Guedes, o Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e a Oficina da 
Noticia Ltda. – ME, em defesa conjunta (peça nº 94), ressaltaram que a natureza 
dos serviços exigidos e prestados pela empresa publicitária contestante se deu à 
luz da efetiva prestação dos serviços, conforme demonstram as notas fiscais de 
prestação de serviços, realizados ao longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, 
portanto, demonstrada a absoluta ausência de responsabilidade dos requerentes, 
além da inexistência de ato de improbidade, já que não houve má-fé nem dano ao 
erário por eles causado. 
Em que pese não tenham tecido comentários específicos sobre as irregularidades 
descritas no achado nº 42, informaram que a Oficina da Notícia emitia relatório 
mensal no qual confirmava que os serviços solicitados pela Câmara Municipal 
haviam sido realizados, devidamente acompanhado das notas fiscais emitidas pela 
agência de publicidade e pelos veículos de comunicação, e dos comprovantes do 
trabalho desenvolvido. Alegaram, ainda, que os pagamentos aos veículos somente 
eram efetuados após a apresentação de nota fiscal, comprovação dos serviços 
prestados e de certidões regulares. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 64, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade da contratada (agência de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente 
comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual 
não haveria que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário 
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municipal. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 42, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[10] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[11] a 14[12] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pelas 
empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 

correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[13]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago à Editora Túnel pela agência 
Oficina da Notícia caracterizou despesa absolutamente desnecessária. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 

do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
Ao se analisar especificamente o conteúdo das reportagens publicadas pela Editora 

Túnel no “Jornal Curitiba in English”, a irregularidade da despesa é agravada pela 
ocorrência de desvio de finalidade, caracterizado pela utilização dos contratos para 
promoção pessoal dos membros do Legislativo Municipal e de outros agentes 
públicos, em clara violação ao caráter institucional da publicidade oficial. 
Nos documentos anexados constam diversas matérias com cunho de promoção 
pessoal, ligando, muitas das vezes, determinadas ações diretamente a um 
denominado vereador, com reprodução de sua foto, em evidente violação ao artigo 
37, §1º, da Constituição Federal. 
A título exemplificativo, citam-se as matérias constantes das peças nº 17 e 18, 
anexadas às notas fiscais nº 07 (“Clergy receive John Paul II award”, contendo 
nome, partido e foto do Sr. João Cláudio Derosso), nº 07 (nota fiscal eletrônica – 
“Mayor and Governor Announce New Beltway for Curitiba”, contendo nomes, e foto 
dos Srs. Cléver Ubiratan T. de Almeida, João Cláudio Derosso, Luciano Ducci, 
Orlando Pessuti e Wilson Bley Lipski), nº 20 (nota fiscal eletrônica – “Security 
Camera Monitoring in Banks' Periphery Gets Formal Nod of Approval”, contendo 
nome, partido e foto do verador Dirceu Moreira), nº 26 (“Derosso Highlights Results 
of Beto Richa's Trip”), nº 81 (“Law Against Paedophilia Sanctioned”, contendo 
nome, partido e foto do Sr. João Cláudio Derosso), e nº 88 (“Derosso Participates in 
Soil Symposium”). 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal, é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos[14]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que, ao contrário do afirmado pela defesa, para o constituinte não importa 
se a menção foi em decorrência do exercício do cargo de vereador, autoria de 
projeto de lei ou exercício da presidência do Órgão. Isso porque, dada à 
impessoalidade dos atos da Administração Pública, quem pratica seus atos são os 
órgãos e cargos dotados de competência para tanto, e não as pessoas que os 
representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias devem fazer menção a atos da 
Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador especificamente, muito menos 
dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal Curitiba in English” (peças nº 17 e 18), verifica-se 
que todos mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, 
quando não no texto do material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e 
demais agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto 
de apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a 
pessoa do agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o 
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responsável direto pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata 
de simples prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de 
divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o 
que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade da 
contratação em análise, o valor pago à empresa Editora Túnel pela agência Oficina 
da Notícia deve ser integralmente restituído aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão da agência, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 4 (f. 6), resultando, assim, no valor total de R$ 72.668,76. 

Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 1767/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento à agência contratada, conforme se depreende dos 
documentos de peças nº 11 a 16. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[15], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[16]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[17] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[18], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[19]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[20], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados.[21] 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada 
aos Sr. Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo 
Diretor do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 
Curitiba, nos períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a 
dezembro de 2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 

em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que verificasse a conformidade do conteúdo das veiculações com o disposto 
no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de empenho 
com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, 
(João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o 
pagamento ou exigisse alguma outra comprovação, pondo à prova a declaração de 
seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 

específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, a agência Oficina da Notícia Ltda., por ter se beneficiado dos valores 
pagos e atuado em conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, 
deve ser responsabilizada, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como 
os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização da agência de publicidade se sustenta 
no fato de que agiu como gestora de dinheiro público, na medida em que, por força 
contratual, tinha por dever repassar aos veículos de comunicação as matérias a 
serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, deveria 
atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às normas 
legais. Não se pode admitir que, na condição de publicitária, não detivesse 
conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o desconhecimento 
não é escusável[22]; e, sobretudo, não fizesse análise prévia da pertinência das 
notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre a agência de publicidade e os 
gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da Editora Túnel Ltda., além de não possuir respaldo 
em instrumento contratual contendo informações que possibilitassem acompanhar e 
certificar os serviços pagos (tais como as obrigações das partes, indicação do 
tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, e valor de 
remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima[23] e décima 
segunda[24] do contrato celebrado com o ente público (Contrato nº 08/2006 – autos 
nº 431373/11, peça nº 9, fls. 118 e seguintes), as quais exigiam a comprovação da 
qualificação técnica da empresa subcontratada, a prévia apresentação de três 
pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo 
Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de 
pagamentos às agências de publicidade independentemente da prévia prestação de 
contas dos serviços prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[25]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
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se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 

1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[26], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 

Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 

podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa Editora Túnel Ltda. (R$ 72.668,76), o Sr. João Claudio 
Derosso, a Oficina da Notícia Ltda., bem como seus sócios, Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se, por força do contido no § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005, que os pagamentos à empresa subcontratada 
implicam em lesão ao erário: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
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dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Oficina da Notícia também praticaram ato que 
concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem como justificativa de despesa 
notas fiscais emitidas por empresas subcontratadas para a execução de serviços 
com desvio de finalidade. 
Ora, se a agência, especializada em publicidade institucional, subcontratou o 
serviço, tinha por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 

Trata-se, sem dúvida, de grave negligência, não apenas pelo descumprimento da 
obrigação contratual quanto à referida fiscalização da adequada prestação dos 
serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria condição de responsáveis pelo 
gasto de recursos públicos, assumida, expressamente, na condição de 
intermediários nessas subcontratações, de cujos pagamentos, feitos por longo 
período e de forma sistemática, foram também beneficiados pelas comissões 
recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, qualquer benefício à sociedade. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada um dos 
sócios, multa proporcional ao dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda do 
Contrato nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa prevista no artigo 
87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 66 e 67,[27] da Lei nº 8.666/93, ao Sr. João Claudio Derosso, na 
qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., 
Sra. Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63[28], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos (peças nº 11 a 16), verifica-se que, na prática, o pagamento 
às agências de publicidade era efetuado em média dois meses antes da 
apresentação dos documentos comprobatórios da prestação dos serviços, o que 
equivale dizer que não foram observadas as etapas para realização da despesa, 
uma vez que ocorreu o pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[29] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 2142/14, que comprova a conduta contrária à lei (f. 21, peça nº 116): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[30], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, da Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e do Sr. Nelson Gonçalves, para o fim de inabilitá-los para o 
exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Oficina da Notícia Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sra. Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 42 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos à empresa Editora Túnel Ltda. – ME. (R$ 
65.962,50) acrescidos da remuneração das agências, totalizando R$ 72.668,76, 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Oficina da Notícia Ltda., bem 
como seus sócios, Sra. Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Claudia Queiroz Guedes, e o Sr. 
Nelson Gonçalves, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei 
Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da condenação a que se 
refere o item “a”; 

d) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
h) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sra. 
Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves, para o fim de inabilitá-los para o 
exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
i) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Oficina da Notícia Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sra. Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves, 
para o fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis. 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 42 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos à empresa Editora Túnel Ltda. – ME. (R$ 
65.962,50) acrescidos da remuneração das agências, totalizando R$ 72.668,76, 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Oficina da Notícia Ltda., bem 
como seus sócios, Sra. Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Imposição, individualizada, contra a Sra. Claudia Queiroz Guedes, e o Sr. 
Nelson Gonçalves, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei 
Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da condenação a que se 
refere o item “a”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
h) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sra. 
Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves, para o fim de inabilitá-los para o 
exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
i) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Oficina da Notícia Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sra. Claudia Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves, 
para o fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
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IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Despacho nº 175/13 (peça nº 21). 
2. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
3. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
4. Idem.  
5. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
6. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
7. Processo nº 140173/07 
8. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
9. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
10. Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
11. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
12. Biênio 2009/2010. 
13. F. 09-10, Instrução nº 2142/14 (peça nº 116). 
14. F. 14-15, Instrução nº 2142/14 (peça nº 116). 
15. “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
16. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
17. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
18. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
19. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
20. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
21. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
22. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
23. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
25. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
26. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
27. Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
28. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
29. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
30. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 29979/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, OFICINA DA 
NOTICIA LTDA - ME, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANA LETICIA LOCH GUSMAN (OAB/PR 43990), ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), FERNANDA FORTUNATO MAFRA 
RIBEIRO (OAB/PR 33179), IVO ARY MEIER JUNIOR (OAB/PR 25047), KISCIA 
BASTIAN (OAB/PR 44492), LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES (OAB/PR 
27865), LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA (OAB/PR 48454), MARCELO 
JOSE CISCATO (OAB/PR 24654), MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA 
(OAB/PR 49078), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 
21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO HEROLD 
MARTINS (OAB/PR 48811), THIAGO LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4749/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 64. Preliminares rejeitadas: Validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da ausência de conteúdo 
institucional nas matérias veiculadas. Nítido caráter de promoção pessoal dos 
vereadores. Despesa desnecessária. Ausência de liquidação das despesas. 
Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição 
solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes 
no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração 
de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério 
Público Estadual. 
III. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 64, cujo conteúdo 
refere-se à subcontratação da empresa Jornal Atos e Fotos Ltda., no valor total de 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), correspondendo R$ 5.800,00 (cinco mil e 
oitocentos reais) pagos pela agência Visão e R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e 
duzentos reais) pela agência Oficina da Notícia. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, e; 

 OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES e NELSON GONÇALVES DOS SANTOS. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 38. 
Ato contínuo, o Sr. João Claudio Derosso (peça 42) e o Sr. Relindo Schlegel (peça 
nº 49) requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa, sendo-lhes 
deferida a dilação pelo período de 60 e 15 dias, respectivamente (Despacho nº 
1527/13). 
Na sequência, o Sr. Relindo Schlegel, apresentou suas razões na peça nº 55. 
Na peça nº 59 foi acostada defesa formulada conjuntamente pelo Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz e pela Visão Publicidade Ltda. 
Por meio da petição de peça nº 66, os interessados Cláudia Queiroz Guedes, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram reabertura do 
prazo para defesa. Pedido semelhante foi formulado (pela segunda vez) pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba. E análise conjunta dos petitórios, pelo 
Despacho nº 3608/13, foi concedido novo prazo, de 15 (quinze) dias, em caráter 
improrrogável. 
No interregno desse prazo, foram apresentadas defesas pelo Sr. João Claudio 
Derosso, juntada na peça nº 76, e Sra. Cláudia Queiroz Guedes, Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda., de forma conjunta, na peça nº 
133, acompanhada dos documentos de peças 80 a 132 (replicados nas peças 134 
a 175). 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias[2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 188). 
Decorridos os prazos concedidos e tendo todas as partes apresentado defesa, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 2165/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
7. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 

dos valores apontados pelo Achado nº 4.64, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
8. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
9. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, 
nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
10. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.64 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
11. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.64, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
12. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.64, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
13. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.64 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
14. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.64, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
15. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.64, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 14722/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[3], pelo Despacho nº 1978/14 foi determinada a suspensão deste 

processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1643/15. 
É o relatório. 
IV. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 

a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-10, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
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Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 

se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui o Sr. João Cláudio Derosso que, com base no princípio da segurança jurídica, 
a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as 
contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos: 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 

d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 

a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
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a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 

§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 

Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 64, indicados no Relatório 
Preliminar nº 29/12[10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação dos achados, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 

referidos quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
1. Achado nº 4.64 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC por 
serviços prestados pela empresa Jornal Atos e Fotos Ltda. – Publicidade em jornal 
de pequena circulação com caráter de promoção pessoal 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 64, a 
apresentação pelas agências, como justificativa de despesas, notas fiscais emitidas 
pela empresa subcontratada Jornal Atos e Fotos. Ltda., no período de abril de 2007 
a maio de 2011, no valor total de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), 
correspondendo R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) a valores pagos pela 
agência Visão e R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) pela agência 
Oficina da Notícia. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia consta somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. Além disso, também não foi apresentado instrumento de contrato 
com a empresa subcontratada, do qual constasse o valor, o espaço publicitário 
contratado, o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. 
Por fim, a comissão indicou que no que diz respeito à comprovação da execução 
dos serviços pagos, quando feita, constatou-se caracterizar matérias com cunho de 
promoção pessoal, em evidente violação ao artigo 37, §1º, da Constituição Federal, 
como o caso das matérias anexadas à nota fiscal nº 036 (“Secretaria e escritor 
indicados por Derosso”), nº 107 (“Fraternidade e Segurança Pública”, com foto do 
Vereador Pedro Paulo), nº 108 (“Julieta Reis, representante feminina no Poder 
Legislativo”, com foto da Vereadora Julieta Reis), nº 397 (“Vereador Felipe Braga 
Côrtes participa de encontro juntamente com a Presidente da FAS no Portão”, com 
foto do Vereador Felipe Braga Côrtes). 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 38) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 55, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 4.64, 
asseverou o interessado que a presença ou não de fotos nas matérias decorre de 
definição feita pelo veículo de comunicação, atendendo razões relacionadas à linha 
de apresentação do jornal. Por sua vez, a foto de representantes e mandatários é 
tradicional em certas matérias. Ainda, que o jornal em questão é o “Jornal Atos e 
Fotos” e não o “Jornal do Bairro Alto”, conforme consta às fls. 539. Assim como, por 
confusão, ficou acostado material (“clippings”, impressos e digitais) que diz respeito 
a outras publicações. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 59), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 64 deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 76, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade da contratada (agência de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência 
de publicidade e a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
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para prestar o serviço. Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou 
devidamente comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, 
razão pela qual, não haveria que se falar em restituição integral dos valores ao 
erário municipal. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Na petição de peça nº 133, os interessados Sra. Claudia Queiroz Guedes, Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda., em que pese não 
mencionarem especificamente as irregularidades tratadas no presente achado, 
aduziram, de forma genérica, que mensalmente era emitido um relatório que 
confirmava que todos os serviços solicitados pela Câmara Municipal haviam sido 
realizados. Na oportunidade, eram juntadas as notas fiscais emitidas pela Oficina 
da Notícia em desfavor da Câmara Municipal de Curitiba, bem como as notas 
emitidas pelos veículos de comunicação, devidamente acompanhadas dos 
comprovantes do trabalho e publicação dos serviços publicitários desenvolvidos 
naquele mês. Ainda, que a subcontratação de veículos por uma agência de 
publicidade caracteriza-se numa prática necessária, eficiente e habitual entre os 

órgãos do Poder Legislativo Nacional, além de comum, uma vez que o objetivo da 
divulgação é tornar acessível toda a informação de interesse do munícipe. 
Por fim, ressaltaram que a natureza dos serviços exigidos e prestados pela 
empresa publicitária contestante se deu à luz da efetiva prestação dos serviços, 
conforme demonstram as notas fiscais de prestação de serviços, realizados ao 
longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, portanto, demonstrada a absoluta ausência 
de responsabilidade dos requerentes, além da inexistência de ato de improbidade, 
já que não houve má-fé nem dano ao erário por eles causado. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz seguiu a 
manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 188), acrescentando, 
ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a 
de realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 64, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[12] a 14[13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada com o fato de que a maioria dos textos divulgados 
pelas empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já 
serem veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constante de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 

Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e, conquanto o ex-Presidente tenha 
arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação. Portanto, tem-se que o valor pago pelas agências Visão 
e Oficina da Notícia ao Jornal Atos e Fotos caracterizou despesa absolutamente 
desnecessária. A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma 
inequívoca, na ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 

da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, ao se analisar especificamente o conteúdo das reportagens publicadas 
pelo Jornal Atos e Fotos, a irregularidade da despesa é agravada pela ocorrência 
de desvio de finalidade, caracterizado pela ausência de cunho institucional nas 
matérias veiculadas e o nítido caráter de promoção pessoal dos agentes públicos. 
Conforme consta da descrição do achado, nos documentos anexados constam 
diversas matérias com cunho de promoção pessoal, em evidente violação ao artigo 
37, §1º, da Constituição Federal, como o caso das matérias anexadas à nota fiscal 
nº 036 (“Secretaria e escritor indicados por Derosso”), nº 107 (“Fraternidade e 
Segurança Pública”, com foto do Vereador Pedro Paulo), nº 108 (“Julieta Reis, 
representante feminina no Poder Legislativo”, com foto da Vereadora Julieta Reis), 
nº 397 (“Vereador Felipe Braga Côrtes participa de encontro juntamente com a 
Presidente da FAS no Portão”, com foto do Vereador Felipe Braga Côrtes). 
Além das notícias mencionadas pela equipe de inspeção, diversas outras podem 
ser apontadas como irregulares[15], dado o nítido intuito de promoção pessoal dos 
vereadores, ligando, muitas das vezes, determinadas ações diretamente a um 
denominado vereador, com reprodução de sua foto, em contrariedade ao parágrafo 
1º, do artigo 37, da Constituição Federal, sobretudo sua parte final, que assim 
dispõe: 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Destarte, é imperioso ressaltar que, a par das matérias com cunho de promoção 
pessoal, as demais se mostram absolutamente desnecessárias, posto que 
desprovidas de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social. 
Nesse ponto, oportuna a análise da Diretoria de Contas Municipais no cotejo entre o 
conteúdo das matérias pagas pela Câmara Municipal de Curitiba e a norma 
constitucional (fls. 15-17, da Instrução nº 2165/14 – peça nº 189): 
Sendo assim, exige a Constituição que a publicidade oficial se harmonize com o 
princípio da impessoalidade, já que não se revela lícito o administrador utilizar-se da 
legítima possibilidade de dar publicidade a seus atos para se autopromover, 
deturpando, assim, a verdadeira finalidade da publicidade institucional oficial, qual 
seja, educar, informar e orientar. Por esse motivo o texto constitucional impôs 
rigorosas restrições a essa espécie de publicidade, uma vez que só a permite 
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mediante a expressa observação do princípio da impessoalidade. 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 

públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal Atos e Fatos” (peças nº 17 e 18), verifica-se que 
vários deles mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, 
quando não no texto do material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e 
demais agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto 
de apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a 
pessoa do agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o 
responsável direto pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata 
de simples prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de 
divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o 
que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
Portanto, face à desnecessidade das despesas, agravada pelo caráter de promoção 
pessoal de diversas matérias veiculadas, o valor pago à empresa Jornal Atos e 
Fotos Ltda., pelas agências de publicidade, deve ser integralmente restituído aos 
cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, detalhado nas peças nº 4 (f. 5), 
resultando, assim, no valor total de R$ 34.100,00. 
No entanto, em que pese a concordância no que tange à desnecessidade, diverge-
se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela Diretoria 
de Contas Municipais, na Instrução nº 2165/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, certificou em todas as notas de empenho que os serviços 
foram efetivamente prestados pelas empresas, conforme se depreende dos 
documentos de peças nº 17 e 18. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com desvio de finalidade. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[16], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[17]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 

bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[18] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[19], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[20]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[21], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados. Nesse contexto, além de o 
Presidente da Câmara não ter cumprido seu mister de fiscal[22], atestou a 
execução de serviços desconformes com os ditames legais e constitucionais. 
De outro giro, diverge-se da condenação de restituição de valores imputada aos Sr. 

Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, nos 
períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a dezembro de 
2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de sua responsabilidade, cumpre analisar as atribuições 
previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que, diante de uma nota de empenho com certificação pelo gestor do 
contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, (João Claudio Derosso) de que 
os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o pagamento ou exigisse alguma 
outra comprovação, pondo à prova a declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos com desvio de finalidade e atuado em 
conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, devem ser 
responsabilizadas, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como os seus 
sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de que agiram como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 
força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, 
deveriam atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às 
normas legais. Não se pode admitir que na condição de publicitários não 
detivessem conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o 
desconhecimento não é escusável[23]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia da 
pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da empresa Jornal Atos e Fotos Ltda., além de não 
possuir respaldo em instrumento contratual contendo informações que 
possibilitassem acompanhar e certificar os serviços pagos (tais como as obrigações 
das partes, indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, 
e valor de remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima[24] 
e décima segunda[25] dos contratos celebrado com o ente público (Contrato nº 
07/2006 e Contrato nº 08/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes 
e fls. 118 e seguintes, respectivamente), as quais exigiam a comprovação da 
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qualificação técnica da empresa subcontratada, a prévia apresentação de três 
pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo 
Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de 
pagamentos às agências de publicidade independentemente da prévia prestação de 
contas dos serviços prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 

vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[26]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2).2.1.2.Análise. A teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica sustenta que o patrimônio dos sócios pode ser alcançado 
sempre que, por meio do uso indevido de uma sociedade, consistente em fraude à 
lei ou abuso de direito, houverem sido lesados direitos de terceiros ou de outros 
sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta Corte, na imputação de débito aos 
responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 
- 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - Plenário). 9. No presente caso, entendemos 
pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que resta caracterizada a lesão aos 
cofres públicos, pois os recursos captados pelas Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são 
recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, e não ocorreu a devida 
comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui infração à norma legal. 
É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos recursos públicos, 
conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 

5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[27], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 

de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
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– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa Jornal Atos e Fotos Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, a 
Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e a Oficina da Notícia Ltda., além de seus 
sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. Observe-
se que a solidariedade das agências e de seus sócios deve se dar no limite dos 
valores recebidos por cada uma das empresas. 
Ademais, tendo em conta que as matérias pagas pela Câmara Municipal de Curitiba 
não possuíam cunho institucional, tratou-se de despesas desnecessárias, 
configurando-se, portanto, lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o artigo 89, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 

I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante do desvio de finalidade, ante 
a ausência de natureza institucional e o flagrante cunho de promoção pessoal dos 
vereadores. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência autorizou o pagamento de matérias sem o devido 
conteúdo institucional, mas que, ao contrário, detinham nítido caráter de promoção 
pessoal, ao Sr. João Claudio Derosso deve ser imputada multa proporcional ao 
dano, em seu grau máximo, 30% (trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
concorreram para a prática da conduta contrária à Constituição Federal, em razão 
da condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pela comissão recebida, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Afasta-se, por outro lado, a alegação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que 
sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a de realizar 
contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”, uma vez que 
consta da cláusula sétima[28] do contrato social (f. 19, peça nº 84) que ambos os 
sócios exerciam individualmente a administração da sociedade, não fazendo, pois, 
qualquer distinção quanto às funções desempenhadas por um ou por outro. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização do conteúdo veiculado, em clara ofensa à norma 
constitucional, deve ser imposta, a cada um dos sócios[29], multa proporcional ao 
dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66[30] e 67[31], da Lei nº 8.666/93, ao 
Sr. João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios 
da Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa ao Sr. João 
Claudio Derosso e ao Sr. Relindo Schlegel em razão da ausência de liquidação da 
despesa, em violação aos artigos 62 e 63[32], da Lei nº 4.320/64. 
Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento às agências de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 

A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[33] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 2165/14, que comprova a conduta contrária à lei (f. 23/24, peça nº 
189): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 

aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[34], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(iii) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes 
e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de 
cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(iv) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
bem como da empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz 
Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de impedi-las de contratar 
com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Face ao exposto, voto no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 64 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
j) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Jornal Atos e Fotos Ltda. (R$ 5.800,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 6.380,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
k) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. às 
empresas Jornal Atos e Fotos Ltda. (R$ 25.200,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 27.720,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
l) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
m) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
n) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
o) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
p) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
q) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
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ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
r) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos; 
s) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
t) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-las de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis. 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 

instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 64 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Jornal Atos e Fotos Ltda. (R$ 5.800,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 6.380,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. às 
empresas Jornal Atos e Fotos Ltda. (R$ 25.200,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 27.720,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
c) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
e) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
f) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Inclusão no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos nomes 
dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos; 
j) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
k) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-las de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1.  Despacho nº 184/13 (peça nº 21). 
2. Despacho nº 4403/13 (peça nº 185). 
3. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 

este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5. Idem.  
6. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8. Processo nº 140173/07 
9. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11. Peça nº 686, Processo nº 431373/11. 
12. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
13. Biênio 2009/2010. 
14. F. 10-11, Instrução nº 2142/14 (peça nº 85). 
15. Citam-se, a título exemplificativo, as seguintes matérias: Vereador Luizão Stelfelld quer evitar 
uso de sacola plástica (com foto do vereador Luizão Stelfelld – f. 12, peça nº 17); Vereador Pedro 
Paulo pede investigação para o aumento da tarifa (com foto do vereador Pedro Paulo – f. 52, peça 
nº 17); Derosso pede medidas no combate às drogas (com foto do vereador Derosso – f. 60, peça 
nº 17); Time do Vila Sandra agradece vereador Felipe Braga Côrtes (com foto do vereador Felipe 
Braga Côrtes – f. 125, peça nº 17) 
16. Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
17. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
18. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
19. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
20. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
21. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
22. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
23. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
24. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
26. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
27. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
28. Cláusula Sétima. A administração da sociedade será exercida individualmente pelos sócios 

LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ e ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, com 
poderes e atribuições de representar o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 
29. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Cláudia Queiroz Guedes e 
Nelson Gonçalves dos Santos. 
30. Descumprimento de cláusulas contratuais. 
31. Inobservância do dever de fiscalização. 

32. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar; (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
33. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
34 Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 30748/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, VISAO 
PUBLICIDADE LTDA - EPP, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, 
OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, NELSON 

GONCALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANA LETICIA LOCH GUSMAN (OAB/PR 43990), ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), FERNANDA FORTUNATO MAFRA 
RIBEIRO (OAB/PR 33179), IVO ARY MEIER JUNIOR (OAB/PR 25047), KISCIA 
BASTIAN (OAB/PR 44492), LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES (OAB/PR 
27865), LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA (OAB/PR 48454), MARCELO 
JOSE CISCATO (OAB/PR 24654), MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA 
(OAB/PR 49078), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 
21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO HEROLD 
MARTINS (OAB/PR 48811), THIAGO LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4750/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 73. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da desnecessidade e do 
desvio de finalidade dos serviços contratados, e da ausência de liquidação das 
despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes públicos. Condenação 
ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição solidária de 
recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes no rol de 
agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração de 

inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e de 
contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público 
Estadual. 
V. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 73, cujo conteúdo 
refere-se à subcontratação das empresas Jornal O Morador Publicidade e Eventos 
S/S e NCA Comunicação Ltda., no valor total de R$ 242.100,00 (duzentos e 
quarenta e dois mil e cem reais), correspondendo R$ 95.500,00 (noventa e cinco 
mil reais) a valores pagos pela agência VISÃO PUBLICIDADE e R$ 146.600,00 
(cento e quarenta e seis mil e seiscentos reais) pela agência OFICINA DA 
NOTÍCIA. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 

citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, e; 

 OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES e NELSON GONCALVES DOS SANTOS. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, apresentaram defesas o Sr. 
João Carlos Milani Santos (peça nº 47), o Sr. Relindo Schlegel (peça nº 58), e a 
Visão Publicidade Ltda. – EPP, juntamente com o Sr. Luiz Eduardo Turkievicz (peça 
nº 59). 

Ato contínuo, por meio da petição de peça nº 68, os interessados Cláudia Queiroz 
Guedes, Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram 
reabertura do prazo para defesa. Pelo Despacho nº 3567/13, foi concedido novo 
prazo, de 15 (quinze) dias, em caráter improrrogável. 

Intempestivamente, o Sr. João Claudio Derosso apresentou suas razões na peça nº 
74, sendo a defesa, contudo, recebida, com base no artigo 357, §1º, do Regimento 
Interno. 
A defesa conjunta dos interessados Cláudia Queiroz Guedes, Nelson Gonçalves 
dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. foi juntada na peça nº 76. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias[2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 183). 
Decorridos os prazos concedidos e tendo todas as partes apresentado defesa, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 2581/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
16. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.73, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 

Complementar nº 113/05; 
17. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
18. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, 
nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
19. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.73 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
20. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.73, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
21. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.73, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
22. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.73 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
23. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.73, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
24. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.73, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 18224/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[3], pelo Despacho nº 720/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
É o relatório. 
VI. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
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1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 

1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 

litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 

Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Arguem os Srs. João Cláudio Derosso e Adalberto Jorge Gelbecke Junior, de modo 
semelhante, que, com base no princípio da segurança jurídica, a presente tomada 
de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as contas da Câmara 
Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob esse aspecto, 
operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do Poder Judiciário 
poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 
nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
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pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 

a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
f) omissão no dever de prestar contas; 
g) infração à norma legal ou regulamentar; 
h) ...vetada...; 
i) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
j) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 

Contas fixará a responsabilidade solidária: 
c) do agente público que praticou o ato irregular; 
d) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 

A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
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Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 73, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12[10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
Achado nº 4.73 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através da empresa Jornal O Morador 
Publicidade e Eventos S/C e da empresa NCA Comunicação Ltda. Recebimento 
mensal de valores por serviço sem contrato ou qualquer parâmetro para 

acompanhamento da respectiva execução. Ausência de comprovação do caráter 
institucional dos serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 73, a 
apresentação pelas agências, como justificativa de despesas, notas fiscais emitidas 
pelas empresas Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C e NCA Comunicação 
Ltda., no período de maio de 2006 a maio de 2011, referentes à veiculação de 
material no Jornal O Morador, Jornal Opinião e Blog Bebel Ritzmann, no valor total 
de R$ 242.100,00 (duzentos e quarenta e dois mil e cem reais), correspondendo R$ 
95.500,00 (noventa e cinco mil reais) a valores pagos pela agência VISÃO 
PUBLICIDADE e R$ 146.600,00 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos reais) 
pela agência OFICINA DA NOTÍCIA. 
Foi indicada, incialmente, a aparente institucionalização de pagamentos feitos pelas 
agências licitadas às empresas subcontratadas, de forma sistemática e continuada, 
sem qualquer demonstração de proporcional contraprestação. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências, na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia constaram somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. 
Também foi constatada a inexistência de documento de contrato, entre as agências 
e as empresas contratadas, do qual constasse o valor, o espaço publicitário 
contratado, o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. 
Ainda, a equipe indicou que não há documentos que comprovem a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e 
Décima segunda dos contratos em análise. 
Ademais, a comissão indicou que, da análise da comprovação da execução dos 
serviços pagos, observa-se, nos documentos anexados às notas fiscais, que as 
matérias veiculadas não apresentam o necessário conteúdo institucional, tendo, por 
outro lado, caráter de promoção pessoal de diversos vereadores, em especial 
através da notória veiculação de fotos e enaltecimento dos políticos referidos, em 
evidente violação ao artigo 37, § 1º, da Constituição Federal. 
No caso das publicações no blog Bebel Ritzmann, intermediadas pelas empresas 
Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C e NCA Comunicação Ltda., asseverou 
que define-se blog como sendo “Página da internet que pode ser criada por 
qualquer pessoa, com conteúdo livre, geralmente pessoal (histórias, ideias, 
imagens) (...)”[11]. Na medida em que a atividade desenvolvida no blog não condiz 
com o objeto do contrato, cf. Cláusula Primeira, não poderia ter sido objeto de 
pagamento pela CMC. Além disso, não se evidencia no material apresentado o 
necessário caráter institucional, o que também desqualifica a despesa. 
Por fim, informou que a irmã do ex-Presidente da Câmara, Sra. Mary Derosso, 
enquanto ocupante do cargo efetivo de Bibliotecária junto à Câmara Municipal de 
Curitiba, trabalhou como fotógrafa na empresa NCA Comunicação Ltda., no mesmo 
período em que a empresa recebeu os pagamentos da Câmara Municipal de 
Curitiba. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 47) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 58, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 73, 
asseverou o interessado que houve serviço prestado, demonstrado pela veiculação 
do material no jornal que é razão dos pagamentos; que as fotos de representantes 
e mandatários são tradicionais em certas matérias, sendo a sua presença ou não 
decorrente de definição do veículo de comunicação; que o Blog também se 
caracteriza como veículo de comunicação, não se entendendo a discriminação; e 

que a servidora Maria Helena Derosso atuava como fotógrafa “freelancer” e 
portanto não tinha nenhum vínculo empregatício ou societário com a referida 
empresa e não recebia nenhuma remuneração da empresa por material fotográfico 
aproveitado. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 59), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 73, deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 74, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 

Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente comprovada 
com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual não haveria 
que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário municipal. 
Por fim, asseverou que nenhuma das empresas subcontratadas possui sócio 
servidor da Câmara, não tendo sido carreada aos autos prova alguma que 
demonstre esta situação, sendo que a fiscalização do contrato deveria ser realizada 
pela Comissão de Licitação da Câmara. 
A Sra. Claudia Queiroz Guedes, o Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e a Oficina da 
Noticia Ltda. – ME, em defesa conjunta (peça nº 76), ressaltaram que a natureza 
dos serviços exigidos e prestados pela empresa publicitária contestante se deu à 
luz da efetiva prestação dos serviços, conforme demonstram as notas fiscais de 
prestação de serviços, realizados ao longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, 
portanto, demonstrada a absoluta ausência de responsabilidade dos requerentes, 
além da inexistência de ato de improbidade, já que não houve má-fé nem dano ao 
erário por eles causado. 
Em que pese não tenham tecido comentários específicos sobre as irregularidades 
descritas no achado nº 73, informaram que a Oficina da Notícia emitia relatório 
mensal no qual confirmava que os serviços solicitados pela Câmara Municipal 
haviam sido realizados, devidamente acompanhado das notas fiscais emitidas pela 
agência de publicidade e pelos veículos de comunicação, e dos comprovantes do 
trabalho desenvolvido. Alegaram, ainda, que os pagamentos aos veículos somente 
eram efetuados após a apresentação de nota fiscal, comprovação dos serviços 
prestados e de certidões regulares. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e da Visão 
Publicidade Ltda., seguiu a manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
(peça nº 183), acrescentando, ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se 
à “venda” dos serviços, “não a de realizar contratações derivadas dos serviços 
desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 73, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[12] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[13] a 14[14] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pelas 
empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[15]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
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assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 

1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago às empresas Jornal O Morador 
Publicidade e Eventos S/C e NCA Comunicação Ltda. pelas agências Visão 
Publicidade e Oficina da Notícia caracterizou despesa absolutamente 
desnecessária. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
No que tange à escolha de “blog” (Blog Bebel Ritzmann) para a veiculação de parte 
da publicidade, em que pese tratar-se, efetivamente, de um meio de comunicação 
que pode ter razoável alcance perante a população, releva notar que, no caso em 
tela, restou caracterizada a irregularidade pelo pagamento desse serviço de 
divulgação com recursos públicos e sem qualquer justificativa prévia, em total 
descumprimento ao contrato firmado com as agências subcontratantes, com 
características de promoção pessoal. 
Isto porque ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos 
comprobatórios da prestação dos serviços, acostados às notas fiscais juntadas 
pelas agências, verifica-se que a irregularidade da despesa é agravada pela 
ocorrência de desvio de finalidade, caracterizado pela utilização dos contratos para 

promoção pessoal dos membros do Legislativo Municipal e de outros agentes 
públicos, em clara violação ao caráter institucional da publicidade oficial. 
Nos documentos anexados constam diversas matérias com cunho de promoção 
pessoal, ligando, muitas das vezes, determinadas ações diretamente a um 
denominado vereador, com reprodução de sua foto, em evidente violação ao artigo 
37, §1º, da Constituição Federal. 
A título exemplificativo, a descrição do achado destacou o material anexado à nota 
fiscal de nº 2668, referente a publicação no Jornal O Morador – Fevereiro/2007, da 
matéria: “Vereador destaca decisão democrática de Beto Richa” (foto do Vereador 
Mario Celso Cunha); o material anexado à nota fiscal de nº 2726, referente a 
publicação no Jornal O Morador – Abril/2008, com as matérias: “Fim do cheque 
caução nos hospitais” (foto do Vereador Mario Celso Cunha); “Acesso gratuito a 
sanitários” (foto do Vereador Paulo Salamuni); o material anexado à nota fiscal de 
nº 2792, referente a publicação no Jornal Opinião – Abril/2009, com a matéria: 
“Empresário homenageado” (foto do Diretor da Câmara José Domingos Teixeira); o 
material anexado à nota fiscal de nº 2814, referente a publicação no Jornal O 
Morador – Julho/2009, da matéria: “Consumo de álcool preocupa vereador” (foto do 
Vereador Mario Celso); o material anexado à nota fiscal de nº 2993, referente a 
publicação no Jornal Opinião – Março/2010, da matéria: “Derosso sugere reforma 
da Marechal Floriano” (foto do Vereador João Claudio Derosso); o material anexado 

à nota fiscal de nº 2879, referente a publicação no Jornal O Morador – Julho/2010, 
da matéria: “Semana do Transito quer melhorar segurança nas ruas” (foto do 
Vereador Derosso) e o material anexado à nota Verificou-se junto à nota fiscal de nº 
2949, referente a publicação no Jornal Opinião – Fevereiro/2011, pela seguinte 
matéria: “Primeiro corregedor do legislativo municipal será Roberto Hinça” (foto do 
Vereador Roberto Hinça). 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal, é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos[16]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que, ao contrário do afirmado pela defesa, para o constituinte não importa 
se a menção foi em decorrência do exercício do cargo de vereador, autoria de 
projeto de lei ou exercício da presidência do Órgão. Isso porque, dada à 
impessoalidade dos atos da Administração Pública, quem pratica seus atos são os 
órgãos e cargos dotados de competência para tanto, e não as pessoas que os 
representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias devem fazer menção a atos da 
Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador especificamente, muito menos 
dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal O Morador”, no “Jornal Opinião” e no “Blog Bebel 
Ritzmann” (peças nº 17 a 27), verifica-se que todos eles mencionam expressamente 
os nomes dos vereadores e seus partidos, quando não no texto do material 
publicitário, por meio de fotos dos vereadores e demais agentes políticos. Assim, 
constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto de apresentar as atividades da 
Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a pessoa do agente público às 
realizações do Órgão, como se fosse ele o responsável direto pelas atividades 
divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata de simples prestação de contas com 
caráter educativo e informativo, mas, sim, de divulgação de fatos com o objetivo de 
engrandecer a imagem do agente público, o que caracteriza claro ato de promoção 
pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
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e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Além da ausência de caráter institucional do material publicado, corrobora para a 
ocorrência de desvio de finalidade o fato de a Sra. Mary Derosso, irmã do ex-
Presidente da Câmara, ter trabalhado como fotógrafa na empresa NCA 
Comunicação Ltda., enquanto ocupante do cargo efetivo de Bibliotecária junto à 
Câmara Municipal de Curitiba, no mesmo período em que a empresa recebeu os 
pagamentos da Câmara Municipal de Curitiba, independentemente de possuir ou 
não vínculo empregatício ou societário com a referida empresa, ou dela receber 
remuneração. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pelas agências de publicidade às 
empresas Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C e NCA Comunicação Ltda. 
devem ser integralmente restituídos aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 4 (fls. 7-8), resultando, assim, no valor total de R$ 266.310,00. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 

Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 2581/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento às agências contratadas, conforme se depreende 
dos documentos de peças nº 05 a 16. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[17], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[18]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[19] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[20], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[21]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[22], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados.[23] 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada 
aos Sr. Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo 
Diretor do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 
Curitiba, nos períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a 
dezembro de 2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 

formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que verificasse a conformidade do conteúdo das veiculações com o disposto 
no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de empenho 
com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, 
(João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o 
pagamento ou exigisse alguma outra comprovação, pondo à prova a declaração de 
seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 

Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos com desvio de finalidade e atuado em 
conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, devem ser 
responsabilizadas, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como os seus 
sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de que agiram como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 
força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, 
deveriam atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às 
normas legais. Não se pode admitir que, na condição de publicitários, não 
detivessem conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o 
desconhecimento não é escusável[24]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia da 
pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação das empresas Jornal O Morador Publicidade e 
Eventos S/C e NCA Comunicação Ltda., além de não possuir respaldo em 
instrumento contratual contendo informações que possibilitassem acompanhar e 
certificar os serviços pagos (tais como as obrigações das partes, indicação do 
tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, e valor de 
remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima[25] e décima 
segunda[26] dos contratos celebrados com o ente público (Contrato nº 07/2006 e 
Contrato nº 08/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes e fls. 118 
e seguintes, respectivamente), as quais exigiam a comprovação da qualificação 
técnica das empresas subcontratadas, a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo Municipal, de qualquer 
dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de pagamentos às agências 
de publicidade independentemente da prévia prestação de contas dos serviços 
prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[27]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
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consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 

Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[28], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 

verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 

desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos às empresas Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C e NCA 
Comunicação Ltda. (R$ 266.310,00), o Sr. João Claudio Derosso, a Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e a Oficina da Notícia Ltda., além de seus sócios, 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. Observe-se que 
a solidariedade das agências e dos respectivos sócios deve se dar no limite dos 
valores recebidos por cada uma das empresas. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se que os pagamentos às empresas subcontratadas implicam 
em lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005,: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 

Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
também praticaram ato que concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem 
como justificativa de despesa notas fiscais emitidas por empresas subcontratadas 
para a execução de serviços com desvio de finalidade. 
Ora, se as agências, especializadas em publicidade institucional, subcontrataram o 
serviço, tinham por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo das empresas 
contratadas em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada 
um dos sócios, multa proporcional ao dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93,[29] ao Sr. 
João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da 
Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63[30], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos (peças nº 05 a 27), verifica-se que, na prática, o pagamento 
às agências de publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos 
que comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[31] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 2581/14, que comprova a conduta contrária à lei (fls. 23-24, peça nº 
184): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 

prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[32], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(v) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes 
e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de 
cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(vi) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
bem como da empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz 
Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de impedi-las de contratar 
com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 

publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 73 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
u) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C (R$ 95.500,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 105.050,00, solidariamente, pelo Sr. João 
Claudio Derosso, pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
v) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. às 
empresas Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C e NCA Comunicação Ltda. 
(R$ 146.600,00), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
161.260,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Oficina da Notícia 
Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos 
Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
w) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
x) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
y) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
z) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
aa) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
bb) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
cc) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
dd) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
ee) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis. 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 73 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C (R$ 95.500,00), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 105.050,00, solidariamente, pelo Sr. João 
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Claudio Derosso, pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem 
atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. às 
empresas Jornal O Morador Publicidade e Eventos S/C e NCA Comunicação Ltda. 
(R$ 146.600,00), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
161.260,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Oficina da Notícia 
Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos 
Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
c) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
e) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 

f) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares, dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
j) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
k) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Despacho nº 186/13 (peça nº 30). 
2. Despacho nº 4417/13 (peça nº 178). 
3. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 

Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 

outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5. idem.  

6. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 

8. Processo nº 140173/07 
9. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11.iDicionárioAulete,(http://aulete.uol.com.br/site.php?mdl=aulete_digital&op=loadVerbete&pesqui
sa=1&palavra=blog&x=19&y=11), acesso em 23/11/12 . 

12. Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
13. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
14. Biênio 2009/2010. 
15. F. 11-12, Instrução nº 2581/14 (peça nº 184). 

16. F. 15-17, Instrução nº 2581/14 (peça nº 184). 
17.“Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 

empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
18. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
19. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 

20. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
21. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
22 .CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
23. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
24. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
25. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
26. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
27. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
28. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
29. Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
30. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
31. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
32. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 30934/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, 
JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO (OAB/PR 33179), LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27865), LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES 
(OAB/PR 27865), LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA (OAB/PR 48454), 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 21460), RAFAELA 
CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO HEROLD MARTINS 
(OAB/PR 48811), RODOLFO HEROLD MARTINS (OAB/PR 48811), THIAGO 
LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4751/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achados nº 74. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, contas irregulares em virtude 
da ausência de conteúdo institucional nas matérias veiculadas. Nítido caráter de 
promoção pessoal dos vereadores. Despesa desnecessária. Ausência de liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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das despesas. Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à 
restituição solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão 
de nomes no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de 
declaração de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao 
Ministério Público Estadual. 
VII. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 687 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 74, referente à 
subcontratação das empresas Editora Nogueira & Nogueira Ltda. e Editora Nogpan 
Ltda., no valor total de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011, e; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 42. 
Ato contínuo, o Sr. Relindo Schlegel (peça nº 51) e o Sr. João Claudio Derosso 
(peça nº 54) requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa, 
sendo-lhes deferida a dilação pelo período de 60 e 15 dias, respectivamente 
(Despacho nº 1542/13). 
Intempestivamente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou suas razões na peça nº 59, 
sendo a defesa, contudo, recebida, com base no artigo 357, §1º, do Regimento 
Interno. 
Na peça nº 62 foi acostada defesa formulada conjuntamente pelo Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz e pela Visão Publicidade Ltda. 
Em razão do segundo pedido de prorrogação de prazo formulado pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba, foram-lhe deferidos, no Despacho nº 

3691/13, mais 15 (quinze) dias, em caráter improrrogável, para apresentação de 
defesa, tendo esta sido juntada na peça nº 75. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias[2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 88). 
Decorridos os prazos concedidos e tendo todas as partes apresentado defesa, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 3291/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
25. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.74, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
26. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores representados pelas notas fiscais de nº 325, 345, 005, 019, 024 e 317, 
apontados pelo Achado nº 4.74, nos moldes dos arts. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 

para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
27. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição do valor representado pela nota fiscal de nº 117, apontado pelo Achado 
nº 4.74, nos moldes dos arts. 85, IV, e 98, da Lei Complementar nº 113/05; Multa 
proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei 
Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos 
moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
28. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.74 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 

29. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.74, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 

Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
30. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.74, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 20294/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[3], pelo Despacho nº 786/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 

16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1662/15. 
É o relatório. 
VIII. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-10, Acórdão nº 2586/15 - Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
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excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 

processualistas no seguinte sentido[5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui o Sr. João Cláudio Derosso que, com base no princípio da segurança jurídica, 
a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as 
contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos: 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 

Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 

foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 

credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
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resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
k) omissão no dever de prestar contas; 

l) infração à norma legal ou regulamentar; 
m) ...vetada...; 
n) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
o) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
e) do agente público que praticou o ato irregular; 
f) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 

020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 

lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 74, indicados no Relatório 
Preliminar nº 29/12[10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação dos achados, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
1. Achado nº 4.74 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através das empresas Editora Nogueira & 
Nogueira Ltda. e Editora Nogpan Ltda. Recebimento mensal de valores por serviço 
sem contrato ou qualquer parâmetro para acompanhamento da respectiva 
execução. Ausência de comprovação do caráter institucional dos serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 74, a 
apresentação pela agência Visão, como justificativa de despesas, notas fiscais 
emitidas pelas empresas subcontratadas Editora Nogueira & Nogueira Ltda. e 
Editora Nogpan Ltda., no período maio de 2006 a abril de 2011, no valor total de R$ 
216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
Relativamente às empresas emitentes das notas fiscais, consta do relatório o fato 
de que ambas tem como sócio responsável a Sra. Simone Nogueira de Souza. 
Ainda, que as notas indicam que as despesas referem-se à veiculação de material 
no Jornal Trovão Azul e Jornal Correio Paranaense. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pela agência na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
foram juntadas apenas notas fiscais emitidas pela empresa subcontratada. Além 
disso, também não foi apresentado instrumento de contrato com a empresa 
subcontratada, do qual constasse o valor, o espaço publicitário contratado, o tempo 
e período de inserção, entre outros dados fundamentais que possibilitassem o 
acompanhamento e certificação dos serviços pagos. Da mesma forma, não há 
documentos que comprovem a prévia apresentação de três pesquisas de preço e a 
aprovação prévia e formal, por parte da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, 
nos termos das Cláusulas Décima e Décima Segunda dos contratos em análise. 
A comissão indicou, ainda, a falta e/ou inadequada comprovação da execução dos 
serviços, vez que, em diversos casos não foi juntado qualquer comprovante da 
efetiva veiculação do material pago, e em outros, o documento apresentado não se 
presta a comprovar a efetiva veiculação, por ausência de elementos que permitam 
identificar onde e quando ela teria ocorrido. 
A título exemplificativo, veja-se a nota fiscal de nº 325, no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), da empresa Editora Nogueira & Nogueira Ltda., junto à qual não foi 
apresentado comprovante de serviço prestado. 
Outro exemplo pode ser verificado junto à nota fiscal de nº 345, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) da empresa Editora Nogueira & Nogueira Ltda., e nas notas 
fiscais nº 005, 019, 024, também no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, da 
empresa Editora Nogpan Ltda., às quais foi juntada, como comprovante de serviço 
prestado, cópia de matéria sem identificação. 
Ainda, observa-se a inadequada comprovação de execução dos serviços pagos no 
material anexado à nota fiscal nº 317, da Editora Nogueira & Nogueira Ltda., 
referente a supostas publicações no jornal semanário “Trovão Azul”, com as 
matérias “Metrô em Curitiba” (foto do Vereador Ney Leprevost); “Reeleito” (foto do 
Vereador Derosso); no material anexado à nota fiscal nº 024, da empresa Editora 
Nogpan Ltda., referente a supostas publicações no jornal semanário “Trovão Azul”, 
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com as matérias “Adequando o verde” (foto do Vereador Zé Maria); “Até que enfim” 
(foto do vereador Mario Celso); e no material anexado à nota fiscal nº 117, da 
empresa Editora Nogpan Ltda., referente a supostas publicações no jornal 
semanário “Trovão Azul”, com as matérias “Segurança acima de tudo” (foto do 
Vereador Zé Maria); “e eu não disse!!” (foto do Vereador Derosso). Em nenhum dos 
documentos há como identificar o período da publicação, o que os desqualifica em 
absoluto como comprovantes da execução dos serviços pagos pela CMC. 
Por fim, consta do achado a agravante decorrente do fato de não ter havido a 
interrupção de veiculação de matérias com nome, fotos e atividades de vereadores, 
mesmo durante o período de vedação legal, durante o ano eleitoral de 2008. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 42) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
Na mesma linha argumentativa seguiu a defesa do Sr. Relindo Schlegel, em petição 
acostada na peça nº 59, que, além de apresentar o organograma da estrutura da 
Câmara Municipal de Curitiba, repisou que não competia à Diretoria de 
Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos serviços 
contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos firmados 

com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., restrita sua 
atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. Especificamente em 
relação às irregularidades apontadas no achado nº 4.67, asseverou o interessado 
que o jornal Trovão Azul tinha uma coluna própria com cobertura dos assuntos de 
órgãos públicos, entre eles, a Câmara Municipal de Curitiba e que a presença ou 
não de fotos nas matérias decorre de definição feita pelo veículo de comunicação, 
atendendo razões relacionadas à linha de apresentação do jornal. Ainda, que o 
jornal Trovão Azul não tinha suas páginas datadas, com exceção da primeira, e, 
apenas aquelas em que figuravam matérias veiculadas acabaram sendo anexadas, 
como de costume. Por fim, em relação à ausências de algumas notas fiscais e/ou 
comprovantes deve ser levado em conta as circunstâncias antes apontadas sobre a 
documentação relativa aos contratos de publicidade. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 62), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 74 deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 75, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade da contratada (agência de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência 
de publicidade e a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou 
devidamente comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, 
razão pela qual, não haveria que se falar em restituição integral dos valores ao 
erário municipal. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz seguiu a 
manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 88), acrescentando, 
ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a 
de realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 74, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[12] a 14[13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pelas 
empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 

§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 

Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago às Editoras Nogueira & 
Nogueira e Nogpan caracterizou despesa absolutamente desnecessária. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, releva notar a ausência de comprovação de parte dos serviços, uma 
vez que, conforme assinalado pela equipe de inspeção, em diversos casos não foi 
juntado qualquer comprovante da efetiva veiculação do material pago, e em outros, 
o documento apresentado não se presta a comprovar a efetiva circulação, por 
ausência de elementos que permitam identificar onde e quando ela teria ocorrido. 
Após a concessão do contraditório aos interessados, nenhum deles trouxe aos 
autos os documentos faltantes, e, portanto, face à inexistência de prova em 
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contrário, conclui-se que nem todos os serviços pagos foram efetivamente 
prestados. 
Dessa sorte, seria cabível a restituição ao erário dos valores pagos relativos aos 
serviços não comprovados. 
Contudo, ao adentrar na análise do conteúdo do material acostado às notas fiscais 
juntadas pela agência, verifica-se a ausência de cunho institucional nas matérias 
veiculadas e o nítido caráter de promoção pessoal dos agentes públicos. 
Como se verá adiante, tal situação acarreta no dever de ressarcimento integral dos 
valores dispendidos pela Câmara Municipal de Curitiba, de modo que, eventual 
condenação em razão da ausência parcial de comprovação dos serviços resta 
absorvida por esta. 
A publicidade oficial dos entes públicos está disciplinada no artigo 37, §1º, da 
Constituição Federal, que assim dispõe: 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 

de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
Nesse ponto, oportuna a análise da Diretoria de Contas Municipais no cotejo entre o 
conteúdo das matérias pagas pela Câmara Municipal de Curitiba e a norma 
constitucional (fls. 15-17, da Instrução nº 2165/14 – peça nº 189): 
Sendo assim, exige a Constituição que a publicidade oficial se harmonize com o 
princípio da impessoalidade, já que não se revela lícito o administrador utilizar-se da 
legítima possibilidade de dar publicidade a seus atos para se autopromover, 
deturpando, assim, a verdadeira finalidade da publicidade institucional oficial, qual 
seja, educar, informar e orientar. Por esse motivo o texto constitucional impôs 
rigorosas restrições a essa espécie de publicidade, uma vez que só a permite 
mediante a expressa observação do princípio da impessoalidade. 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Dessa forma, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal Trovão Azul” e no “Jornal Correio Paranaense” 
(peças nº 17 a 31), verifica-se que vários deles mencionam expressamente os 
nomes dos vereadores e seus partidos, quando não no texto do material 
publicitário, por meio de fotos dos vereadores e demais agentes políticos. Assim, 
constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto de apresentar as atividades da 
Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a pessoa do agente público às 
realizações do Órgão, como se fosse ele o responsável direto pelas atividades 
divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata de simples prestação de contas com 
caráter educativo e informativo, mas, sim, de divulgação de fatos com o objetivo de 
engrandecer a imagem do agente público, o que caracteriza claro ato de promoção 
pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
Portanto, face à desnecessidade das despesas, agravada pelo caráter de promoção 
pessoal de diversas matérias veiculadas, o valor pago às empresas Editora 
Nogueira e Nogueira Ltda. e Editora Nogpan Ltda. pela Visão Publicidade Ltda., 
deve ser integralmente restituído aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão da agência, detalhado na peça nº 4 (f. 5-6), resultando, 
assim, no valor total de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos 

reais). 
No entanto, em que pese a concordância no que tange à desnecessidade, diverge-
se quanto à responsabilização dos agentes delineada pela Diretoria de Contas 
Municipais, na Instrução nº 3291/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, certificou que os serviços foram efetivamente prestados 
pelas empresas e liberou os pagamentos indevidamente. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com desvio de finalidade. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[15], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 

financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[16]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[17] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[18], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[19]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[20], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados. Nesse contexto, além de o 
Presidente da Câmara não ter cumprido seu mister de fiscal[21], atestou a 
execução de serviços desconformes com os ditames legais e constitucionais. 
De outro giro, diverge-se da condenação de restituição de valores imputada aos Sr. 
Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, nos 
períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a dezembro de 
2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de sua responsabilidade, cumpre analisar as atribuições 
previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que, diante de uma nota de empenho com certificação pelo gestor do 
contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, (João Claudio Derosso) de que 
os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o pagamento ou exigisse alguma 
outra comprovação, pondo à prova a declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
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exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, a agência Visão Publicidade Ltda., por ter se beneficiado dos valores 
pagos com desvio de finalidade e atuado em conluio com os representantes do 
Poder Legislativo Municipal, deve ser responsabilizada, de forma solidária, à 
restituição dos valores, bem como os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização da agência de publicidade se sustenta 
no fato de que agiu como gestora de dinheiro público, na medida em que, por força 
contratual, tinha por dever repassar aos veículos de comunicação as matérias a 
serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, deveria 
atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às normas 
legais. Não se pode admitir que na condição de publicitários não detivessem 
conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o desconhecimento 
não é escusável[22]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia da pertinência das 

notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agência de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação das empresas Editora Nogueira & Nogueira Ltda. e 
Nogpan Ltda., além de não possuir respaldo em instrumento contratual contendo 
informações que possibilitassem acompanhar e certificar os serviços pagos (tais 
como as obrigações das partes, indicação do tamanho de coluna a ser publicado, 
período de publicação, e valor de remuneração), foi efetuada em descumprimento 
às cláusulas décima[23] e décima segunda[24] do contrato celebrado com o ente 
público (Contrato nº 08/2006 – autos nº 431373/11, fls. 118 e seguintes), as quais 
exigiam a comprovação da qualificação técnica da empresa subcontratada, a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
do Legislativo Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a 
realização de pagamentos à agência de publicidade independentemente da prévia 
prestação de contas dos serviços prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[25]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 

1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 

direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[26], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 

jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos às empresas Editora Nogueira e Nogueira Ltda. e Editora Nogpan 
Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, a Visão Publicidade Ltda., bem como seus 
sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Ademais, tendo em conta que as matérias pagas pela Câmara Municipal de Curitiba 
não possuíam cunho institucional, tratou-se de despesas desnecessárias, 
configurando-se, portanto, lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o artigo 89, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante do desvio de finalidade, ante 
a ausência de natureza institucional e o flagrante cunho de promoção pessoal dos 
vereadores. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência autorizou o pagamento de matérias sem o devido 
conteúdo institucional, mas que, ao contrário, detinham nítido caráter de promoção 
pessoal, ao Sr. João Claudio Derosso deve ser imputada multa proporcional ao 
dano, em seu grau máximo, 30% (trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade concorreram para a prática da 
conduta contrária à Constituição Federal, em razão da condição de responsáveis 
pelo gasto de recursos públicos, assumida, expressamente, na condição de 
intermediários nessas subcontratações, de cujos pagamentos, feitos por longo 
período e de forma sistemática, foram também beneficiados pela comissão 

recebida, sem que se possa indicar, ressalte-se, qualquer benefício à sociedade. 
Afasta-se, por outro lado, a alegação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que 
sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a de realizar 
contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”, uma vez que 
consta da cláusula sétima[27] do contrato social (f. 19, peça nº 88) que ambos os 
sócios exerciam individualmente a administração da sociedade, não fazendo, pois, 
qualquer distinção quanto às funções desempenhadas por um ou por outro. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização do conteúdo veiculado, em clara ofensa à norma 
constitucional, deve ser imposta, a cada um dos sócios[28], multa proporcional ao 
dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda do 
Contrato nº 07/2006, deverá ser imposta a multa administrativa prevista no artigo 
87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 66[29] e 67[30], da Lei nº 8.666/93, ao Sr. João Claudio Derosso, 
na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da Visão Publicidade 
Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa ao Sr. João 
Claudio Derosso e ao Sr. Relindo Schlegel em razão da ausência de liquidação da 
despesa, em violação aos artigos 62 e 63[31], da Lei nº 4.320/64. 

Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento à agência de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[32] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos à agência de publicidade ocorriam 
antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais referentes 
aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 63, da Lei 
nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3291/14, que comprova a conduta contrária à lei (f. 23, peça nº 89): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[33], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(vii) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de inabilitá-los 
para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(viii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
para o fim de impedi-las de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 
Face ao exposto, voto no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 74 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
ff) Restituição integral dos valores pagos às empresas Editora Nogueira & 
Nogueira Ltda. e Editora Nogpan Ltda., R$ 216.000,00, acrescidos da remuneração 
da agência, totalizando R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos 
reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão Publicidade Ltda., 
bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior; 
gg) Seja imposta, contra os Srs. João Claudio Derosso a multa proporcional ao 
dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 
30% do total da condenação a que se refere o item anterior; 
hh) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, , a multa proporcional ao dano, prevista no art. 
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89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
ii) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
jj) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
kk) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
ll) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos; 
mm) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, , para o fim 
de inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos; 
nn) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 

de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-las de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis. 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 74 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos às empresas Editora Nogueira & 
Nogueira Ltda. e Editora Nogpan Ltda., R$ 216.000,00, acrescidos da remuneração 
da agência, totalizando R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos 
reais), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão Publicidade Ltda., 
bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior; 
b) Imposição, contra os Srs. João Claudio Derosso da multa proporcional ao 
dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 
30% do total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos; 
h) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, , para o fim 
de inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos; e 
i) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 

Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-las de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1..Despacho nº 187/13 (peça nº 34). 
2. Despacho nº 4365/13 (peça nº 85). 
3. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 

conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5. Idem.  
6. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8. Processo nº 140173/07 
9. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11. Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
12. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
13. Biênio 2009/2010. 
14. F. 09-10, Instrução nº 2142/14 (peça nº 116). 
15.“Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
16. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
17. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
18. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
19. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
20. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
21. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
22. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
23. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
25. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
26. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
27. Cláusula Sétima. A administração da sociedade será exercida individualmente pelos sócios 
LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ e ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, com 

poderes e atribuições de representar o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
28. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 

29. Por conta de descumprimento de cláusulas contratuais pela agência. 
30. Face ao descumprimento do dever de fiscalizar pelo Sr. João Claudio Derosso. 
31. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 

base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

32. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
33. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 30985/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, OFICINA DA 
NOTICIA LTDA - ME, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ANA LETICIA LOCH GUSMAN (OAB/PR 43990), 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), IVO ARY MEIER 
JUNIOR (OAB/PR 25047), IVO ARY MEIER JUNIOR (OAB/PR 25047), KISCIA 
BASTIAN (OAB/PR 44492), LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES (OAB/PR 
27865), MARCELO JOSE CISCATO (OAB/PR 24654), MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA (OAB/PR 49078), RODOLFO HEROLD MARTINS (OAB/PR 
48811) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4752/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achados nº 75. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, contas irregulares em virtude 
da ausência de conteúdo institucional nas matérias veiculadas. Nítido caráter de 
promoção pessoal dos vereadores. Despesa desnecessária. Ausência de liquidação 
das despesas. Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à 
restituição solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão 
de nomes no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de 
declaração de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao 
Ministério Público Estadual. 
IX. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 687 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 

conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 75, referente à 
subcontratação das empresas Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda. e 
Editora Cabeza de Vaca Ltda., no valor total de R$ 111.000,00 (cento e onze mil 
reais). 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, e; 

 OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES e NELSON GONÇALVES DOS SANTOS. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 48. 
Ato contínuo, o Sr. Relindo Schlegel (peça nº 54) requereu prorrogação de prazo 
para apresentação de defesa e, antecipando-se à apreciação, juntou suas razões 

na petição de peça nº 60. 
Na peça nº 63 foi acostada defesa formulada conjuntamente pelo Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz e pela Visão Publicidade Ltda. 
Por meio da petição de peça nº 69, os interessados Cláudia Queiroz Guedes, 
Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram reabertura do 
prazo para defesa, sendo-lhes concedido, pelo Despacho nº 4141/13, foi concedido 
novo prazo, de 15 (quinze) dias, em caráter improrrogável. 
Na sequência, o Sr. João Claudio Derosso juntou sua defesa na peça nº 71 e a Sra. 
Cláudia Queiroz Guedes, Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia 
Ltda., de forma conjunta, na peça nº 77, acompanhada dos documentos de peças 
80 a 132 (replicados nas peças 78 a 185). 
Por seu turno, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior deixou transcorrer o prazo 
sem apresentar defesa. 
Decorridos os prazos concedidos, seguiram os autos à Diretoria de Contas 
Municipais para manifestação conclusiva. 

Por meio da Instrução nº 2344/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 

31. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.75, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
32. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores referentes às notas fiscais nº 403, 413 e 428, da empresa Editora de Livros 
Travessa dos Editores Ltda., e à nota fiscal nº 197, da Editora Cabeza de Vaca 
Ltda., conforme quantificado pelo Achado nº 4.75, nos moldes dos arts. 85, IV, e 98, 
da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes 
do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
33. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, 
nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 

VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
34. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.75 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
35. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.75, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
36. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.75, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
37. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.75 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
38. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.75, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
39. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.75, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 16905/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[2], pelo Despacho nº 282/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
É o relatório. 
X. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada na defesa apresentada no 
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Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à fundamentação que ensejou o 
seu afastamento no julgamento daquela tomada de contas extraordinária (fls. 9-10, 
Acórdão nº 2586/15 - Secretaria da Primeira Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 

de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[3]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[4]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 

matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[5]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 

a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[6]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui o Sr. João Cláudio Derosso que, com base no princípio da segurança jurídica, 
a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as 
contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos: 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[7]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
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d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[8], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 75, indicados no Relatório 
Preliminar nº 29/12[9]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação dos achados, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
2. Achado nº 4.75 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através das empresas Editora de Livros 
Travessa dos Editores Ltda. e Editora Cabeza de Vaca Ltda. Recebimento mensal 
de valores por serviço sem contrato ou qualquer parâmetro para acompanhamento 
da respectiva execução. Ausência de comprovação do caráter institucional dos 
serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 75, a 
apresentação pelas agências Visão e Oficina da Notícia, como justificativa de 
despesas, notas fiscais emitidas pelas empresas subcontratadas Editora de Livros 
Travessa dos Editores Ltda. e Editora Cabeza de Vaca Ltda., no período maio de 
2006 a fevereiro de 2011, no valor total de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). 
Dentro todos os pagamentos, houve um único realizado através da Agência Oficina 
da Notícia, referente ao mês de setembro de 2010. 
Relativamente às empresas emitentes das notas fiscais, consta do relatório o fato 
de que ambas tem como sócio responsável ao Sr. Luiz Fabio Campana. Ainda, que 
as notas indicam que as despesas referem-se à veiculação de material na Revista 
Idéias. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia consta somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. Além disso, também não foi apresentado instrumento de contrato 
com a empresa subcontratada, do qual constasse o valor, o espaço publicitário 
contratado, o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. De igual 
forma, não há documentos que comprovem a prévia apresentação de três 
pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte da Câmara Municipal 
de Curitiba, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas 
Décima e Décima Segunda dos contratos em análise. 
A comissão indicou, ainda, que no presente caso, em relação aos três primeiros 
serviços cobrados pela Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda., no valor de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), sequer foram apresentadas as notas fiscais da 
empresa subcontratada. 
Verificou-se, também, a falta e/ou inadequada comprovação da execução dos 
serviços, vez que, em diversos casos, não foi juntado qualquer comprovante da 

efetiva veiculação do material pago. 
Nas notas fiscais de nº 403, 413, 428 da empresa Editora de Livros Travessa dos 
Editores Ltda., no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, que a Revista Ideias, 
edições de nº 51, 50, 63, respectivamente, e junto à nota fiscal de nº 197, da 
empresa Editora Cabeza de Vaca Ltda., no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
não foi apresentada qualquer noticia vinculada a Câmara Municipal de Curitiba. Em 
razão de tal fato, inclusive, pode-se concluir que os repasses eram feitos 
independentemente de publicação de matéria a respeito da Câmara na Revista 
Ideias. 
Ainda quanto à comprovação da execução dos serviços pagos, observa-se nos 
documentos anexados às notas fiscais, que as matérias veiculadas não apresentam 
o necessário conteúdo institucional, tendo, por outro lado, caráter de promoção 
pessoal de diversos vereadores, em especial através da notória veiculação de fotos 
e enaltecimento dos políticos referidos, em evidente violação ao artigo 37, §1º, da 
Constituição Federal. 
Por fim, consta do achado a agravante decorrente do fato de não ter havido a 
interrupção de veiculação de matérias com nome, fotos e atividades de vereadores, 
mesmo durante o período de vedação legal, durante o ano eleitoral de 2008. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 48) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 

Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
Na mesma linha argumentativa seguiu a defesa do Sr. Relindo Schlegel, em petição 
acostada na peça nº 60, que, além de apresentar o organograma da estrutura da 
Câmara Municipal de Curitiba, repisou que não competia à Diretoria de 
Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos serviços 
contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos firmados 
com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., restrita sua 
atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. Especificamente em 
relação às irregularidades apontadas no achado nº 75, asseverou o interessado que 
a Revista Ideias que tem como editor o experiente jornalista Fábio Campana, cobre 
a vida pública paranaense, principalmente o ambiente político e continha a seção 
“Por dentro da Câmara” e que a presença ou não de fotos nas matérias decorre de 
definição feita pelo veículo de comunicação, atendendo razões relacionadas à linha 
de apresentação do jornal. Por fim, em relação à ausências de algumas notas 
fiscais e/ou comprovantes deve ser levado em conta as circunstâncias antes 
apontadas sobre a documentação relativa aos contratos de publicidade. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 63), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 75 deixaram de tecer comentários. 
Na petição de peça nº 69, os interessados Sra. Claudia Queiroz Guedes, Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda., em que pese não mencionarem 
especificamente as irregularidades tratadas no presente achado, aduziram, de 
forma genérica, que mensalmente era emitido um relatório que confirmava que 
todos os serviços solicitados pela Câmara Municipal haviam sido realizados. Na 
oportunidade, eram juntadas as notas fiscais emitidas pela Oficina da Notícia em 
desfavor da Câmara Municipal de Curitiba, bem como as notas emitidas pelos 
veículos de comunicação, devidamente acompanhadas dos comprovantes do 
trabalho e publicação dos serviços publicitários desenvolvidos naquele mês. Ainda, 
que a subcontratação de veículos por uma agência de publicidade caracteriza-se 
numa prática necessária, eficiente e habitual entre os órgãos do Poder Legislativo 
Nacional, além de comum, uma vez que o objetivo da divulgação é tornar acessível 
toda a informação de interesse do munícipe. 
Por fim, ressaltaram que a natureza dos serviços exigidos e prestados pela 
empresa publicitária contestante se deu à luz da efetiva prestação dos serviços, 
conforme demonstram as notas fiscais de prestação de serviços, realizados ao 
longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, portanto, demonstrada a absoluta ausência 
de responsabilidade dos requerentes, além da inexistência de ato de improbidade, 
já que não houve má-fé nem dano ao erário por eles causado. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 71, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade da contratada (agência de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência 
de publicidade e a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou 
devidamente comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, 
razão pela qual, não haveria que se falar em restituição integral dos valores ao 
erário municipal. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 75, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
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Preliminar nº 29/12[10] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[11] a 14[12] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada com o fato de que a maioria dos textos divulgados 
pelas empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já 
serem veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constante de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[13]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 

Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e, conquanto o ex-Presidente tenha 
arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação. Portanto, tem-se que o valor pago pelas agências Visão 
e Oficina da Notícia à Editora de Livros Travessa dos Editores e à Editora Cabeza 
de Vaca, caracterizou despesa absolutamente desnecessária. A prática de despesa 
pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na ocorrência de lesão ao 
erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 

existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, releva notar que em relação aos três primeiros serviços cobrados pela 
Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda., no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), sequer foram apresentadas as notas fiscais da empresa subcontratada. 
Ainda, verifica-se a ausência de comprovação de parte dos serviços, uma vez que, 
conforme assinalado pela equipe de inspeção, junto às notas fiscais de nº 403, 413, 
428 da empresa Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda., no valor de R$ 

3.000,00 (três mil reais), cada, que a Revista Ideias, edições de nº 51, 50, 63, 
respectivamente, e junto à nota fiscal de nº 197, da empresa Editora Cabeza de 
Vaca Ltda., no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), não foi apresentada qualquer 
notícia vinculada a Câmara Municipal de Curitiba. 
Após a concessão do contraditório aos interessados, nenhum deles trouxe aos 
autos os documentos faltantes, e, portanto, face à inexistência de prova em 
contrário, conclui-se que nem todos os serviços pagos foram efetivamente 
prestados. 
Dessa sorte, seria cabível a restituição ao erário dos valores pagos relativos aos 
serviços não comprovados. 
Contudo, ao adentrar na análise do conteúdo do material acostado às notas fiscais 
juntadas pela agência, verifica-se a ausência de cunho institucional nas matérias 
veiculadas e o nítido caráter de promoção pessoal dos agentes públicos. 
Como se verá adiante, tal situação acarreta no dever de ressarcimento integral dos 
valores dispendidos pela Câmara Municipal de Curitiba, de modo que, eventual 
condenação em razão da ausência parcial de comprovação dos serviços resta 
absorvida por esta. 
A publicidade oficial dos entes públicos está disciplinada no artigo 37, §1º, da 
Constituição Federal, que assim dispõe: 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
Nesse ponto, oportuna a análise da Diretoria de Contas Municipais no cotejo entre o 
conteúdo das matérias pagas pela Câmara Municipal de Curitiba e a norma 
constitucional (fls. 14-16, da Instrução nº 2344/14 – peça nº 187): 
Sendo assim, exige a Constituição que a publicidade oficial se harmonize com o 
princípio da impessoalidade, já que não se revela lícito o administrador utilizar-se da 
legítima possibilidade de dar publicidade a seus atos para se autopromover, 
deturpando, assim, a verdadeira finalidade da publicidade institucional oficial, qual 
seja, educar, informar e orientar. Por esse motivo o texto constitucional impôs 
rigorosas restrições a essa espécie de publicidade, uma vez que só a permite 
mediante a expressa observação do princípio da impessoalidade. 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
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e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal Atos e Fatos” (peças nº 17 e 18), verifica-se que 
vários deles mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, 
quando não no texto do material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e 
demais agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto 
de apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a 
pessoa do agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o 
responsável direto pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata 
de simples prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de 
divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o 
que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
Portanto, face à desnecessidade das despesas, agravada pelo caráter de promoção 
pessoal de diversas matérias veiculadas, o valor pago à Editora de Livros Travessa 

dos Editores Ltda. e à Editora Cabeza de Vaca Ltda., pelas agências de 
publicidade, deve ser integralmente restituído aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, detalhado nas peças nº 4 (f. 5), 
resultando, assim, no valor total de R$ 124.100,00 (cento e vinte quatro mil e cem 
reais). 
No entanto, em que pese a concordância no que tange à desnecessidade, diverge-
se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela Diretoria 
de Contas Municipais, na Instrução nº 2344/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, certificou em todas as notas de empenho que os serviços 
foram efetivamente prestados pelas empresas. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com desvio de finalidade. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[14], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[15]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[16] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[17], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[18]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[19], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados. Nesse contexto, além de o 
Presidente da Câmara não ter cumprido seu mister de fiscal[20], atestou a 
execução de serviços desconformes com os ditames legais e constitucionais. 
De outro giro, diverge-se da condenação de restituição de valores imputada aos Sr. 
Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, nos 
períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a dezembro de 
2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de sua responsabilidade, cumpre analisar as atribuições 
previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 

- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que, diante de uma nota de empenho com certificação pelo gestor do 
contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, (João Claudio Derosso) de que 
os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o pagamento ou exigisse alguma 
outra comprovação, pondo à prova a declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 

pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos com desvio de finalidade e atuado em 
conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, devem ser 
responsabilizadas, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como os seus 
sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de que agiram como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 
força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, 
deveriam atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às 
normas legais. Não se pode admitir que na condição de publicitários não 
detivessem conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o 
desconhecimento não é escusável[21]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia da 
pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda. e 
Editora Cabeza de Vaca Ltda., além de não possuir respaldo em instrumento 
contratual contendo informações que possibilitassem acompanhar e certificar os 
serviços pagos (tais como as obrigações das partes, indicação do tamanho de 
coluna a ser publicado, período de publicação, e valor de remuneração), foi 
efetuada em descumprimento às cláusulas décima[22] e décima segunda[23] dos 
contratos celebrado com o ente público (Contrato nº 07/2006 e Contrato nº 08/2006 
– autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes e fls. 118 e seguintes, 
respectivamente), as quais exigiam a comprovação da qualificação técnica da 
empresa subcontratada, a prévia apresentação de três pesquisas de preço e a 
aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo Municipal, de qualquer dos 
materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de pagamentos às agências de 
publicidade independentemente da prévia prestação de contas dos serviços 
prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
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A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[24]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 

Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2) 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[25], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 

se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 

encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda. e Editora Cabeza de 
Vaca Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, a Visão Publicidade Ltda., bem como seus 
sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e 
a Oficina da Notícia Ltda., além de seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos. Observe-se que a solidariedade das agências e de 
seus sócios deve se dar no limite dos valores recebidos por cada uma das 
empresas. 
Ademais, tendo em conta que as matérias pagas pela Câmara Municipal de Curitiba 
não possuíam cunho institucional, tratou-se de despesas desnecessárias, 
configurando-se, portanto, lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o artigo 89, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante do desvio de finalidade, ante 
a ausência de natureza institucional e o flagrante cunho de promoção pessoal dos 
vereadores. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 

que houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência autorizou o pagamento de matérias sem o devido 
conteúdo institucional, mas que, ao contrário, detinham nítido caráter de promoção 
pessoal, ao Sr. João Claudio Derosso deve ser imputada multa proporcional ao 
dano, em seu grau máximo, 30% (trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
concorreram para a prática da conduta contrária à Constituição Federal, em razão 
da condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pela comissão recebida, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização do conteúdo veiculado, em clara ofensa à norma 
constitucional, deve ser imposta, a cada um dos sócios[26], multa proporcional ao 
dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66[27] e 67[28], da Lei nº 8.666/93, ao 
Sr. João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios 
da Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa ao Sr. João 
Claudio Derosso e ao Sr. Relindo Schlegel em razão da ausência de liquidação da 
despesa, em violação aos artigos 62 e 63[29], da Lei nº 4.320/64. 
Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento às agências de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[30] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 2165/14, que comprova a conduta contrária à lei (f. 23/24, peça nº 
189): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 

II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[31], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(ix) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes 
e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de 
cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(x) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
bem como da empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz 
Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de impedi-las de contratar 
com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Face ao exposto, voto no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 75 do Relatório de Auditoria nº 

29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
oo) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. às 
empresas Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda. e Editora Cabeza de Vaca 
Ltda. (R$ 108.000,00), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
118.800,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão Publicidade 
Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto 
Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
pp) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Editora Cabeza de Vaca Ltda. (R$ 3.000,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 3.300,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
qq) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
rr) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
ss) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
tt) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
uu) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
vv) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
ww) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos; 
xx) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
yy) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-las de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis. 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 75 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. às 
empresas Editora de Livros Travessa dos Editores Ltda. e Editora Cabeza de Vaca 
Ltda. (R$ 108.000,00), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
118.800,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão Publicidade 
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Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto 
Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Editora Cabeza de Vaca Ltda. (R$ 3.000,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 3.300,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
c) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
e) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 

f) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Inclusão no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos nomes 
dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos; 
j) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
k) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-las de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1. Despacho nº 188/13 (peça nº 31). 
2. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
3. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
4. Idem.  
5. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
6. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
7. Processo nº 140173/07 
8. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
9. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
10. Peça nº 686, Processo nº 431373/11. 
11. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
12. Biênio 2009/2010. 
13. F. 10-11, Instrução nº 2142/14 (peça nº 85). 
14. Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
15. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
16. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
17. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
18. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
19. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
20. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
21. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
22. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
24. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
25. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
 
26. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Cláudia Queiroz Guedes e 
Nelson Gonçalves dos Santos. 
27. Descumprimento de cláusulas contratuais. 
28. Inobservância do dever de fiscalização. 
29. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;  (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
30. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
31. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 31124/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, OFICINA DA 
NOTICIA LTDA - ME, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANA LETICIA LOCH GUSMAN (OAB/PR 43990), ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), FERNANDA FORTUNATO MAFRA 
RIBEIRO (OAB/PR 33179), IVO ARY MEIER JUNIOR (OAB/PR 25047), KISCIA 
BASTIAN (OAB/PR 44492), LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES (OAB/PR 
27865), LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA (OAB/PR 48454), MARCELO 
JOSE CISCATO (OAB/PR 24654), 24654), MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA (OAB/PR 49078), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI 
(OAB/PR 21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO 
HEROLD MARTINS (OAB/PR 48811), RODOLFO HEROLD MARTINS (OAB/PR 
48811), THIAGO LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4753/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 77. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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contas extraordinária e contas irregulares em virtude da desnecessidade e do 
desvio de finalidade dos serviços contratados, e da ausência de liquidação das 
despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes públicos. Condenação 
ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição solidária de 
recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes no rol de 
agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração de 
inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e de 
contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público 
Estadual. 
XI. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 

dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 77, cujo conteúdo 
refere-se à subcontratação da empresa 13 M Editora Ltda., no valor total de R$ 
52.805,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e cinco reais), correspondendo R$ 
38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos reais) a valores pagos pela agência VISÃO 
PUBLICIDADE e R$ 14.505,00 (quatorze mil quinhentos e cinco reais) pela agência 
OFICINA DA NOTÍCIA. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada[1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, e; 

 OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES e NELSON GONCALVES DOS SANTOS. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 39. 
Ato contínuo, o Sr. João Claudio Derosso (peça 43) e o Sr. Relindo Schlegel (peça 
nº 46) requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa, sendo-lhes 
deferida a dilação pelo período de 60 e 15 dias, respectivamente (Despacho nº 

1447/13). 
Na sequência, o Sr. Relindo Schlegel, apresentou suas razões na peça nº 52. 
Na peça nº 54 foi acostada defesa formulada conjuntamente pelo Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz e pela Visão Publicidade Ltda. 
Por meio da petição de peça nº 66, os interessados Cláudia Queiroz Guedes, 
Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram reabertura do 
prazo para defesa. Pedido semelhante foi formulado (pela segunda vez) pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba (peça 65). Em análise conjunta dos 
petitórios, pelo Despacho nº 3610/13, foi concedido novo prazo, de 15 (quinze) dias, 
em caráter improrrogável. 
No interregno desse prazo, foram apresentadas defesas pelo Sr. João Claudio 
Derosso, juntada na peça nº 71, e Sra. Cláudia Queiroz Guedes, Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda., de forma conjunta, na peça nº 
118, acompanhada dos documentos de peças 73 a 177. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias[2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 191). 
Por meio da Instrução nº 3110/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
40. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.77, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 

Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
41. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
42. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, 
nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 

43. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.77 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 

Lei Complementar nº 113/05; 
44. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.77, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
45. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.77, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
46. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 

Achado nº 4.77 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
47. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.77, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
48. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.77, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 19658/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11[3], pelo Despacho nº 720/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1631/15. 
É o relatório. 
XII. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
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além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 

resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico[4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido[5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral[6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 

desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão[7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Arguem os Srs. João Cláudio Derosso e Adalberto Jorge Gelbecke Junior, de modo 
semelhante, que, com base no princípio da segurança jurídica, a presente tomada 
de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as contas da Câmara 
Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob esse aspecto, 
operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do Poder Judiciário 
poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 

nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais[8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
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g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal[9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 

decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
p) omissão no dever de prestar contas; 
q) infração à norma legal ou regulamentar; 
r) ...vetada...; 
s) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
t) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
g) do agente público que praticou o ato irregular; 
h) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 

interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 

2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 77, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12[10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
Achado nº 4.77 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através da empresa 13 M Editora Ltda. 
Recebimento reiterado de valores por serviço sem contrato ou qualquer parâmetro 
para acompanhamento da respectiva execução. Ausência de comprovação do 
caráter institucional dos serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 77, a 
apresentação pelas agências, como justificativa de despesas, notas fiscais emitidas 
pela empresa 13 M Editora Ltda., no período de dezembro de 2006 a março de 
2011, referentes à veiculação de material na Revista Dimensão, no valor total de R$ 
52.805,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e cinco reais), correspondendo R$ 
38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos reais) a valores pagos pela agência Visão 
Publicidade e R$ 14.505,00 (quatorze mil quinhentos e cinco reais) pela agência 
Oficina da Notícia. 
Foi indicada, incialmente, a aparente institucionalização de pagamentos feitos pelas 
agências licitadas à empresa subcontratada, de forma sistemática e continuada, 
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sem qualquer demonstração de proporcional contraprestação. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências, na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia constaram somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. 
Também foi constatada a inexistência de documento de contrato, entre as agências 
e as empresas contratadas, do qual constasse o valor, o espaço publicitário 
contratado, o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. 
Ainda, a equipe indicou que não há documentos que comprovem a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e 
Décima segunda dos contratos em análise. 
Ademais, a comissão indicou que, da análise da comprovação da execução dos 
serviços pagos, observa-se, nos documentos anexados às notas fiscais, que as 
matérias veiculadas não apresentam o necessário conteúdo institucional, tendo, por 
outro lado, caráter de promoção pessoal do vereador João Cláudio Derosso, 
inclusive com sua foto estampada na maioria das matérias, em evidente violação ao 

artigo 37. § 1º, da Constituição Federal. 
Verificou-se, ao final, o pagamento em duplicidade da matéria contida na edição 
93/07 "Pioneirismo na Câmara e projetos em prol da população", a qual foi juntada 
como comprovante da execução dos serviços junto às notas fiscais nº 384 e nº 394. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 39) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 52, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 77, 
asseverou o interessado que as publicações na Revista Dimensão ocorreram em 
sua maioria em edições especiais, como as de Personalidades do Ano e do 
Aniversário de Curitiba, mas com ênfase no órgão público, enquanto a apontada 
duplicidade refere-se a publicação em edições distintas. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 54), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 77, deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 71, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente 
comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual 
não haveria que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário 
municipal. 
A Sra. Claudia Queiroz Guedes, o Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e a Oficina da 
Noticia Ltda. – ME, em defesa conjunta (peça nº 118), ressaltaram que a natureza 
dos serviços exigidos e prestados pela empresa publicitária contestante se deu à 
luz da efetiva prestação dos serviços, conforme demonstram as notas fiscais de 
prestação de serviços, realizados ao longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, 
portanto, demonstrada a absoluta ausência de responsabilidade dos requerentes, 
além da inexistência de ato de improbidade, já que não houve má-fé nem dano ao 
erário por eles causado. 
Em que pese não tenham tecido comentários específicos sobre as irregularidades 
descritas no achado nº 77, informaram que a Oficina da Notícia emitia relatório 
mensal no qual confirmava que os serviços solicitados pela Câmara Municipal 
haviam sido realizados, devidamente acompanhado das notas fiscais emitidas pela 
agência de publicidade e pelos veículos de comunicação, e dos comprovantes do 
trabalho desenvolvido. Alegaram, ainda, que os pagamentos aos veículos somente 
eram efetuados após a apresentação de nota fiscal, comprovação dos serviços 
prestados e de certidões regulares. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e da Visão 
Publicidade Ltda., seguiu a manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 

(peça nº 191), acrescentando, ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se 
à “venda” dos serviços, “não a de realizar contratações derivadas dos serviços 
desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 77, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12[11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11[12] a 14[13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pelas 
empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 

veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu[14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago à empresa 13 M Editora Ltda. 
pelas agências Visão Publicidade e Oficina da Notícia caracterizou despesa 
absolutamente desnecessária. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
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prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 

ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
Ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos comprobatórios da 
prestação dos serviços, acostados às notas fiscais juntadas pelas agências, 
verifica-se que a irregularidade da despesa é agravada pela ocorrência de desvio 
de finalidade, caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal 
dos membros do Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara 
violação ao caráter institucional da publicidade oficial. 
Nos documentos anexados constam diversas matérias com cunho de promoção 
pessoal, ligando, muitas das vezes, determinadas ações diretamente ao ex-
Presidente da Câmara Municipal, com reprodução de sua foto, em evidente 
violação ao artigo 37, §1º, da Constituição Federal. 
A título exemplificativo, a descrição do achado indicou matérias nas quais aparece 
em destaque o Vereador João Carlos Derosso, com foto: “Pioneirismo na Câmara”, 
anexada às notas fiscais nº 384 e nº 394, “Destaque 2008, Câmara Municipal”, 
anexada à nota fiscal nº 477; e “Câmara Municipal”, anexada à nota fiscal nº 513. 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal, é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos[15]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que, ao contrário do afirmado pela defesa, para o constituinte não importa 
se a menção foi em decorrência do exercício do cargo de vereador, autoria de 
projeto de lei ou exercício da presidência do Órgão. Isso porque, dada à 
impessoalidade dos atos da Administração Pública, quem pratica seus atos são os 
órgãos e cargos dotados de competência para tanto, e não as pessoas que os 
representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias devem fazer menção a atos da 
Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador especificamente, muito menos 
dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba na “Revista Dimensão” (peça nº 17), verifica-se que vários 
deles mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, 
quando não no texto do material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e 
demais agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto 
de apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a 
pessoa do agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o 
responsável direto pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata 
de simples prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de 
divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o 

que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. Ademais, no presente caso, nota-se que o 
interessado foi diretamente beneficiado com as publicações de autopromoção (e.g. 
peça nº 17, p.12). 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pelas agências de publicidade à 
empresa 13 M Editora Ltda. devem ser integralmente restituídos aos cofres públicos 
municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 4 (fl. 5), resultando, assim, no valor total de R$ 58.085,50. 

Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 3110/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento às agências contratadas, conforme se depreende 
dos documentos de peças nº 05 a 16. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67[16], preleciona que “ordenador de despesa é 
necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos”[17]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário”[18] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos[19], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas”[20]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava[21], a quem incumbe, por força de lei, o dever de 
fiscalizar a execução dos serviços avençados.[22] 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada 
aos Sr. Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo 
Diretor do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 
Curitiba, nos períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a 
dezembro de 2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
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Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que verificasse a conformidade do conteúdo das veiculações com o disposto 
no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de empenho 
com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, 
(João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o 
pagamento ou exigisse alguma outra comprovação, pondo à prova a declaração de 
seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 

dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos com desvio de finalidade e atuado em 
conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, devem ser 
responsabilizadas, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como os seus 
sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de que agiram como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 
força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, 
deveriam atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às 
normas legais. Não se pode admitir que, na condição de publicitários, não 
detivessem conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o 
desconhecimento não é escusável[23]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia da 
pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da empresa 13 M Editora Ltda., além de não possuir 
respaldo em instrumento contratual contendo informações que possibilitassem 
acompanhar e certificar os serviços pagos (tais como as obrigações das partes, 
indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, e valor de 
remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima[24] e décima 
segunda[25] dos contratos celebrados com o ente público (Contrato nº 07/2006 e 
Contrato nº 08/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes e fls. 118 
e seguintes, respectivamente), as quais exigiam a comprovação da qualificação 
técnica das empresas subcontratadas, a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo Municipal, de qualquer 
dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de pagamentos às agências 
de publicidade independentemente da prévia prestação de contas dos serviços 
prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA[26]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 

para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 

Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias[27], 
que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário acerca 
de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 

desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa 13 M Editora Ltda. (R$ 58.085,50), o Sr. João Claudio 
Derosso, a Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e a Oficina da Notícia Ltda., além 
de seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Observe-se que a solidariedade das agências e dos respectivos sócios deve se dar 
no limite dos valores recebidos por cada uma das empresas. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se que os pagamentos à empresa subcontratada implicam em 
lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005,: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 

reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 

utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
também praticaram ato que concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem 
como justificativa de despesa notas fiscais emitidas por empresa subcontratada 
para a execução de serviços com desvio de finalidade. 
Ora, se as agências, especializadas em publicidade institucional, subcontrataram o 
serviço, tinham por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo das empresas 
contratadas em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada 
um dos sócios, multa proporcional ao dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93,[28] ao Sr. 
João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da 
Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63[29], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos (peças nº 05 a 16), verifica-se que, na prática, o pagamento 
às agências de publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos 
que comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA[30] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3110/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 23, peça nº 192): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
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Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005[31], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(xi) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes 
e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de 
cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(xii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
bem como da empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz 
Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de impedi-las de contratar 
com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 

Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 77 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
zz) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
13 M Editora Ltda. (R$ 38.300,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 42.130,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela 
Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, 
§1º, do Regimento Interno; 
aaa) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
13 M Editora Ltda. (R$ 14.505,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 15.955,50, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela 
Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
bbb) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
ccc) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
ddd) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
eee) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
fff) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
ggg) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
hhh) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
iii) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
jjj) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis. 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 77 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
13 M Editora Ltda. (R$ 38.300,00), acrescidos da remuneração da agência, 

totalizando R$ 42.130,00, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela 
Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, 
§1º, do Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
13 M Editora Ltda. (R$ 14.505,00), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 15.955,50, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela 
Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
c) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
e) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 

condenação a que se refere o item “b”; 
f) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
j) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
k) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 

impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Despacho nº 198/13 (peça nº 20). 
2. Despacho nº 4366/13 (peça nº 188). 
3. Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4. MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. 
Processo de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5. Idem.  
6. Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7. “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8 .Processo nº 140173/07 
9. Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10. Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11. Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
12. Anos de 2006, 2008 e 2011. 
13. Biênio 2009/2010. 
14. F. 11-12, Instrução nº 3110/14 (peça nº 192). 
15. F. 15-17, Instrução nº 3110/14 (peça nº 192). 
16. “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
17. MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
18. MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
19. Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
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gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
20. MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
21. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
22. A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
23. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
24. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
26. VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
27. DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
28. Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
29. Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
30. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
31. Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 340000/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA RITMICA EM PARANAVAÍ, 
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, TEREZINHA DE 
JESUS DA SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4754/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária. Falhas formais. Período de adaptação dos jurisdicionados 
ao SIT. Regularidade com recomendação. 
I – Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Paranavaí e a Associação de Ginástica Rítmica, no 
valor de R$ 29.000,00, por meio do Termo de Convênio n.° 26/2012, registrado no 
Sistema Integrado de Transferências (SIT) sob n.° 7.018, tendo por objeto oferecer 
à comunidade aulas de ginástica rítmica, danças e balé com atividades educativas 
esportivas e recreativas. 
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 
Instrução n.° 2751/15 (peça n.° 19), manifesta-se pela regularidade com ressalva 
das contas em razão da ausência de aplicação financeira dos recursos repassados, 
nos meses de fevereiro, outubro, novembro e dezembro de 2012, ocasionando 
diferença a menor de R$ 39,76, em desacordo com o disposto no art. 166, §4º, da 
Lei n.° 8.666/93. 
Não obstante, propõe a emissão de recomendação aos responsáveis para que 
procedam à adaptação de seus procedimentos às exigências da Resolução n.° 
28/2011 e da Instrução Normativa n.° 61/2011, com vistas a corrigir as seguintes 

falhas: 
1) atraso do concedente no envio das informações bimestrais; e 
2) ausência de certidão na formalização da transferência. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.° 10137/15 (peça 21), 
manifesta-se pela regularidade das contas com as recomendações propostas pela 
Unidade Técnica. 
Esse é, em síntese, o relatório. 
II – Conforme manifestação do Ministério Público de Contas, devem ser julgadas 
regulares as contas, haja vista que não foi constatada nenhuma impropriedade 
relevante que possa macular a presente prestação, devendo-se levar em conta, 
ainda, a necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos procedimentos de 
alimentação de dados junto ao Sistema Integrado de Transferências – SIT. 
Por esse motivo, aliás, nos moldes da jurisprudência consolidada neste Tribunal[1], 
deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com fulcro no art. 244, §1º do 
Regimento Interno, para que observem as exigências da Resolução n.° 28/2011 e 
da Instrução Normativa n.° 61/2011. 
III – Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 
contas, com a imposição da recomendação mencionada, ficando desde já 
autorizado o encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e 
as anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição da recomendação 
mencionada, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 
trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 
Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 1340/15-S2C, 3192/15-S2C. 

 
PROCESSO Nº: 440662/09 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONCADOR 
INTERESSADO: AGUINALDO CHIHETTI, MARILIA PEROTTA BENTO 

GONCALVES, ROSE MARI MAYBUK, MUNICÍPIO DE IRETAMA, 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4755/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Admissão de pessoal complementar. Assistente Social. Concurso 
público. Edital nº 01/2006. Acumulação indevida de cargos. Pela negativa de 
registro. Instauração de tomada de contas extraordinária. Encaminhamento ao 
MPE. 

1. Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar[1], realizada pelo 
Município de Roncador, mediante Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
01/2006 para a contratação de diversos cargos. Na presente admissão de pessoal, 
analisa-se a legalidade e o registro da servidora Rose Mari Maybuk, no cargo de 
assistente social[2]. 
Em sua primeira análise de mérito, a Diretoria Jurídica no Parecer nº 1361/12 (peça 
nº 12) constatou que os Municípios de Iretama e de Roncador declararam ter 
efetuado pagamentos simultaneamente para a servidora Rose Mari Maybuk, 
opinando assim por diligência à origem para esclarecimentos. 
Durante a instrução processual, em observância ao princípio do contraditório e 
ampla defesa foram intimados e citados os interessados, os quais apresentaram 
esclarecimentos e anexaram documentos (peças n.º 21[3], 40[4], 52[5] e 56-57[6]). 
Em manifestação conclusiva, a Diretoria de Atos de Pessoal, por meio do Parecer 
nº 9015/15 (peça nº 58), opinou pela negativa de registro da servidora Rose Mari 
Maibuk em razão do acúmulo indevido de cargo público e pela instauração de 
Tomada de Contas Extraordinária em face do Município de Roncador e Iretama a 
fim de que, ao final, se possa punir administrativamente os responsáveis e restituir 
os cofres públicos de gastos com a manutenção de uma situação inconstitucional. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 11.353/15 
(peça nº 59), opinou pela negativa de registro e remessa de cópia dos presentes 
autos ao Ministério Público Estadual a fim de que promova eventual 
responsabilidade criminal da Sra. Rose Mari Maibuk pela emissão de declaração 
falsa. Além disso, sugeriu a Instauração de Tomada de Contas Extraordinária em 
face do Município de Roncador e de Iretama. 
É o relatório. 
2. Compulsando os autos e com base nos pareceres uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas verifico não ser 
possível o registro da presente admissão relativa à servidora Rose Mari Maybuk, no 
cargo de assistente social no Município de Roncador, em razão da acumulação 
indevida de cargos no período de 20/08/2009 a 04/01/2010 na referida localidade e 
no Município de Iretama. 
Durante a instrução processual, o Município de Iretama informou que a Sra. Rose 
Mari Maybuk foi nomeada por meio da Portaria nº 118/2009 no cargo efetivo de 
Assistente Social, lotada no Departamento de Saúde, Nível 15, em razão de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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concurso público disciplinado pelo Edital nº 07/2007 de 04/04/2007, com admissão 
em 09/02/2009 (peça nº 56, fl. 06). Na mesma data, também foi nomeada por meio 
da Portaria nº 136/2009 no cargo em comissão de Secretária de Ação Social do 
Município de Iretama (peça nº 56, fl. 07). 
A admissão da servidora no Município de Roncador ocorreu em 20/08/2009, 
consoante Termo de Posse juntado na peça nº 02, fl. 54, e sua exoneração, a 
pedido, ocorreu em 04/01/2010 (Portaria nº 013/2010 – peça nº 21, fl. 01). Logo, a 
servidora permaneceu por 137 dias em acumulação de cargos efetivo (assistente 
social) e de comissão (Secretária de Ação Social) no Município de Iretama e de 
cargo efetivo (assistente social) no Município de Roncador. 
Em que pese a alegada boa fé da servidora, fato é que a mesma assinou 
declaração de não acumulação de cargos públicos por ocasião de sua posse, 
afirmando que “não ocupava cargo ou emprego público remunerado em qualquer 
das esferas do Governo [...]”, em 20/08/2009 (peça nº 02, fl. 55). 
Ademais, o horário que a servidora revelou cumprir jornada no Município de 
Roncador (segunda à sexta-feira, das 08h00 às 11h 30 e das 13h 30 ás 18h00), e 
em Iretama (segunda à sexta-feira, das 18h 30 às 23h00, e também aos sábados e 
domingos), “com anuência de ambos os gestores” não é compatível como o horário 
de funcionamento e atendimento ao público da Prefeitura de Iretama[7], bem como 
não foi comprovado nos autos pela servidora que os serviços desenvolvidos 

possibilitavam o labor nos horários noturnos e nos fins de semana. 
Outrossim, a alegada anuência de ambos os gestores também não foi demonstrada 
durante a instrução processual, uma vez que a Prefeita Municipal de Roncador 
(peça nº 40), informou apenas o cumprimento do horário no referido Município, sem 
demonstrar qualquer consentimento acerca da situação da servidora: 
Contudo, no tocante ao cargo ocupado pela servidora neste Município, informamos 
que se trata de função cuja carga horária prevista era de 40 (quarenta) horas 
semanais, estas prestadas no horário normal de expediente desta prefeitura, qual 
seja, de segunda à sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min ás 
18h00min. 
Por derradeiro, caso Esse Tribunal entenda que cabe a esta gestora buscar 
informações quanto ao cumprimento de horário diverso por parte da senhora Rose 
Mari Maybuk junto ao Município de Iretama, requer seja novamente intimada e 
concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação das informações 
porventura requisitadas. 
Nota-se, também, que a declaração da Sra. Rose Mari Maybuk não corresponde 
com a verdade, uma vez que a mesma ocupava cargo efetivo de Assistente Social 
no Município de Iretama[8], além do cargo de Secretária de Ação Social: 
“Por absoluta falta de conhecimento desta servidora, do ponto de vista legal, esta 
peticionária foi convencida de que não haveria nenhum problema em atender à 
solicitação do então gestor, ou seja, de que não seria prejudicada na assunção do 
cargo junto ao Município de Roncador, quando questionado por esta, da 
impossibilidade de desistência daquele concurso (considerando a estabilidade do 
cargo efetivo a ser ocupado, em contraponto ao caráter de livre exoneração do 
cargo político até então ocupado junto ao Município de Iretama)”. 
Assim, resta caracterizada a ofensa à regra do art. 37, XVI, da Constituição Federal, 
dada a evidente incompatibilidade entre o exercício do cargo de Assistente Social 
no Município de Roncador e o exercício de cargo Secretária de Ação Social no 
Município de Iretama, desde a posse de Rose Mari Maybuk em 20/08/2009 até o 
seu pedido de exoneração, em 04/01/2010, no Município de Roncador. 
Ademais, diante da declaração falsa de não acumulação de cargos, acompanho os 
opinativos da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público de 
Contas no sentido de que devem ser extraídas cópias dos presentes autos e 
encaminhadas ao Ministério Público Estadual para providências cabíveis. 
Em relação à devolução dos vencimentos recebidos pela servidora no período em 
que o serviço foi prestado ao Município de Roncador, entendo que não cabe é 
cabível a restituição, uma vez que a municipalidade atestou (peça nº 40) que os 
serviços foram efetivamente prestados pela servidora na carga horária prevista para 
o cargo, e assim, entendo indevida a restituição destes valores por caracterizar 
enriquecimento ilícito da Administração Pública. 
Tendo-se em conta a possibilidade de dano ao erário ao Município de Iretama, após 
o trânsito em julgado desta decisão, deve ser convertido o presente processo em 
tomada de contas extraordinária, nos termos sugeridos pela Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e pelo Ministério Público de Contas, devendo constar do polo 
passivo o nome da servidora, Sra. Rose Mari Maybuk e os Prefeitos Municipais à 
época (20/08/2009 a 04/01/2010) dos Municípios de Iretama e Roncador. 
Considerando a determinação de abertura de procedimento específico, mostra-se 
conveniente que a atual administração do Município de Roncador proceda à 
intimação da servidora quanto ao prazo recursal de 15 (quinze) dias, contado da 
juntada aos autos da comprovação dessa diligência. 
3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que esta Corte: 
a) Negue registro à admissão da servidora Rose Mari Maybuk, no cargo de 
assistente social, mediante Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2006; 
b) Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda à conversão do presente 
processo em tomada de contas extraordinária, devendo constar do polo passivo o 
nome da servidora Rose Mari Maibuk e dos Prefeitos Municipais à época 
(20/08/2009 a 04/01/2010), Sr. Aguinaldo Luis Chichetti - CPF nº 048.990.048-85 
(Município de Roncador) e Sr. Antonio José Quesada Piazzalunga - CPF nº 
525.621.669-49 (Município de Iretama); 
c) Determine à atual administração do Município de Roncador que proceda à 
intimação da servidora mencionada quanto ao prazo recursal de 15 (quinze) dias, 
contado da juntada aos autos da comprovação dessa diligência; 
d) Pelo encaminhamento de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, 
para apuração de eventual ato de improbidade administrativa, decorrente da 
cumulação indevida de cargos assinalada no item “a”. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Negar registro à admissão da servidora Rose Mari Maybuk, no cargo de 
assistente social, mediante Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2006; 
II - Proceder à conversão do presente processo em tomada de contas 
extraordinária, após o trânsito em julgado desta decisão, devendo constar do polo 
passivo o nome da servidora Rose Mari Maibuk e dos Prefeitos Municipais à época 
(20/08/2009 a 04/01/2010), Sr. Aguinaldo Luis Chichetti - CPF nº 048.990.048-85 
(Município de Roncador) e Sr. Antonio José Quesada Piazzalunga - CPF nº 
525.621.669-49 (Município de Iretama); 
III - Determinar à atual administração do Município de Roncador que proceda à 
intimação da servidora mencionada quanto ao prazo recursal de 15 (quinze) dias, 
contado da juntada aos autos da comprovação dessa diligência; e 
IV- Encaminhar cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para apuração 
de eventual ato de improbidade administrativa, decorrente da cumulação indevida 
de cargos assinalada no item “I”. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1.O processo inicial de admissão de pessoal do concurso público nº 01/2006 foi julgado pelo 
Conselheiro Relator Caio Marcio Nogueira Soares, por meio da Decisão Definitiva Monocrática nº 

402/06, autos de processo nº 374103/06. 
2. O Termo de Posse da servidora no Município de Roncador foi firmado em 20/08/2009. 
3. Prefeitura Municipal de Roncador. Portaria e demais documentos de exoneração da servidora, 
a partir de 04/01/2010.  
4. Prefeitura Municipal de Roncador. Esclarecimentos.  

5. Rose Mari Maibuk.  
6. Prefeitura Municipal de Iretama. Portarias de nomeação e exoneração da Servidora.  
7. No site da Prefeitura, o horário de atendimento ao público é o seguinte: Manhã: 08:00h às 
11:30h; Tarde: 13:30h às 17:00h. Consulta em: 24/09/2015. Disponível em: 

http://iretama.pr.gov.br/index.php?sessao=6e418192a7ga6e 
8. Nomeada por meio da Portaria nº 118/2009 no cargo efetivo de Assistente Social, lotada no 
Departamento de Saúde, Nível 15, em razão de concurso público nº 07/2007 de 04/04/2007, com 
admissão em 09/02/2009 (peça nº 56, fl. 06). Exonerada a pedido, do cargo efetivo de assistente 
social, nível 15, por meio da Portaria nº 372/2010 em 17/03/2010 (peça nº 56, fl. 08). Sendo que, 

de imediato, tomou posse em cargo efetivo de assistente social em nível 17 em razão de 
concurso público nº 03/2010 de 14/01/2010, com admissão em 17/03/2010 (peça nº 56, fl. 10), 
bem como no cargo de Secretaria de Ação Social (peça nº 56, fl. 09 e 11). 

 
PROCESSO Nº: 502260/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
INTERESSADO: DILCEU BONA, LARISSA MENDES MUNZFELD FERREIRA, 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4756/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Admissão de pessoal. Engenheiro civil. Edital nº 01/2009. Contratação 
por dispensa. Pela legalidade e registro. Recomendação para contratação de 
empresa para realização de concurso por técnica e preço. 
2. Trata-se de processo de admissão de pessoal, realizado pelo Município de São 
José da Boa Vista, mediante concurso público disciplinado pelo Edital nº 01/2012 
para a contratação de servidor efetivo no cargo de engenheiro civil. 
Em sua primeira análise, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal no Parecer nº 
1453/15 (peça nº 32) constatou algumas impropriedades, manifestando-se pela 
realização de diligência para abertura de contraditório em razão do seguinte: a) 
manifestação acerca da motivação pelo processo de dispensa de licitação; e b) 
documentação que comprove a qualificação técnica dos profissionais da 
organizadora que elaboraram as provas, inclusive com a juntada de cópia de 
diplomas e/ou certificados e da prova aplicada, se necessário. 
Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa foi intimado o 
Município de São José da Boa Vista, o qual apresentou esclarecimentos e anexou 

documentos (peças n.º 38-43, 49-51). 
Em manifestação conclusiva, a Diretoria de Atos de Pessoal, por meio do Parecer 
nº 8523/15 (peça nº 52), opinou pela legalidade e registro da admissão, sem 
prejuízo da admissão da emissão de recomendação ao Município para que nos 
próximos certames respeite o comando legal e realize licitações do tipo técnica e 
preço para contratação de empresas para organização de certames públicos. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 10.859/15 (peça nº 53), 
constatou que os documentos cumprem as exigências normativas, razão pela qual, 
opina pela legalidade e registro da presente admissão de pessoal. 
É o relatório. 
2. Como acima mencionado, o Município de São José da Boa Vista realizou 
concurso público para a contratação de engenheiro civil e nutricionista, tendo sido 
contratado apenas um engenheiro civil – Larissa Mendes Munzfeld Ferreira, em 
razão da desistência da candidata ao cargo de nutricionista (peça nº 13). 
Durante a instrução processual o Município apresentou justificativas acerca das 
falhas apontadas pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal em razão da 
utilização de dispensa de licitação e falta de qualificação da Banca Examinadora. 

Em relação ao processo de dispensa de licitação para contratação da empresa 
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CONSESP, o Município esclareceu que realizou consultas a três empresas 
especializadas em realização de avaliações e provas de concursos em geral e 
constatou uma vantagem econômica na contratação por dispensa da referida 
empresa, cujo contrato foi efetivado no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais). Nesse sentido, o gestor municipal afirmou: 
Conforme parecer contido no processo de dispensa de licitação nº 02/2012 de lavra 
do presidente da comissão de licitações juntado às fls. 13 de dito processo, opinou-
se pela dispensa diante da constatação de que a realização de processo licitatório 
de tipo técnica e preço demandaria a adoção de modalidade Tomada de Preços, o 
que encareceria os custos decorrente das exigências de formalização do processo, 
o que seria de todo desnecessário dado que, diante da pesquisa de preços 
realizada para contratação, denotou extrema vantagem econômica o preço 
verificado com a contratada, além do que, verificou-se que a empresa apresentou 
os requisitos técnicos necessários à realização do certame com qualidade. 
Destaca-se que a contratação de empresa para realização de concurso público pelo 
critério exclusivo de preço não é a melhor forma de seleção de empresas para 
admissão de pessoal para compor, temporária ou definitivamente, os quadros 
funcionais do serviço público. 
Deve-se atentar para a demonstração da qualificação técnica da empresa, em 
especial a fim de constatar que a mesma possui contratos com profissionais 

habilitados para elaboração e correção das provas e que dispõe de recursos 
eletrônicos, de estrutura organizacional e estrutura de armazenamento e transporte 
hábeis a garantir o sigilo essencial a um concurso público. 
Pelo exposto, recomenda-se ao Município que doravante observe o art. 46[1] da Lei 
nº 8.666/93 e a Instrução Normativa nº 71/2012[2], adotando o tipo de licitação 
técnica e preço, mais adequado a esta espécie contratual, tendo em vista que 
privilegia o critério da forma de execução, e não somente preço, considerando-se a 
grande parte do trabalho intelectual implicado na elaboração de um concurso. 
No que se refere à qualificação da banca examinadora, o Município informou em 
sua defesa (peça nº 49) que na elaboração da prova do cargo de engenheiro civil, a 
mesma ficou ao encargo de profissional da referida área[3], conforme documentos 
trazidos pela empresa CONSEP (peça nº 51), razão pela qual, entendo restar 
sanada a impropriedade anteriormente apontada pela Diretoria Técnica. 
Desse modo, coaduno com o posicionamento exarado nos pareceres que instruem 
o feito, entendendo que a presente admissão merece registro. Isso porque as 
impropriedades identificadas nos autos não se referem à avaliação dos candidatos 
ou eventual ofensa à ordem de classificação, mas estão relacionados a fatores 
externos e anteriores ao concurso, pertinentes ao procedimento de dispensa de 
licitação que ensejou a escolha da entidade promovedora do certame. 
3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que esta Corte: 
e) Registre a admissão de pessoal dos presentes autos do Município de São José 
da Boa Vista, mediante concurso público disciplinado pelo Edital nº 01/2012 para a 
contratação de engenheiro civil; 
f) Seja encaminhada recomendação a Prefeitura Municipal de São José da Boa 
Vista, no sentido de que, em futuros testes seletivos e concursos públicos, passe a 
observar o art. 46[4] da Lei nº 8.666/93 e a Instrução Normativa nº 71/2012, 
adotando o tipo de licitação técnica e preço, mais adequado à contratação de 
empresa para elaboração de concursos e testes seletivos, tendo em vista que 
privilegia o critério da forma de execução, e não somente preço, considerando-se a 
grande parte do trabalho intelectual implicado na elaboração de um concurso; 
g) Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Conceder registro à admissão de pessoal dos presentes autos, do Município de 
São José da Boa Vista, mediante concurso público disciplinado pelo Edital nº 
01/2012 para a contratação de engenheiro civil; 
II - Encaminhar recomendação a Prefeitura Municipal de São José da Boa Vista, no 
sentido de que, em futuros testes seletivos e concursos públicos, passe a observar 
o art. 46[5] da Lei nº 8.666/93 e a Instrução Normativa nº 71/2012, adotando o tipo 
de licitação técnica e preço, mais adequado à contratação de empresa para 
elaboração de concursos e testes seletivos, tendo em vista que privilegia o critério 
da forma de execução, e não somente preço, considerando-se a grande parte do 
trabalho intelectual implicado na elaboração de um concurso; e 
III - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1.Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 

consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e 
projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior. 
2. A referida Instrução Normativa revogou a Instrução Normativa nº 44/2010, vigente à época da 
protocolização dessas admissões de pessoal.  
3. Ari Aires de Alencar, engenheiro civil formado pela Universidade do Oeste Paulista 06/12/1986. 
4. Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 
consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e 
projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior. 
5. Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 
consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e 
projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior. 

 
PROCESSO Nº: 272318/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PITANGUEIRAS 
INTERESSADO: ALAIR CARDOSO SANTANA, JURANDIR DE SOUZA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 4757/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2013. Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Pitangueiras. Regularidade com ressalva. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Jurandir de Souza (gestor de 
01/01 a 28/02/2013), e do senhor Alair Cardoso Santana (gestor de 01/03 a 
31/12/2013), Diretores-Gerais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Pitangueiras, relativa ao exercício financeiro de 2013, segundo indicado a fls. 04 da 
peça processual nº 32. 

Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, por meio da 
Instrução nº 3571/15-DCM (peça 52), conclui que as contas estão regulares com 
ressalva, em razão dos seguintes itens: 
I – Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo 
recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, 
incluindo parcelamentos do período respectivo às contas (fls. 02/05); e 
II – Funções técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado 
nº 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (fls. 07/10). 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 12370/15 (peça 54), 
da lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, com fulcro 
na manifestação exarada pelo órgão instrutivo, opina pela regularidade das contas 
com ressalva. 
É o relatório. 
Voto 
As manifestações da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas 
são uniformes em opinar pela regularidade das contas, com ressalva. 
Em relação ao primeiro item ressalvado, este, inicialmente, foi tido por irregular, 
pela unidade técnica, uma vez detectado que o atraso no recolhimento das 
contribuições previdenciárias, referente aos meses de competência fevereiro e 
março de 2013, gerou encargos no montante de R$ 384,58 (trezentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta e oito centavos). 
Quando do contraditório, o responsável justifica, em suma, que o referido atraso 
decorreu de problemas financeiros herdados da gestão anterior, inviabilizando o 
pagamento na data correta. 
A unidade técnica, ao apreciar a defesa, converteu em ressalva, pois, ao consultar 
o banco de dados do SIM-AM, constatou que no período mencionado “[...] os 
recursos arrecadados eram insuficientes para cumprir com as obrigações 
contraídas.” 
No tocante a questão envolvendo o Prejulgado nº 06, a unidade instrutiva verificou 
que “o contador responsável pela entidade é comissionado.” 
Notadamente, o fato aqui trazido é desabonador das contas e, regra geral, enseja a 
sua irregularidade. 
Todavia, depois de constatada a anomalia e concedido o contraditório, o 
interessado apresentou sua defesa, fazendo com que os opinativos lhe fossem 
favoráveis. 
Observo que o cenário apresentado pelo responsável evidenciou fatos importantes 
que justificam a conversão da irregularidade em ressalva. 
Neste aspecto, vale destacar que, para o exercício de 2014, a situação foi 
regularizada, sendo comprovado pela Diretoria de Contas Municipais. 
Assim, diante do exposto, considerando as manifestações uniformes, bem como, os 
elementos que constam nos autos, não isentando de possíveis responsabilizações 
apontadas em processos tramitando nesta Corte, voto pela regularidade com 
ressalva das contas do senhor Jurandir de Souza (gestor de 01/01 a 28/02/2013), e 
do senhor Alair Cardoso Santana (gestor de 01/03 a 31/12/2013), Diretores Gerais 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pitangueiras, relativas ao exercício 
financeiro de 2013, com fundamento no art. 1º, III, combinado com o art. 16, II da 
Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, em razão dos itens “Imputações de 
débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em 
atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos 
do período respectivo às contas” e “Funções técnicas da contabilidade realizadas 
de forma contrária ao Prejulgado nº 06 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná”. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-71-de-16-de-agosto-de-2012/237402
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-71-de-16-de-agosto-de-2012/237402
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-71-de-16-de-agosto-de-2012/237402
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Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares com ressalva as contas do senhor Jurandir de Souza (gestor de 
01/01 a 28/02/2013), e do senhor Alair Cardoso Santana (gestor de 01/03 a 
31/12/2013), Diretores-Gerais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Pitangueiras, relativas ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no art. 1º, 
III, combinado com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, em 
razão dos itens “Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados 
ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer 
título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas” e “Funções 
técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado nº 06 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná”. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 2015 – Sessão nº 35. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
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PROCESSO Nº: 395189/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO 
INTERESSADO: JERUBAAL MATUSALEM ARRUDA, MARIO CASANOVA, 
CRYS ANGELICA ULRICH, DANIEL RENZI 
PROCURADOR: ATILA SAUNER POSSE 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2372/15 
I – Trata-se de Recurso de Revisão interposto pelo Instituto Corpore para o 

Desenvolvimento da Qualidade de Vida em face do Acórdão 4164/15 – Pleno, que 
negou provimento ao Recurso de Revista interposto, mantendo inalterado o 
Acórdão nº 1582/15 -2ª Câmara, que julgou irregulares as contas, determinando o 
recolhimento parcial dos recursos repassados, solidariamente, pelo Instituto 
Corpore para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, pela senhora Crys Angelica 
Ulrichj e pelo Senhor Mário Casanova, além de cominação de multas e 
comunicação ao Ministério Público e ao Ministério da Justiça. 
Fundamenta o recorrente seu recurso, nos incisos III e IV do artigo 486 do 
Regimento Interno, em divergência de entendimento com o posicionamento do 
Tribunal de Contas da União e do Tribunal Superior do Trabalho, bem como na 
negativa de vigência ao caput do artigo 9º e artigo 14, ambos da Lei 9.790/99, bem 
como do inciso I, do artigo 16 da Lei Estadual nº 113/05. 
Conforme certidão de peça nº 237, o acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário 
Eletrônico do dia 16/09/2015. Tendo-se em conta que, de acordo com o recibo de 
petição intermediária (peça nº 238), o presente recurso foi protocolizado 
eletronicamente em 01/10/2015, nos termos do artigo 486, caput, do Regimento 
Interno, encontra-se tempestivo. 
Todavia, nos termos do dispositivo supramencionado, o juízo de admissibilidade 
não se restringe à tempestividade, devendo ser observados ainda a legitimidade, o 
interesse e a adequação procedimental. 

O recorrente é parte legítima e possui interesse recursal, porque a ele fora 
imputada sanção. 
Entretanto, conforme adiante se demonstrará, o recurso não merece ser conhecido 
por inadequação procedimental. 
O recurso de revisão, por ser de caráter extraordinário, possui hipóteses taxativas 
de cabimento, conforme se extrai dos incisos do art. 486, do Regimento Interno: 
Art. 486. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, para o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferidos, nos seguintes 
casos: 
I – acórdão não unânime, que, ao julgar Recurso de Revista, houver reformado a 
decisão da Câmara, ou do Pleno nas hipóteses do art. 484; 
II – nas decisões em Pedido de Rescisão; 
III – negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais; 
IV – divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas ou dissídio 
jurisprudencial demonstrado analiticamente. 
O recorrente, primeiramente, embasa seu recurso no inciso III, portanto, na 
negativa de vigência ao Caput do artigo 9º e o artigo 14, ambos da Lei 9.790/99, 
quando a decisão afirma que: 
“(...) Quanto à imprópria terceirização dos serviços públicos municipais na área de 
saúde (v) o Instituto Corpore afirma que “a iniciativa da municipalidade encontra 
amparo na moderna concepção de Direito Administrativo e de Administração 
Pública, que impõe a contratação das atividades promovidas pelo Poder Público, o 
que envolve a celebração de parcerias com entes não estatais visando o 
incremento da eficiência na prestação dos serviços públicos sociais à população. 
Assim, tratar-se-ia de uma tese antiga e ultrapassada a obrigação do Estado de 
prestar diretamente os serviços sociais, em especial o de saúde, em uma 
interpretação do art. 196, 197 e 199 da Constituição Federal. Cita o recorrente, 
inclusive, que no julgamento da ADI nº 1.923, o Supremo Tribunal Federal acabou 
por reconhecer a constitucionalidade das parcerias com as Organizações Sociais e 
que é facultado ao Estado oferecer serviços públicos de saúde em parceria como 
entidades sem fins lucrativos, análogas às OSCIPs, sendo relevante que esses 
serviços continuem sendo oferecidos de forma pública - ou seja, gratuitamente - e 
de maneira eficiente. 
Entendo, porém, que a nova tese, não merece prosperar. (...) 
Da análise dos objetivos do Termo de Parceria e Plano de Trabalho (peça nº 04, fl. 
88-100, 102-110) além de serem extremamente genéricos, observa-se que não se 
trata de serviços complementares, mas sim assunção integral das atividades de 
saúde do Hospital de Primeiro de Maio (o único do Município) e de outras áreas 
(saneamento básico, defesa e preservação do meio ambiente) de responsabilidade 
do Município, cuja principal forma de contratação de pessoal deveria ser por meio 
de concurso público, nos termos da Constituição Federal. (...)”. 
Para o Recorrente, a negativa de vigência dos dispositivos supramencionados 
estaria configurada quando a decisão recorrida afirma que as transferências 
voluntárias referentes ao exercício de 2008, resultantes do termo de parceria 
firmado entre o Município de Primeiro de Maio e o Instituto Corpore, seriam 
irregulares por denotarem terceirização imprópria dos serviços públicos municipais 
na área de saúde, quando se mostra perfeitamente possível a terceirização por 
meio de OSCIP. 
No entanto, não se extrai da decisão vergastada a ofensa aos dispositivos legais 
supramencionados, senão vejamos: 
“(...) Da análise dos objetivos do Termo de Parceria e Plano de Trabalho (peça nº 
04, fl. 88-100, 102-110) além de serem extremamente genéricos, observa-se que 
não se trata de serviços complementares, mas sim assunção integral das atividades 
de saúde do Hospital de Primeiro de Maio (o único do Município) e de outras áreas 
(saneamento básico, defesa e preservação do meio ambiente) de responsabilidade 
do Município, cuja principal forma de contratação de pessoal deveria ser por meio 
de concurso público, nos termos da Constituição Federal. (...)”. 
Portanto, não se negou vigência aos dispositivos da Lei 9.790/99, mas, ao contrário, 
considerou-se que a forma como a parceria foi realizada e os serviços prestados 
pela OSCIP não se amoldavam aos legalmente autorizados, na medida em que não 
restou observado o caráter complementar da autuação da entidade, que justificasse 
a parceria, além dos serviços prestados estarem descritos de maneira genérica, 
situação essa que redunda em ofensa à regra que estabelece a obrigatoriedade do 
concurso público. 
Além disso, afirma ocorrência de ofensa ao artigo 16, da Lei Orgânica do Tribunal 
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de Contas do Paraná, pois a decisão guerreada “na passagem em que afirma que 
os resultados obtidos em benefício imediato à população não excluiriam as 
irregularidades encontradas nos autos deixou de reconhecer o dispositivo de sua 
própria lei orgânica, segundo o qual as contas serão julgadas regulares com o 
atendimento das metas e objetivos; regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal; e irregulares no caso de 
omissão do dever de prestar contas, infração à norma legal ou regulamentar, 
desfalque ou desvios de bens públicos e desvio de finalidade”. 
Novamente a argumentação recursal não se sustenta, pois as contas foram 
julgadas irregulares em virtude das seguintes irregularidades: 
“I- Julgar IRREGULARES as contas de transferência voluntária decorrente do termo 
de parceria nº 01/2007, celebrado entre o Município de Primeiro de Maio e o 
Instituto Corpore para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, referente ao 
exercício financeiro de 2008, resultando no repasse do montante de R$ 692.334,65 
(seiscentos e noventa e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos), tendo como objeto a promoção da qualidade de vida, da saúde, do 
saneamento básico e da defesa e preservação do meio ambiente, nos termos do 
artigo 16, III, b e e, da Lei Complementar Estadual 113/2005 e do art. 248, II, III e V, 
uma vez que caracterizadas as seguintes irregularidades: (i) ausência parcial de 
prestação de contas, referente aos valores empenhados em 2007 e recebidos em 

2008; (ii) ausência de aplicação financeira; (iii) pagamento de taxas de 
administração sem a demonstração do caráter indenizatório das mesmas; (iv) 
pagamento de juros e multas; (v) imprópria terceirização dos serviços públicos 
municipais na área de saúde; (vi) contratação de agentes comunitários de saúde e 
agentes de endemias, por meio de pessoa interposta, em afronta aos artigos 2º, 9º 
e 16 da Lei 11350/2006; (vii) não contabilização das despesas com pessoal de 
acordo com o que preconiza o artigo 18 da LC 101/2000; (viii) realização de 
pagamentos a título de provisões, sem a demonstração do fluxo financeiro desse 
grupo de despesas; (ix) ausência de extratos bancários do mês de junho de 2008, 
referentes à conta corrente específica e de todo o exercício financeiro de 2008, 
referente à conta de aplicação financeira; (x) ausência de devolução do saldo final 
da conta corrente específica; e (xi) ausência de documentos exigidos pela lei 
9790/99 e pelo decreto 3100/99;”. 
Dessa forma, tendo-se em conta que não se trata de meras irregularidades formais, 
mas, de dano ao erário, desvio de valores e desvio de finalidade, com base no 
inciso III, do artigo 486 do Regimento Interno o Recurso de Revisão não merece ser 
conhecido, já que inexiste violação aos dispositivos legais mencionados na peça 
recursal. 
Por fim, afirma que o Acórdão combatido teria contrariado entendimento do Tribunal 
Superior do Trabalho, afirmando que: 
“(...) Percebe-se aí claramente a existência de dissídio jurisprudencial entre o v. 
Acórdão recorrido e o julgado do Tribunal Superior do Trabalho, pois, enquanto 
aquele entende pura e simplesmente que a parceria foi uma forma de burlar a regra 
do concurso público através de uma terceirização indevida de mão-de-obra, este 
reconhece a legalidade do modelo de contratação de OSCIP’s pelo Poder Público, 
inclusive para o fornecimento de profissionais de saúde, afastando a aplicação da 
Súmula nº 331 do TST”. 
Neste particular, a alegação de divergência não se sustenta, na medida em que a 
questão de configurar ou não burla ao concurso público exige o exame do caso 
concreto, e nos autos em exame não se está negando em abstrato, a atuação das 
OSCIPs, mas, condicionando-a à observância dos padrões exigidos pela lei própria, 
situação essa amplamente afastada pelas provas carreadas aos autos. 
Da mesma sorte, a suposta divergência com as decisões do Tribunal de Contas da 
União: 
“ (...) trecho do Acórdão do Tribunal de Contas da União nos autos nº 
014.379/2001-7 acórdão paradigma), justamente no ponto em que distingue 
despesas operacionais da taxa de administração, entendimento esse que não foi 
seguido pelo v. acórdão recorrido: (...) compulsando os autos, não vislumbrei a 
ocorrência da aplicação dos recursos fora do que foi definido no termo de convênio 
e no plano de trabalho previamente aprovado pela Funasa, que é parte integrante 
deste. Os responsáveis citados, bem como a Funasa em resposta à diligência, 
justificaram adequadamente a utilização de recursos do convênio para pagamento, 
como autônomos, de ex-empregados que atuaram no convênio anterior (alíneas “a” 
e “f” do Ofício), demonstrando que as despesas realizadas não caracterizam taxa 
de administração, de gerência ou similar, vedação contida no art. 8º, inciso I da 
IN/STN nº 01/97, bem como na cláusula sexta, subcláusula segunda, alínea “c” do 
Termo de Convênio, pois são ações previstas no Plano de Trabalho, em 
cumprimento ao Plano (...)4 
Afirma o Recorrente, que o Acórdão recorrido não reconheceu a possibilidade de 
custeio de despesas indiretas, que guardem relação com a execução do objeto da 
colaboração e que portanto, não caracterizaria taxa de administração. 
Ocorre que a decisão impugnada é enfática em mencionar que: 
“Considerando-se a flagrante ausência de documentos comprobatórios das 
despesas realizadas a título destas taxas de “operacionalização” ou “fomento de 
atividades”, demonstra-se violação patente às normas previstas no artigo 10, § 
2º,IV, da Lei 9.790/99”. 
Assim, em nada diverge do posicionamento do Tribunal de Contas da União, já que 
pelo trecho destacado pelo recorrente naqueles autos houve a comprovação das 
despesas e sua previsão no Plano de Trabalho, diferentemente do ocorrido no caso 
em julgamento. 
Pelo exposto, o recurso também não merece ser conhecido com fundamento no 
inciso IV, do artigo 486 do Regimento Interno já que não demonstrada divergência 
da decisão impugnada com o entendimento dos Tribunais. 
II. Ante ao exposto, não conheço do presente Recuso de Revisão, porque ausente 
o pressuposto recursal da adequação procedimental, uma vez que não configurada 

quaisquer das hipóteses de cabimento previstas no artigo 486, do Regimento 
Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 7 de outubro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 659976/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA - LONDRINA 
INTERESSADO: VLADIMIR DA SILVA, PÉRSIUS ANTUNES SAMPAIO, NELSON 
TEODORO DE OLIVEIRA, GLAUCIA CRISTINA CHIARARIA RODRIGUES 
ALVES 
PROCURADOR: LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, ORLANDO MOISÉS 
FISCHER PESSUTI E SERGIO DE SOUZA 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 2377/15 
I – Trata-se de Recursos de Revisão interpostos pelo Instituto de Gestão e 
Assessoria Pública e senhor Persius Antunes Sampaio (peça 86) e pelo Senhor 
Nelson Teodoro de Oliveira (peça 88) em face do Acórdão 4188/15 – Pleno, que 
negou provimento aos embargos de declaração opostos, mantendo inalterado o 

Acórdão nº 3644/15 – Pleno, que rejeitou as preliminares de nulidade e deu parcial 
provimento aos recursos, mantendo a irregularidade das contas, afastando tão 
somente falhas relativas a ausência de Cópia da Lei Municipal que declarou a 
entidade de Utilidade Pública ou Certificado que qualifique a entidade a receber 
repasses, a ausência de certidão liberatória do Tribunal de Contas e de Certidão 
Liberatória do Município ou equivalente e de declaração da Prefeitura de Paiçandu, 
de que a entidade tomadora dos recursos dispõe de comprovadas e satisfatórias 
condições técnicas de funcionamento, recursos humanos disponíveis para 
consecução do seu objeto e atribuições regimentais ou estatutárias, relacionada 
com o mesmo. 
Os primeiros Recorrentes na peça nº 86 fundamentam o Recurso no inciso III, do 
artigo 486 do Regimento Interno, negativa de vigência de leis ou decretos federais, 
estaduais ou municipais, sustentando ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da 
República afirmando ausência de citação dos interessados Persius Sampaio e 
Gláucia Cristina Chiararia Rodrigues Alves. Além disso, alegam a negativa de 
vigência ao artigo 4º, inciso VI, da Lei 9.790/1999 na parte em que a decisão 
objurgada afirma “que a prestação de serviços de engenharia e advocacia, nas 
hipóteses em que se possa admitir a terceirização, não pode comportar a dispensa 
indevida de licitação e a burla à regra do concurso público, conforme, aliás, 
enaltecido pela entidade a f. 25 da peça nº 2, ao expor as vantagens da celebração 
do termo de parceria”. 
Já o segundo recorrente, Senhor Nelson Teodoro de Oliveira, na peça 88, embasa 
seu Recurso de Revisão no artigo 74, III da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Paraná e inciso III, do artigo 486 do Regimento Interno, ao negar provimento aos 
embargos declaratórios teria violado o artigo 76 da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Paraná e artigo 535 do Código de Processo Civil, e, ao não conceder 
efeitos infringentes, negou vigência também ao artigo 87, IV, “g”, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Paraná. 
Além disso, suscita negativa de vigência aos artigos 3º e 4º da Lei 9790/99 e 
Decreto Federal 3100/99 tendo em conta que a decisão recorrida qualificou como 
“terceirização indevida” a celebração de termo de parceria 02/2008, cujo objeto era 
a execução do Projeto “Excelência Administrativa”. Por fim, entendeu violado o 
artigo 93, X, da Constituição Federal, na parte em que argumentou que a decisão 
do gestor público pela rescisão antecipada do contrato de parceria ofendeu o 
princípio da motivação. 
Conforme certidão de peça nº 84, o acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário 
Eletrônico do dia 17/09/2015. Tendo-se em conta que, de acordo com certidão de 
juntada (peça 85) e o recibo de petição intermediária (peça nº 87), os recursos 
foram protocolizados em 02/10/2015 e 05/10/2015, respectivamente, assim, nos 
termos do artigo 486, caput, do Regimento Interno, encontram-se tempestivos. 
Todavia, nos termos do dispositivo supramencionado, o juízo de admissibilidade 
não se restringe à tempestividade, devendo ser observados ainda a legitimidade, o 
interesse e a adequação procedimental. 
Os recorrentes são partes legítimas e possuem interesse recursal, porque a eles 
foram imputadas sanções. 
Entretanto, deverá ser analisado o atendimento ao requisito da adequação 
procedimental. 
O recurso de revisão, por ser de caráter extraordinário, possui hipóteses taxativas 
de cabimento, conforme se extrai dos incisos do art. 486, do Regimento Interno: 
Art. 486. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, para o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferidos, nos seguintes 
casos: 
I – acórdão não unânime, que, ao julgar Recurso de Revista, houver reformado a 
decisão da Câmara, ou do Pleno nas hipóteses do art. 484; 
II – nas decisões em Pedido de Rescisão; 
III – negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais; 
IV – divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas ou dissídio 
jurisprudencial demonstrado analiticamente. 
Os primeiros Recorrentes, Instituto de Gestão e Assessoria Pública e senhor 
Persius Antunes Sampaio, embasam seu recurso no inciso III, do artigo 486 do 
Regimento Interno, alegando, primeiramente, negativa de vigência ao artigo 5º, LV, 
da Constituição da República afirmando ausência de citação dos interessados 
Persius Sampaio e Gláucia Cristina Chiararia Rodrigues Alves. 
Para fins do disposto no §2º do artigo 486, os Recorrentes transcrevem trecho do 
Acórdão vergastado, o qual, no entanto, não aborda, propriamente, a ausência de 
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citação dos interessados. 
Ressalte-se, por conseguinte, o fato de essa argumentação recursal já ter sido 
devidamente analisada e rebatida no Acórdão nº 3644/15 – Pleno, itens 1.1 e 1.2, 
não mencionados. 
O excerto citado em recurso refere-se, apenas, à argumentação trazida em 
embargos de declaração de que teria havido omissão e contradição no acórdão ao 
assentar que não teria havido apresentação de defesa e documentos pelas partes, 
muito embora devidamente citados, o que de fato não ocorreu. 
Esclarece a decisão proferida em sede de embargos: 
“A decisão embargada, a f. 20 indicou, corretamente, a ausência de apresentação 
de qualquer defesa pelos ora embargantes, no decorrer de toda a instrução 
processual de primeira e segunda instância, tendo sido conhecida, contudo, a 
documentação juntada na peça nº 65, após a inclusão do processo na pauta de 
julgamento do Tribunal Pleno, conforme análise contida a f. 21 da mesma decisão”. 
Dessa forma, não se extraindo do trecho impugnado qualquer ofensa ao artigo 5º, 
LV, da Constituição da República, deixo de conhecer do recurso por esse 
fundamento. 
No tocante à possível negativa de vigência ao artigo 4º, VI, da Lei 9.790/99[1], os 
recorrentes destacam trecho da decisão que menciona: 
“que a prestação de serviços de engenharia e advocacia, nas hipóteses em que se 

possa admitir a terceirização, não pode comportar a dispensa indevida de licitação 
e a burla à regra do concurso público, conforme, aliás, enaltecido pela entidade a f. 
25 da peça nº 2, ao expor as vantagens da celebração do termo de parceria”. (...) 
Ora, ao contrário do que sustentado pelos recorrentes, o trecho impugnado não 
ofende o dispositivo legal mencionado, vez que está se referindo ao objeto da 
parceria, incompatível com a terceirização sem processo licitatório, e não à 
remuneração dos dirigentes da entidade, razão pela qual também por esse 
fundamento não merece conhecimento o recurso interposto. 
Já em relação ao Recurso interposto pelo Senhor Nelson Teodoro de Oliveira, 
conforme já mencionado, baseia-se em suposta violação a dispositivo de lei. 
Primeiramente indica que teria ocorrido ofensa ao artigo 76 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Paraná e ao artigo 535 do Código de Processo Civil, vez que 
a decisão impugnada negou provimento aos embargos. 
Não se vislumbra, no entanto, a violação suscitada, na medida em que os pontos 
suscitados em sede de embargos foram devidamente analisados e julgados no 
Acórdão vergastado, ou seja, as hipóteses de cabimento dos embargos não se 
confundem com o mérito. 
Mesma sorte ocorre quanto à alegada violação ao artigo 87 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Paraná, na medida em que não foram concedidos efeitos 
infringentes ao Recurso de embargos, justamente, pelo fato de ter havido 
saneamento apenas parcial de irregularidades, o que justifica a manutenção da 
multa imposta. 
Segue trecho da decisão impugnada: 
“Com relação ao primeiro recurso, interposto pelo Sr. Nelson Theodoro de Oliveira, 
ex-Prefeito de Paiçandu, a decisão embargada explicitou, de forma cristalina, que a 
documentação juntada no decorrer da instrução inicial e da fase recursal não 
saneou a omissão reiteradamente apontada. A mera regularização dos três itens 
apontados pelo embargante, objeto do saneamento reconhecido no acordão 
embargado, não supre as omissões que persistiram e redundaram na manutenção 
da irregularidade das contas”. 
Na sequência, menciona, ainda, violação aos artigos 3º e 4º da Lei 9790/99 e 
Decreto Federal 3100/99 tendo em conta que a decisão recorrida qualificou como 
“terceirização indevida” a celebração de termo de parceria 02/2008, cujo objeto era 
a execução do Projeto “Excelência Administrativa”. 
Novamente, não se vislumbra cabível o recurso por esse fundamento, na medida 
em que a decisão recorrida evidenciou que as atividades desenvolvidas no projeto 
não se amoldam com a assistência social. 
“Outrossim, da análise dessa mesma documentação extemporaneamente juntada, 
não se depreende qualquer contradição ou omissão na parte em que caracterizou 
os serviços de advocacia e engenharia, de que trata o relatório juntado na peça nº 
65, como serviço de assistência social. Além do trecho da decisão de f. 22, acima 
transcrito, que descaracteriza qualquer possibilidade de o referido relatório indicar 
de forma precisa as atividades desenvolvidas na execução do objeto da parceria, 
restou consignado que essas atividades, abstratamente consideradas, destoam dos 
próprios objetivos da entidade tomadora de recursos (f. 22), configuram 
inobservância aos termos da parceria e da Lei nº 9790/99 (f. 23) e, por fim “que a 
prestação de serviços de engenharia e advocacia, nas hipóteses em que se possa 
admitir a terceirização, não pode comportar a dispensa indevida de licitação e a 
burla à regra do concurso público, conforme, aliás, enaltecido pela entidade a f. 25 
da peça nº 2, ao expor as vantagens da celebração do termo de parceria”. 
Ademais, foi reiteradamente ressaltado na decisão recorrida que essas mesmas 
atividades, de engenharia e de assessoria jurídica, não se identificam com a 
assistência social, objeto, em tese, da parceria firmada, não havendo motivo, 
novamente, para cogitar-se de contradição ou omissão.” 
Por fim, indica o recorrente suposta ofensa ao artigo 93, X, da Constituição da 
República, que trata da motivação das decisões. 
Embora não tenha sido citada a parte da decisão recorrida que teria negado 
vigência ao referido dispositivo constitucional, cumpre destacar que não se sustenta 
a violação suscitada, na medida em que a decisão pontuou que: 
“(...) A Diretoria de Análise de Transferências afirma que as justificativas dos 
recorrentes, no sentido da rescisão em razão da discricionariedade administrativa, 
não têm o condão de validar o ato desprovido de motivação, em ofensa ao princípio 
da motivação dos atos administrativos, com fundamento no artigo 93, inciso X, da 
Constituição da República. De outro modo, defende que não foi demonstrada a 
ocorrência das hipóteses de rescisão antecipada previstas na cláusula oitava do 

respectivo termo. 
De fato, à fl. 15 da peça 2, o Termo de Parceria 2/2008, em sua cláusula oitava, 
regulamenta a rescisão do ajuste, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as 
partes ou administrativamente, bastando para isso um comunicado com sessenta 
(60) dias de antecedência, independente das demais medidas cabíveis, nas 
seguintes situações: 
I - Se houver descumprimento, ainda que parcial, 
das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA; e 
II - Unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste 
TERMO DE PARCERIA, o INSTITUTO DE GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA – 
IGEAP perder, por qualquer razão, a qualificação como "Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público". 
Não houve demonstração da ocorrência das condições ora descritas, assim a 
abrupta rescisão do ajuste não se coaduna com a cláusula oitava do Termo de 
Parceria, razão pela qual nego provimento aos recursos”. 
A par da discussão acerca da interpretação dada pelo Recorrente ao dispositivo 
legal mencionado, extrai-se que o Acórdão combatido apenas mencionou o 

posicionamento da unidade técnica, apontando a ausência de demonstração da 
ocorrência das condições descritas na cláusula oitava do Termo de Parceria para a 
rescisão do ajuste, em reforço à caracterização da irregularidade das contas. 
II. Ante ao exposto, não conheço dos Recursos de Revisão interpostos contidos nas 
peças 86 e 88, porque ausente o pressuposto recursal da adequação 
procedimental, uma vez que não configurada quaisquer das hipóteses de cabimento 
previstas no artigo 486, do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 7 de outubro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

__________________________ 
1. Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para qualificarem-se como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por 
estatutos cujas normas expressamente disponham sobre: 
VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem 
efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente 
a sua área de atuação; 

 
PROCESSO Nº: 751040/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALAN IZAC LEMOS DE LIMA 
PROCURADOR: GUILHERME DALOCE CASTANHO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 2385/15 
I - Trata-se de pedido de rescisão com pedido liminar formulado pelo senhor Alan 
Isac Lemos de Lima visando desconstituir o Acórdão 3141/14 – Pleno, que negou 
provimento ao Recurso de Revista interposto, mantendo inalterados os termos do 
Acórdão nº 3088/13 da Segunda Câmara, que julgou irregulares as contas da 
Câmara Municipal de Tunas do Paraná, referente ao exercício de 2010, em razão 
do acúmulo de cargos públicos pelo Presidente, determinando a devolução de R$ 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 
Fundamenta seu pedido rescisório nos incisos II e V do artigo 494 do Regimento 
Interno, novos elementos de prova e violação literal a dispositivo de lei (artigo 38, 
III, da Constituição da República), conforme emenda à inicial contida na peça 32, 
sustentando que ao contrário do que constou na decisão rescindenda o requerente 
não cumulava três cargos públicos e, portanto, a cumulação de cargos era 
permitida constitucionalmente, tanto que teve suas contas do exercício 
imediatamente posterior julgadas regulares, além de consulta respondida 
positivamente. 
Para tanto destaca que a Presidência do Regime de Previdência Municipal tem 
natureza transitória, não remunerada e ocupada por servidor efetivo eleito pela 
respectiva comissão, nos termos da Lei Municipal 349/2007. 
Argumenta, ainda, que caso semelhante ocorreu na Prestação de Contas Anual 
referente ao exercício de 2011, sob nº 176656/12, na qual o Relator afastou as 
indicações de irregularidade e votou pela regularidade das contas, haja vista 
existência de decisão emanada anteriormente pelo Tribunal Pleno autorizando tal 
cumulação ao ora recorrente. Portanto, não poderia subsistir a irregularidade 
sugerida pela unidade técnica por expressa afronta ao princípio da segurança 
jurídica. 
Assevera, também, que a Consulta foi formulada pelo próprio requerente e teve a 
resposta por meio do Acórdão 395/2009, no sentido de que, havendo 
compatibilidade de horários entre o cargo, emprego ou função pública efetiva 
desempenhada por servidor e o mandato de vereador, mesmo no exercício da 
Presidência, não haveria óbice para o seu desempenho podendo, destarte, 
perceber a remuneração do cargo e o subsídio de vereador, observado o inciso XI, 
artigo 37 da Magna Carta. 
Por fim, diante da presença da prova inequívoca do direito alegado e do fundado 
receio de dano de difícil reparação, já que condenado a restituir os cofres 
municipais, requereu, com fulcro no artigo 495 – A do Regimento Interno a 
concessão de liminar, a fim de suspender os efeitos da decisão objurgada. 
II - Tendo a decisão transitado em julgado em 03 de junho de 2014, conforme 
Certidão de Trânsito em Julgado nº 1402/14 – STP, e estando presentes os 
documentos essenciais à instrução da rescisória, em atenção ao disposto no art. 
494, caput e parágrafos, do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de 
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Rescisão, com fundamento no art. 494, V, do Regimento Interno. 
Deixo, no entanto, de conhecer o presente pedido com fulcro no inciso II, em razão 
da ausência de indicações dos novos elementos de prova carreados aos autos. 
III. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público 
de Contas, para instrução, nos termos do art. 495-A, §3º, do Regimento Interno. 
IV- Publique-se. 
Tribunal de Contas, 8 de outubro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 767310/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAPIRA 
INTERESSADO: DELFINO MARQUES DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2386/15 

I – Em acolhimento à proposta contida no Despacho nº 4026/15 do Gabinete da 
Presidência, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova o 
apensamento dos presentes aos autos de Alerta nº 688186/15. 
II – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 640655/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OLIZANDRO JOSE FERREIRA, 
MARIA LUCINDA FERREIRA PADILHA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2394/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 807444/15, pelo período 
de 30 (trinta) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 640671/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OLIZANDRO JOSE FERREIRA, 
ROSELI TEREZINHA MOTELEWSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2395/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 807738/15, pelo período 
de 30 (trinta) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 772284/15 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE 

RESPONSÁVEL: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1556/15 
Versa o presente processo sobre requerimento externo formulado pela 2ª 
Promotoria de Justiça do Foro Regional de Fazenda Rio Grande a fim de obter 
informações sobre a legalidade do procedimento licitatório n.° 3/2014, realizado 
pelo Município de Fazenda Rio Grande, objeto da Comunicação de Irregularidade 
autuada sob o n.° 311174/14. 
Por meio do Despacho n.° 2479/19, referendado pelo Acórdão n.° 6674/14 – 
Primeira Câmara, determinou-se, em sede de cautelar, a suspensão da 
concorrência pública a que se reporta a requerente, consoante se infere do seguinte 
excerto: 
“As irregularidades foram bem caracterizadas, estando evidenciado o 
descumprimento de diversas regras fixadas na Lei de Licitações – artigos 3º, caput 
e § 1º, inciso I; 6º, Inciso IX; 7º, §§ 4º e 5º; 40, inciso XIV; 43, inciso IV, 40, § 2º, 

inciso II; e 47 da Lei Federal 8.666/93 –, com possíveis danos aos cofres públicos, 
em razão do superdimensionamento dos serviços que deverão ser executados 
(inclusão no objeto de ruas já asfaltadas, entre outros fatos)”. 
Posteriormente, em decorrência da interposição de recurso de Agravo em face da 
Medida Cautelar, foi autorizado o pagamento dos serviços executados e a 
continuidade da obra em relação às ruas São Pedro e São Timóteo, mediante o 
Acórdão n.° 7417/14 – Primeira Câmara. 
Diante das inconsistências identificadas no procedimento licitatório, foram 
expedidas recomendações, intimando-se o Município de Fazenda Rio Grande para 
que adotasse medidas corretivas. 
Em sua última manifestação, a Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas deste 
Tribunal de Contas registrou que a municipalidade atendeu parcialmente às 
recomendações, destacando que não foram identificados danos ao erário e que os 
apontamentos tecidos pela Unidade Técnica foram regularizados durante o trâmite 
processual. 
Pendem sobre a Comunicação de Irregularidade n.° 31117-4/14 decisão definitiva 
de mérito. 
Visando atender ao requerido, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para que conceda cópias do protocolado em destaque à 2ª Promotoria de Justiça 
do Foro Regional de Fazenda Rio Grande. 

Após, ao Gabinete da Presidência, com a sugestão de que expeça ofícios à 
requerente, dando-lhe ciência de que lhe foram disponibilizadas cópias aos autos 
eletrônicos. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO Nº: 36540/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MEIRI DE QUEIROZ CARNIEL, SUELY HASS 
DESPACHO N.°: 1591/15 

Tendo em vista a existência de decisão transitada em julgado e integralmente 
cumprida, determino o encerramento do processo, conforme art. 398, § 1° do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 18 de setembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 405942/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, HELENA DAVID JOAO PEREIRA. 

DESPACHO N.°: 1596/15 
Trata-se de processo de aposentadoria concedida à senhora Helena David João 
Ferreira, ocupante do cargo de Agente Profissional. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal sugere o sobrestamento do feito até o 
julgamento definitivo da Tomada de Contas Extraordinária, tratada no processo n.º 
602144/13. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva no referido expediente. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 18 de setembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 494367/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, CERES BEATRIZ LAUS, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DESPACHO N.°: 1598/15 
Trata-se de processo de aposentadoria concedida à senhora Ceres Beatris Laus, 
ocupante do cargo de Agente Profissional. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio da Informação n.º 
1966/15, ressalta que “Expirado o prazo inicial de sobrestamento, informamos que o 
processo nº 606120/13, foi julgado nos termos do Acórdão nº 3325/14-STP, no 
entanto, a servidora foi beneficiada mediante a concessão de progressão funcional 
pelo Decreto Estadual nº 7.774/10, o qual também é objeto da Tomada de Contas 
Extraordinária nº 60214-4/13, em andamento nesta Corte de Contas”, razão pela 
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qual propõe o sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 60214-
4/13. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 602144/13. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 

Curitiba, 18 de setembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 466666/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DOMINGOS PORTILHO FILHO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 

SUELY HASS 
DESPACHO N.°: 1599/15 

Trata-se de processo de aposentadoria concedida ao senhor Domingos Portilho 

Filho, ocupante do cargo de Agente Profissional. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio da Informação n.º 
1969/15, ressalta que “Expirado o prazo inicial de sobrestamento, informamos que o 

processo nº 606120/13, foi julgado nos termos do Acórdão nº 3325/14-STP, no 

entanto, a servidora foi beneficiada mediante a concessão de progressão funcional 

pelo Decreto Estadual nº 7.774/10, o qual também é objeto da Tomada de Contas 
Extraordinária nº 60214-4/13, em andamento nesta Corte de Contas”, razão pela 

qual propõe o sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 60214-

4/13. 

3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 602144/13. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 18 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 683747/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, VERA LUCIA MARVULE 

DESPACHO N.°: 1600/15 

Trata-se de processo de aposentadoria concedida à senhora Vera Lucia Marvule, 

ocupante do cargo de Agente Profissional. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio da Informação n.º 

1995/15, ressalta que “Expirado o prazo inicial de sobrestamento, informamos que o 

processo nº 606120/13, foi julgado nos termos do Acórdão nº 3325/14-STP, no 

entanto, a servidora foi beneficiada mediante a concessão de progressão funcional 
pelo Decreto Estadual nº 7.774/10, o qual também é objeto da Tomada de Contas 

Extraordinária nº 60214-4/13, em andamento nesta Corte de Contas”, razão pela 

qual propõe o sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 60214-

4/13. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 602144/13. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 

Curitiba, 18 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 701827/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, MAURO CESAR 

LANZONI 

DESPACHO N.°: 1601/15 

Trata-se de processo de aposentadoria concedida ao senhor Mauro Cesar Lanzoni, 

ocupante do cargo de Agente Profissional. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio da Informação n.º 

2004/15, ressalta que “Expirado o prazo inicial de sobrestamento, informamos que o 
processo nº 606120/13, foi julgado nos termos do Acórdão nº 3325/14-STP, no 

entanto, a servidora foi beneficiada mediante a concessão de progressão funcional 

pelo Decreto Estadual nº 7.774/10, o qual também é objeto da Tomada de Contas 

Extraordinária nº 60214-4/13, em andamento nesta Corte de Contas”, razão pela 
qual propõe o sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 60214-

4/13. 

3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos n.º 602144/13. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 18 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 431980/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SIRLEI MARIA DE FREITAS AGUIAR, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 

DESPACHO N.º: 1606/15 

Tendo em vista os pedidos de prorrogação de prazo formulados às peças 26 e 30, 

concedo novo prazo de 15 (quinze) dias à requerente, a contar da publicação deste 
despacho. 

2. Publique-se. 

Curitiba, 6 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO N.º: 182539/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: EDGAR BUENO 

DESPACHO N.º: 1656/15 

Diante do contido no Parecer n.º 10210/15 (peça 22) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação do Município de Cascavel e do senhor Edgar Bueno, prefeito municipal, a 

fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam exercer o direito ao contraditório. 
2. Publique-se. 

Curitiba, 29 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO N.º: 46274/04 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA ISABEL 
DO IVAÍ 

INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA 

ISABEL DO IVAÍ, JOSE DO CARMO LAVAGNOLI, CLEMENTE APARECIDO DE 

SOUZA, ANTONIO APARECIDO MORENO, VANDERLEI BRANDI DUARTE, 
KATIA CILENE TAVARES 

DESPACHO N.º: 1664/15 

Recebo a documentação juntada às peças 61 e 62. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e, após, ao 
Ministério Público de Contas, para análise da documentação e manifestação acerca 

do cumprimento do Acórdão n.º 1230/15-Segunda Câmara. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 6 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 560866/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ALBANOR JOSÉ FERREIRA 
GOMES, OLIZANDRO JOSE FERREIRA, FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
DE ARAUCARIA, MARCOS TULESKI, ELIANA GARZUZE DA SILVA ARAUJO 
DESPACHO 5071/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 732363/15 (peças processuais nº 024 a 026), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 
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PROCESSO Nº 477641/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, WASHINGTON LUIZ HONORIO, SUELY HASS 
DESPACHO 5096/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5676/15 - peça processual nº 033) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13239/15 - peça processual nº 035), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 279769/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 

SEBASTIAO DE BEM, MARIZA SALETE PELISSARI MACEDO 
DESPACHO 5097/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5605/15 - peça processual nº 037) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13211/15 - peça processual nº 039), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 698023/10 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MARIA LUIZA GONCALVES SOARES 
DESPACHO 5098/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2423/15 - peça processual nº 026) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 342/15 - peça processual nº 028), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 663980/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MARIA MARTA RENNER WEBER 
LUNARDON, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MUNIR KARAM, MARTA 
DE FATIMA CORA DA SILVA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DESPACHO 5099/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5595/15 - peça processual nº 027) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13235/15 - peça processual nº 029), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 563700/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADO: NADIA MARIA ALCANTARA FIGUEIREDO, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM 
DESPACHO 5100/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5667/15 - peça processual nº 024) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13238/15 - peça processual nº 026), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
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nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 703320/12 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADO: JOSÉ ATILIO NORBERTO, DENISE DO ROCIO GENTIL DE 
GODOY WILSEK 
DESPACHO 5101/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 3921/15 - peça processual nº 024) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13179/15 - peça processual nº 026), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 19051/13 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: TAINARA MARIA MOTA, BERNADETE JIBIN 
DESPACHO 5102/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2455/15 - peça processual nº 050) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 343/15 - peça processual nº 052), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 256005/12 
ENTIDADE: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE SUL, ROSIANE DALPRA, LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, MARLI 
RIBEIRO BARBOSA 
DESPACHO 5103/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2712/15 - peça processual nº 032) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 12984/15 - peça processual nº 034), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 508150/14 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, MARGARETE VALENTE 
DESPACHO 5104/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5691/15 - peça processual nº 029) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13240/15 - peça processual nº 031), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
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§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 740121/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDSON LEITE 
GRUBE, SUELY HASS 
DESPACHO 5106/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5596/15 - peça processual nº 022) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13237/15 - peça processual nº 024), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 475733/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: JOSE ALVES DE GOUVEA JUNIOR 
DESPACHO 5107/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5687/15 - peça processual nº 023) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13210/15 - peça processual nº 025), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 513692/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, LUIZ 
CARLOS DE ANDRADE 
DESPACHO 5108/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5611/15 - peça processual nº 035) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13093/15 - peça processual nº 037), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 581810/12 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, AFFONSO PORTUGAL 
GUIMARAES, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO, EDSON DARLEI BASSO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, ANTONIO PINTO 
DE LIMA NETO 
DESPACHO 5109/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 3864/15 - peça processual nº 029) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13101/15 - peça processual nº 031), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de outubro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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PROCESSO Nº 455733/12 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, AFFONSO PORTUGAL 

GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, MARIA 
LUIZA GONÇALVES 

DESPACHO 5110/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 4161/15 - peça processual nº 026) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº ....... - peça processual nº 028), determino o encerramento do processo, 

haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 9 de outubro de 2015. 

Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 94614/13 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, SOLANGE INES 

SOLTYS BREMM 

DESPACHO 5111/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 5673/15 - peça processual nº 064) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13202/15 - peça processual nº 066), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 9 de outubro de 2015. 

Luciano Dinis de Souza 

Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

ORIENTAÇÃO MINISTERIAL n.º 05/2015 

 
O Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares, considerando: 
- que este Ministério Público de Contas tem sido provocado a se manifestar em 
expedientes de aposentadoria sobre o teor da recente decisão proferida pelo 
Tribunal de Contas da União em sede de Representação n.º 034.062/2011-4, 
Acórdão n.º 1176/2015 - Pleno, que fixou nova orientação acerca da forma de 
cálculo dos proventos proporcionais em face das disposições da norma do artigo 
40, §2º, da CF/88, com a redação fixada pela EC n.º 20/98; 
- que, entretanto, tal interpretação de dispositivo constitucional não vincula os 
Tribunais de Contas Estaduais, que detêm a prerrogativa de deliberar 
autonomamente a esse respeito até que o guardião da Constituição Cidadã, o 
Supremo Tribunal Federal, se posicione sobre a matéria;  
- que as razões do novo entendimento do Tribunal de Contas da União não 
alteram os argumentos que fundamentaram a emissão da Orientação Ministerial  
n.º 04/13; 
- que o §2º do artigo 40 da Constituição Federal, ao preceituar que “Os proventos 
de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão” (sem 
negrito no original), estabelece que o momento em que o limitador deve incidir é o 
da concessão e não o do cálculo inicial do benefício, não podendo ser empregado, 
destarte, como metodologia de cálculo para o fim de restringir, a priori, os 
respectivos valores dos benefícios; 
- que a competência deferida ao Ministério da Previdência Social pelo artigo 9º e 
incisos da  Lei n.º 9.717/98 limita-se à orientação, fixação e publicação dos 
parâmetros e das diretrizes previstos no referido instrumento legal, não se 
prestando para ampliar o alcance de limitação imposta pelo texto constitucional, 
desbordando, portanto, do autorizativo legal, a estipulação de nova forma de cálculo 
dos proventos de aposentadoria chancelada pelo artigo 62, §1º, da Orientação 
Normativa do MPS/SPS n.º 02/2009;  
- que o estatuído pela Orientação Ministerial n.º 04/13 é deferente ao princípio da 
contributividade em que se estriba constitucionalmente o regime de previdência dos 
servidores públicos (art. 40, caput, da CF/88, na redação conferida pela EC n.º 

41/2003), uma vez que a média das 80% maiores remunerações de contribuição 
estabelecida pelo artigo 1º da Lei n.º 10.887/2004 evidencia o esforço contributivo 
do servidor, que resta assegurado quando esta é utilizada como base de cálculo 
para incidência da proporcionalidade; 
- que a adoção de entendimento diverso do sublinhado na aludida Orientação 
Ministerial subtrairia o sentido da disposição veiculada na parte final do inciso X do 
artigo 1º da Lei Federal n.º 9.717/98, na redação conferida pela Lei n.º 10.887/2004, 
bem como do contido no § 2º do artigo 4º desta última lei federal, pois retiraria 
qualquer expectativa de proveito ao servidor que optasse por contribuir sobre 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 
confiança, de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, já que, 
antes mesmo da incidência da proporcionalidade, tal elevação da média deveria ser 
desconsiderada caso resultasse em valor superior ao limitador trazido pelo § 2º do 
artigo 40 da CF/88; 
- que, na mesma lógica, não há que se cogitar em infringência ao princípio da 
isonomia, pois, ainda que se possa divisar a ocorrência de casos excepcionais de 
identidade de proventos de servidores ocupantes do mesmo cargo efetivo com 
tempos de contribuição distintos, tal sucederia, justamente, como consectário da 
aplicação do princípio da contributividade na mesma fórmula de cálculo, que 
privilegia aquele que contribuiu mais, embora por menor tempo; 
- que, diversamente do que assevera o item VI.60 do v. Acórdão nº 1176/2015 
proferido pelo plenário do E. Tribunal de Contas da União, a reforma 
previdenciária promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 enunciou 

expressamente, em seu artigo 8º, § 1º, inciso II, caso em que a aposentadoria 
proporcional de servidor poderia corresponder à integralidade dos proventos, 
havendo referida previsão sido reiterada pelo artigo 9º, § 1º, inciso II, da mesma 
Emenda, ainda em vigor, não havendo qualquer anormalidade quando da 
constatação de semelhantes situações; 
torna público que o Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas do 
Estado do Paraná, por unanimidade dos presentes em reunião ordinária do dia 
28/08/2015, resolveu ratificar o posicionamento acerca da matéria, entendendo 
que, nas aposentadorias compulsória ou por idade, bem como nas 
aposentadorias por invalidez não abrangidas pela EC nº 70/2012, a limitação 
imposta pelo §2º do artigo 40 da CF só deverá ser verificada após a realização 
dos cálculos da proporcionalização do valor obtido pela média aritmética simples 
das maiores remunerações, conforme previsão contida no artigo 1º da Lei 
10.887/2004, estendendo tal entendimento também às aposentadorias do artigo 
2º da EC 41/03. 
Curitiba, 28 de agosto de 2015 

MICHAEL RICHARD REINER 
PROCURADOR GERAL - Matricula 500160 
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EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 130/15 
PROCESSO N º: 766985/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 10995/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 
Despacho nº. 4009/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
9 de outubro de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 350959/15 
ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 
INTERESSADO: FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, 
FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, LEONILDO DE SOUZA GROTA, PEDRO 
RIBEIRO GIAMBERARDINO, CARLOS ALBERTO PEIXOTO BAPTISTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 333/15 
Por meio da peça nº 58, foi solicitada prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 60) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 06/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 05/10/2015 (peça nº 57). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se (por delegação[1] conforme dispõe a Instrução de Serviço nº 
71/2014) a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 (quinze) dias sem solução de continuidade. 
Posto isto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para acompanhamento do prazo 
concedido. 
Publique-se. 
DCE, em 8 de outubro de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Diretor 
 
PROCESSO Nº: 359715/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTAVEL DO PARANA VERA CRUZ DO OESTE 
INTERESSADO: ELDON ANSCHAU 
DESPACHO Nº 1906/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 3965/15 (peça processual nº 37), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 ELDON ANSCHAU – CPF 431.051.739-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 05 de outubro de 2015. 
- assinatura digital – 
ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Matrícula 51099-8 
Gerente de Organização e Controle Operacional 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO N º: 409767/15 
ORIGEM: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS, 
LUIZ MARCELO DA SILVA, CLECI MARIA ZANCHETTIN VIEIRA, LORENO 
BERNARDO TOLARDO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5880/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PREVIDENCIA SOCIAL 

DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 23) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 13/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 08/10/2015 (peça nº 22). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 302105/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ANDERSON GABRIEL HOSHINO, VALDILEIA BARBOSA SERRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5881/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 19) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 13/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 08/10/2015 (peça nº 18). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1083581/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, VANI TERESINHA 
ANTUNES WILDNER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5882/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 27) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 13/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 08/10/2015 (peça nº 26). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, 
ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
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Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 333841/15 
ORIGEM: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS, 
LUIZ MARCELO DA SILVA, CLECI MARIA ZANCHETTIN VIEIRA, LORENO 
BERNARDO TOLARDO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5883/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 23) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 13/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 08/10/2015 (peça nº 22). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1114363/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIBAGI, LUIZ AUGUSTO CIOLA, ANGELA 
REGINA MERCER DE MELLO NASSER, VALDIR PINTO MOREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5884/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE TIBAGI, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 13/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 08/10/2015 (peça nº 20). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 8658/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIBAGI, LUIZ AUGUSTO CIOLA, ANGELA 
REGINA MERCER DE MELLO NASSER, MANOEL SEBASTIAO PEREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5885/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE TIBAGI, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 13/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 08/10/2015 (peça nº 21). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, 
ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1123354/14 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO 
IGUAÇU, PEDROLINA NUNES DE CASTRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 5889/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FOZ PREVIDÊNCIA DE 
FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10488/15-DICAP (peça nº 23), intimando: 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 09 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 899582/14 
ORIGEM: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS, CLEUSA GABILAN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5892/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) COLOMBO 
PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
COLOMBO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 10464/15-DICAP (peça nº 26), intimando: 
- COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 09 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 470466/15 
ORIGEM: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS, JOAO BATISTA MIRANDA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5894/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) COLOMBO 
PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
COLOMBO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 
10475/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 09 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 673529/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5897/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10283/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- MUNICÍPIO DE SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 467180/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, SUELI 
MAGALHAES SALVADOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5902/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1345/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 366405/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJAL 
INTERESSADO: JOAO ELINTON DUTRA, AGENOR ANGELINO DE CASTRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5903/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE LARANJAL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4084/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MUNICÍPIO DE LARANJAL – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 741966/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
INTERESSADO: DORNELIS JOSE CHIODELLI, NAIR DE SOUZA, ZELIA MARIA 
SAVARIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5905/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA LONDRINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4086/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
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ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 459390/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
INTERESSADO: DORNELIS JOSE CHIODELLI, NAIR DE SOUZA, GENI DE 
CARVALHO ARAUJO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5906/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA LONDRINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4093/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 221334/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
PEDRO TEODORO DE SOUZA NETO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5907/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4114/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 230899/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NEUZA UZAI NISHIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5908/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4193/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 982587/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
INTERESSADO: JOAO MATTAR OLIVATO, MARIALBA MAZITELI MAFRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5909/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4311/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 210480/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUZIA DALOSSA FREIRE, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5910/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4321/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
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Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 201023/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
DJALMA TEIXEIRA DE BRITO JUNIOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5911/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4331/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 684721/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
HERMINDA APARECIDA CARBO FRANZONI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5912/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4352/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 752054/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ONILDO GELATTI, DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES, 
CLEUSA MARIA DOS SANTOS BARBOZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5913/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4359/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 581799/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ONILDO GELATTI, DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES, 
JONAS FOGACA ALMEIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5914/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4361/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 678970/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ALCINDO KORTE, JURACI RONALDO CAZELLA, IZABEL 
BLOCHENSKI PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5915/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4362/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
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administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 789586/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: LEDY PEREIRA DA SILVA MIGUEL, PAULO ROBERTO 
VASCONCELOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5916/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4363/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 678040/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ALCINDO KORTE, JURACI RONALDO CAZELLA, LUZIMAR 
MARIA KOSWOSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5917/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4364/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 929589/14 
ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: GILBERTO GIACOIA, REGINA WESTPHALEN CORREIA 
PINTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5918/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4366/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 549887/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
INTERESSADO: ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, MARIA IZABEL SEBASTIAO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5919/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4367/15-DICAP 
(peça nº 28), intimando: 
- MUNICÍPIO DE MARIA HELENA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 747018/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, ROSE MARIE DE 
LOURDES MROSK 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5920/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4370/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
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Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 737659/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, OCTACILIO ARCOVERDE 
MONTRUCCHIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5921/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4371/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 826127/14 
ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: GILBERTO GIACOIA, SERGIO ROBERTO LOURENCO LOSITO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5922/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4372/15-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 737594/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GASTO PIVA FILHO, PAULO ROBERTO VASCONCELOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5923/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4373/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 241556/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA RODRIGUES KARAM EBERHARDT 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5924/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4389/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1123133/14 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, MARLI APARECIDA PRIORI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5925/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
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autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4390/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 518400/15 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ, 
JUAREZ AFONSO IGNACIO, DILCE PAULETTI TONON 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5926/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4391/15-DICAP 
(peça nº 24), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 656888/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, NEUZA CORDEIRO DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5927/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4396/15-DICAP 
(peça nº 18), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 378446/15 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 
INTERESSADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, NILSON DE SOUZA NERES, 
FANI CLEOPATRA MELISINAS CITRON 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5928/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE ALTONIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4400/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE ALTONIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 577953/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, NEIDE FERREIRA MEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5929/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4401/15-DICAP 
(peça nº 115), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 525686/15 
ORIGEM: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS, ILDA DE FATIMA SIMIONI BRAINE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5930/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4402/15-DICAP 
(peça nº 24), intimando: 
- COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 566870/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, MARIA DAS GRACAS 
BARRANCO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5931/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4403/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 564150/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, SUELY TEREZINHA 
CARDOSO KONOPKA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5932/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4406/15-DICAP 
(peça nº 26), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 563987/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, ZILMA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5933/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4407/15-DICAP 
(peça nº 26), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 681315/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ELIANA DE ARAUJO CALEFFI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5934/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4408/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
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Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 451348/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, CLAUDIO AUGUSTO DE 
MACEDO PORTUGAL KOTAKA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5935/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4410/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 241483/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NATALINA VIEIRA DA LUZ MINATELLE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5936/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4411/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 252884/15 
ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: GILBERTO GIACOIA, EULIVES PASSOS MARCOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5937/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4412/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 231194/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA FUZETI ABATI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5938/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4414/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 360725/15 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO VOLPATO, SUELEN DE GASPI, LUIZ ALVES 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5939/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4415/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
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Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 450449/15 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, MARGARETH 

CONCEICAO BAPTISTA DA ROCHA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5940/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4417/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 252876/15 

ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: GILBERTO GIACOIA, RICARDO ALESSANDRO DOS SANTOS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5941/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4421/15-DICAP 

(peça nº 13), intimando: 

- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme 

cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 9 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 450341/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, JOSE ERISON DE MELO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5942/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4423/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 681200/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
OILITA DA GLORIA GIORDANI CAMPANER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5943/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4424/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 449874/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, GUILHERME LUIZ 
GOMES, JURANDYR REIS JUNIOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5944/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4428/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
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Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 681056/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ELIANE FATIMA BOURSCHEID CEZIMBRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5945/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4429/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 446921/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, DALTON ALMEIDA DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5946/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4430/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 427412/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, RUTH DE OLIVEIRA 
PARAIZO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5947/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4433/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 680700/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA ROSA FORTES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5948/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4434/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 467414/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: CILCO APARECIDO ISIDORO, DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5949/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
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Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4435/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 426521/15 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO VASCONCELOS, ROSILEIA BRUNIERA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5950/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4436/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 680572/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LOURDES DIDONE BALENA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5951/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4439/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 467015/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: CILCO APARECIDO ISIDORO, DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5952/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4440/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 438252/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: DANIEL DOMINGOS PEREIRA, DURVALINA VICENTE DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5953/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4443/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 674807/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ANTONIO CARLOS SETTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5954/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4449/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 423727/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO SILVA, DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5955/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4450/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 673967/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DERLIANE MARQUES RAMOS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5956/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4451/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 423638/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: CREUZA DA SILVA SOUZA, DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5957/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4456/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 423611/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: DANIEL DOMINGOS PEREIRA, MARIA JANETE PAIVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5958/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4458/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 420884/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: DANIEL DOMINGOS PEREIRA, ALEIDE NOGUEIRA DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5959/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4460/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 238458/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: MARIA NILCE TIETZ DE SOUZA, DANIEL DOMINGOS 
PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5960/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4461/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 197263/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: DANIEL DOMINGOS PEREIRA, EDNA LUZIA CARRILHO 
SGARBOSA DA SILVA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5961/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4462/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 194760/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: DANIEL DOMINGOS PEREIRA, IZAIAS RAMOS DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5962/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4463/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 673894/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LEONICE BORGES ROSA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5963/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4469/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 673860/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA RAUSIS FERREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5964/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4470/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 673827/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
BERNADETE ALVES MACHADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5965/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4473/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 673797/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
RODOLFO RODRIGUES BELFORT 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5966/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4474/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 

50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 672677/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 
GERALDO ADAO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5967/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4477/15-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 443007/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, CLEUZA GERALDO DE ANDREA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5968/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 
10512/15-DICAP (peça nº 23), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 9 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 382702/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE IBAITI, ANTONIO CARLOS ARRUDA, ROBERTO REGAZZO, MARIA MARTA 
DOS SANTOS RIBEIRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5969/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
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PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº XXXX/15-DICAP (peça nº XX), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI – 

gestor atual: conforme cadastro. 

E citando: 

- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI – 

gestor atual: conforme cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 

quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 9 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 565513/15 

ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PALMAS 

INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PALMAS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3725/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 2ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Palmas, por meio do qual, visando à instrução dos autos de Inquérito 

Civil nº MPPR–0097.12.000045-6, solicita que seja informado “se foram 

constatadas irregularidades na execução do convênio nº 128/11, celebrado com o 

Município de Palmas”. 

Mediante a Informação nº 238/15 (peça 05), a Diretoria de Análise de 

Transferências relata que “os parâmetros indicados pelo parquet são insatisfatórios 
para a realização da pesquisa, eis que não restou definido nenhum dos critérios 

costumeiramente utilizados nas pesquisas por esta Corte de Contas, como a 

posição jurídica do Município na avença, o exercício e período de vigência, o valor 

da transferência voluntária executada, a entidade que figurou como partícipe, o 
objeto da mesma ou o número do processo de prestação de contas em trâmite 

nesta Corte de Contas”. 

Desta forma, nos termos do Despacho nº 3061/15 (peça 6), esta Presidência 

determinou que fosse oficiada a 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palmas a 
fim de que fossem prestados esclarecimentos adicionais de modo a possibilitar o 

atendimento ao pedido inicial, o que foi cumprido consoante se infere do aviso de 

recebimento relativo ao Ofício nº 1204/15-GP (peças 08 e 12). 

Contudo, decorridos mais de 45 (quarenta e cinco) dias do recebimento do 
mencionado ofício, os esclarecimentos solicitados não foram encaminhados a esta 

Corte. 

Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 

Regimento Interno deste Tribunal, e o seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 05 de outubro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 466280/15 
ENTIDADE: ANDRE FELICIANO LINO 
INTERESSADO: ANDRE FELICIANO LINO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 4006/15 
Retornem os autos à Ouvidoria de Contas para, em atenção à solicitação formulada 
pelo interessado, informar o número de demandas recebidas e atendidas por 
referida unidade técnica nos anos de 2012, 2013 e 2014. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 29 de setembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 751805/15 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARECHAL 
CANDIDO RONDON 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARECHAL 
CANDIDO RONDON 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4033/15 

Trata-se de Requerimento Externo, referente ao Ofício nº 2030/2015, protocolado 
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido Rondon, por meio 
do qual comunica este Tribunal sobre o arquivamento do Procedimento 
Preparatório nº 0085.14.000656-1. 
O referido procedimento foi instaurado com vistas a apurar suposta irregularidade 
na terceirização de serviços médicos pelo Município de Mercedes, em atenção ao 
Ofício nº 469/14-GP expedido nos autos de Prestação de Contas Anual sob o nº 
190199/13, tendo em vista a decisão contida no item IX do Acórdão de Parecer 
Prévio nº 109/14 – Segunda Câmara. 
A Diretoria Jurídica, mediante o Parecer nº 680/15 (peça 5), informa que inexistem 
providências a serem tomadas por esta Casa, opinando pelo encerramento e 
arquivamento deste Requerimento Externo. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 1 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 358812/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 4093/15 

Trata-se de Recurso de Agravo interposto por José Eduardo Fontoura Bini em face 
do Despacho nº 3606/15, desta Presidência, que indeferiu seu pedido de renovação 
ou devolução de prazo. 
O Recurso é tempestivo e foi interposto por parte legítima. 
Assim, recebo o expediente porquanto adequado aos requisitos regimentais. 
À Diretoria de Protocolo, para autuação e distribuição a esta Presidência, nos 
termos do artigo 477, § 2º[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 5 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela 
referidos, que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que 
deverá efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 

legitimidade e interesse. (...) 
§ 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 

 
PROCESSO Nº: 757676/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4124/15 
Trata-se de Requerimento Externo proposto pela Procuradoria-Geral de Justiça, 
mediante o qual solicita, com intuito de instruir os autos de Inquérito Civil nº MPPR-
0046.11.004065-9, informações e documentação sobre colaborador terceirizado, Sr. 



Divulgação: Quarta-Feira 

14 de outubro de 2015 

Nº 1223 – 84 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Gilberto Alves Dias. 
A Diretoria de Licitações e Contratos Administrativos – DLC, por meio da 
Informação nº 149/15 (peça nº 4), asseverou que o prazo de vigência do contrato nº 
16/2010, firmado entre HIGISERV Limpeza e Conservação Ltda. e este Tribunal de 
Contas (processo nº 163650/10), teve início em 29 de julho de 2010, sendo 
realizadas sucessivas prorrogações, com previsão de rescisão em 12 de outubro de 
2015. 
A unidade informou, ainda, que em relação ao contrato em apreço foram produzidos 
13 (treze) termos aditivos e 02 (dois) apostilamentos, quais sejam: 

Contrato Processo 

1º termo aditivo 701890/10 

2º termo aditivo 85312/12 

3º termo aditivo 417811/12 

4º termo aditivo 501380/11 

5º termo aditivo 784571/12 

6º termo aditivo 157759/13 

7º termo aditivo 643688/13 

8° termo aditivo 181220/14 

9° termo aditivo 521004/14 

10° termo aditivo 766035/14 

11º termo aditivo 1129689/14 

12º termo aditivo 102564/15 

13º termo aditivo 581160/15 

1º apostilamento 32450/13 

2º apostilamento 53512/13 

Diante das informações prestadas pela DLC, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Finanças – DF para que informe se no período compreendido entre 29 de julho 
de 2010 (início do contrato nº 16/2010) até a presente data foi realizado algum 
pagamento ao colaborador Gilberto Alves Dias, seja por meio da empresa 
terceirizada ou por exercício de cargo em comissão junto a esta Corte de Contas. 
Em caso positivo, deverá a DF esclarecer, nos termos do Ofício nº 2.281/15 do 
Parquet Estadual, qual “o valor mensal que esta Corte de Contas despendia à 
HIGISERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., a título de pagamento 
proporcional em relação ao montante total pactuado com a antedita empresa, 
referente ao servidor Gilberto Alves Dias”. 
Após, retornem ao Gabinete da Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 7 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 779688/15 
ENTIDADE: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E 
FUNDAMENTAL LTDA 
INTERESSADO: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E 
FUNDAMENTAL LTDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4125/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Faculdade Estácio de Curitiba 
por meio do qual solicita a indicação de “um representante desse digno Tribunal, 
para proferir Palestra Magna com o título: Tribunal de Contas: Atividade 
Fiscalizatória, a ser realizada no Dia 20 de outubro de 2015 as 19:00 hs. em nossa 
instituição, sita a Avenida Padre Germano Mayer, 1715 Alto da XV, Curitiba/Pr.” 
Autorizo a disponibilização de um servidor desta Casa para os fins almejados. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria da Escola de Gestão Pública para as 
providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 8 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 779297/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 4149/15 
Trata-se de procedimento instaurado pela Diretoria de Licitações e Contratos, em 
atendimento ao Pedido de Material nº 3412, do Núcleo de Obras e Manutenção 
Predial vinculado à Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo, solicitando as 
necessárias providências para iniciar procedimento licitatório na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço global, com vistas à “contratação de 
empresa para a execução de serviço de limpeza, reparação e proteção com hidro 
repelente das superfícies dos ‘brise-soleil’, em mármore, das fachadas do Edifício 
Sede deste Tribunal de Contas do Estado do Paraná”. 
Autorizada a tramitação do expediente, a Diretoria de Licitações e Contratos 
apresentou Informação (peça nº 2, fl. 2 e ss.), na qual justificou a escolha da 
modalidade licitatória, os requisitos de qualificação econômico-financeira e a 
vedação da participação de consórcios e cooperativas. 
A Diretoria de Finanças, por meio da Informação nº 211/15, atestou a 
disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR nº 75/2015 (peça nº 21). 
A Diretoria Jurídica exarou Parecer nº 695/15 (peça nº 22), mediante o qual se 
manifestou pela conformidade legal do trâmite procedimental e da modalidade e 

tipo de licitação escolhidos. No que diz respeito ao edital e à minuta do instrumento 
contratual sugeriu algumas adequações, tais como reavaliação do prazo de 
vigência contratual e mudanças nas disposições atinentes às sanções por 
inadimplemento contratual. 
A Controladoria Interna, por meio da Informação nº 88/15 (peça nº 23), aduziu que 
não houve aferição da quantidade de mármore efetivamente necessária, bem como 
apontou que para efeitos do cálculo do BDI foi utilizado “Construção de Edifícios” 
como tipo de serviço, entendendo a unidade que o objeto a ser contratado consiste 
em serviço de limpeza predial. 
Ainda, sugeriu que sejam adotados índices de BDI diferentes, segregando-se o 
incidente sobre materiais. 
Diante disso, considero oportuna a manifestação da Diretoria de Manutenção e 
Apoio Administrativo, unidade requisitante, acerca da utilização do tipo de serviço 
“Construção de Edifícios” para cálculo do BDI, dado o objeto do certame. 
Ainda, para que se manifeste sobre os demais pontos suscitados pela Controladoria 
Interna. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 702723/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4150/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para desentranhar a peça 16, 
consoante Informação nº 153/15-DLC (peça 21). 
Após, à Diretoria de Finanças, nos termos do Anexo II da Instrução de Serviço nº 
51/2013[1]. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Conforme autorização à peça 15. 

 
PROCESSO Nº: 789659/15 
ENTIDADE: HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S.A. 
INTERESSADO: HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S.A. 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4151/15 

Trata-se de requerimento externo encaminhado pelos empregados da empresa Higi 
Serv Limpeza e Conservação S/A, “que prestam serviço de mão-de-obra 
terceirizada a este Tribunal de Contas”[1], por meio do qual pleiteiam a “realização 
de fiscalização pelos gestores do contrato de prestação de serviço entre a empresa 
HIGI SERV e este tribunal, para que seja efetuado o pagamento dos valores 
retroativos a data base”, referentes ao reajuste previsto na Convenção Coletiva de 
Trabalho (2015/2017). 
Cumpre informar que, por meio do Acórdão nº 4727/15 do Tribunal Pleno[2], foi 
autorizada a formalização do 12º Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2010, “com vistas 
a recompor o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em decorrência da 
publicação da nova Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (2015/2017) e do 
Decreto Municipal nº 116/2015, o qual majorou a tarifa do vale-transporte”. 
Os respectivos valores foram faturados pela empresa em 08 de outubro de 2015[3], 
dando-se cumprimento à decisão plenária referida. 
Ressalta-se, pois, que foram tomadas as medidas de fiscalização necessárias para 
o cumprimento das obrigações contratuais. 
Comunique-se ao requerente. 
Em seguida, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para fins de disponibilização 
de cópia dos presentes autos, e, após, para encerramento do feito e consequente 
arquivamento do processo, nos termos do artigo 16, inciso LVIII[4], do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Contrato nº 16/2010. 

2. Processo nº 102564/15, levado em mesa e incluído na pauta de julgamento na Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno nº 37, do dia 01 de outubro de 2015. 

3. Protocolo nº 800560/15. 

4. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente:  

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 422941/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4152/15 

Trata-se de requerimento pelo qual o Município de Arapongas pleiteia o recálculo 
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do valor das despesas com pessoal, aferidas por este Tribunal em procedimento 
específico de análise de gestão fiscal. 
A Diretoria de Contas Municipais procedeu ao recálculo, nos termos da Instrução nº 
4041/15 (peça 184). 
Destaque-se que, após a instauração do requerimento, em maio deste ano, o 
Município peticionou nos autos por 5 (cinco) vezes, o que demandou novas análises 
da Diretoria de Contas Municipais. 
Não havendo outras providências a tomar neste expediente, determino seu 
encerramento, com arquivamento dos autos na Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 800440/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HABITAÇÃO E URBANISMO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4153/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Habitação e Urbanismo de Curitiba, por meio do qual, visando à instrução dos autos 
de Inquérito Civil nº MPPR – 0046.15.055440-3, solicita que seja informado “quando 
a decisão contida no acórdão n° 2143/2015, que visa ao cumprimento de 
determinações pela URBS (publicada no dia 29/06/2015, no diário eletrônico do 
Tribunal oficiado) transitará em julgado.” 
Encaminhem-se os autos Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista, relator da 
mencionada decisão, para deliberar acerca do pedido formulado. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 800962/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURIUVA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURIUVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4160/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Curiúva, por meio do qual, visando à instrução do Procedimento 
Preparatório nº MPPR – 0047.15.000078-5, solicita “informações quanto à eventual 
recolhimento efetivado pelos agentes políticos condenados nos autos n. 140095-05, 
conforme acordão n. 5756/2004 proferido por essa Corte.” 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Auditor Claudio Augusto Canha, relator 
do processo mencionado, para deliberar acerca do pedido formulado. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 690946/15 
ENTIDADE: LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ 
INTERESSADO: LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4161/15 
Retornam os autos com as Informações nº 1517/15 (peça 5) e nº 306/15 (peça 8) 
por meio das quais, respectivamente, a Diretoria de Contas Municipais e a Diretoria 
de Análise de Transferências manifestam-se em relação à solicitação formulada 
pelo senhor Luis Miguel de Carcova Gutierrez, Presidente da Comissão 
Permanente de Inquérito Administrativo Disciplinar da Prefeitura de Curitiba. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, encerramento do 
feito e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 693686/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IMBITUVA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IMBITUVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4163/15 
Retornam os autos com a Informação nº 6553/15 (peça 8) por meio da qual a 

Diretoria de Execuções manifesta-se em relação à solicitação formulada pela 
Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituva. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, encerramento do 
feito e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 790070/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: LUCIO MAGALHAES ARAUJO HYCZY 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4165/15 
Trata-se de requerimento interno formulado pelo servidor Lucio Magalhaes Araujo 
Hyczy, matrícula nº 51.963-4, ocupante do cargo de Analista de Controle AC-F/01 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, por meio do qual requer averbação de tempo 
de serviço, conforme certidões expedidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. 
Da análise dos autos constata-se que o pedido amolda-se à hipótese prevista no 
art. 146, parágrafo único, Regimento Interno[1], motivo pelo qual o feito deve ser 
remetido à Diretoria de Protocolo para que promova a sua distribuição, nos termos 
regimentais. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 146. Os requerimentos subscritos por servidores do Tribunal de Contas, cuja pretensão 
verse sobre eventuais direitos advindos de sua condição funcional, serão submetidos à 
apreciação do Presidente, que poderá, nas hipóteses previstas neste Regimento, solicitar a prévia 
manifestação da Diretoria Jurídica. 
Parágrafo único. Os pedidos que versem sobre contagem de tempo, revisão de proventos, abono 
de permanência e demais requerimentos que contenham pedido diverso do rol de direitos 
assegurados pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná ou que ensejem 
impacto orçamentário, sofrerão autuação e distribuição na forma prevista neste Regimento, e 
serão objeto de deliberação colegiada, conforme dispõe o inciso XII, do art. 10.” 

 
PROCESSO Nº: 585417/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELIANE RODRIGUES GUIMARÃES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4166/15 
Trata-se de requerimento pelo qual Eliane Rodrigues Guimarães, servidora efetiva 
deste Tribunal, requer a progressão na carreira de Analista de Controle. 
Encaminhe-se à Comissão responsável, para que a avaliação de desempenho seja 
assinada por terceiro membro, haja vista sua composição tríplice. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 807150/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS FERRI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4170/15 
Trata-se de requerimento pelo qual o Município de Serranópolis do Iguaçu pleiteia o 
recálculo do valor das despesas com pessoal, aferidas por este Tribunal em 
procedimento específico de análise de gestão fiscal. 
Considerando que a matéria em questão já é objeto do procedimento de alerta 
autuado sob o número 771954/15, em trâmite, esta Presidência propõe o 
apensamento dos presentes autos àqueles. 
Encaminhe-se ao Gabinete do Relator do procedimento de alerta, Conselheiro 
Nestor Baptista e, não havendo oposição à proposta, à Diretoria de Protocolo, para 
efetuar o apensamento. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 1043894/14 
ENTIDADE: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 
INTERESSADO: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, JAIR BATISTA GONCALVES 
ASSUNTO: ADITIVO DE CONTRATO 
DESPACHO: 4173/15 
Trata-se de autos de Aditivo de Contrato mediante o qual a empresa ALMAQ 
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EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., solicita o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato nº 42/2012, firmado com este Tribunal de Contas. 
Pleiteia a parte requerente “reajuste nos preços das páginas devido ao aumento 
dos principais insumos, tais como: toners, cilindros e peças, que são de origem 
estrangeira e têm seus valores diretamente ligados à cotação do dólar que 
acumulou no último ano 13,07% de valorização frente ao Real (...), além do 
aumento no custo operacional de itens básicos, como da mão de obra técnica, dos 
impostos, luz, transportes (...)”, bem como “consumo dos toners bem acima da 
média estipulada pelo fabricante, que é de 5% de área de cobertura impressa nos 
equipamentos preto e branco” (peça nº 2). 
Os autos tramitaram pela Diretoria de Licitações e Contratos, Diretoria de 
Tecnologia da Informação, Controladoria Interna e Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, em conformidade com a Instrução de Serviço nº 51/2013. 
O órgão ministerial opinou pela viabilidade jurídica do deferimento do pedido, mas 
reputou necessária, primeiramente, a “intimação da requerente, a fim de que 
esclareça a diferença entre a variação percentual dos preços reclamados e a 
variação cambial no mesmo período, de modo a justificar o efetivo impacto do preço 
do dólar na aquisição dos insumos, ou indique índice setorial (e, na sua ausência, 
geral) que mais se aproxime da variação de custos no seu ramo de negócio, 
apresentando, de qualquer modo, os preços unitários (com três casas decimais, 

como disciplinou o edital de licitação) de impressão monocromática e colorida a 
serem praticados segundo esses parâmetros”. 
Desta feita, os autos foram remetidos à Diretoria de Licitações e Contratos, que procedeu 
à intimação da empresa requerente por meio do Ofício nº 14/15 (peça nº 24). 
A interessada apresentou manifestação (peça nº 26), aduzindo, motivo pelo qual 
retornam os autos a esta Presidência. 
Determino a remessa do feito à Diretoria de Tecnologia da Informação, conforme 
opinativo do órgão ministerial, a fim de que se manifeste sobre as informações 
prestadas pela contratada, esclarecendo “o exato impacto da variação cambial no 
custo dos insumos” ou para que indique “a existência de índice de reajuste que seja 
adequado a mensurar a diferença dos preços”. 
Após manifestação da DTI, remetam-se os autos à Diretoria de Licitações e 
Contratos para elaborar minuta e à Diretoria de Finanças para atestar 
disponibilidade orçamentária. 
Posteriormente, encaminhem-se à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para manifestação. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 9 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 864/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, considerando o contido no Ofício nº 46, de 9 de 
outubro de 2015, do Gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o inciso 
III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, LIZANDRA MARIA DA 
SILVA, portadora do C.P.F nº 046.261.679-77, para exercer o cargo em comissão de 
Auxiliar Técnico de Conselheiro, Símbolo 3C, a partir de 13 de outubro de 2015, com as 
vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 2014. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 9 de outubro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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